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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 21/03/2017 

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985 
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64 

PERÍODO: 1 a 12 
PÁGINA: 1 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
 
 
 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistencias a Pagar a Curto Prazo 
 
 
 
 
 
 
 

PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistencias a Pagar a Longo Prazo 
 
 
 
 
 
 

Patrimônio Social e Capital Social 
 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

TOTAL DO PASSIVO 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 2.080.272,81 

 34.293,10 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 129.282,09 
 0,00 

 507.144,67 
 11.392,97 

 150.314,62 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 

 6.090.712,18 

 0,00 
 0,00 

 17.581.087,94 

 0,00 

 326.190,13 
 2.206.068,21 

 0,00 
 155.375,81 

 0,00 
 0,00 

 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 

 3.984.831,26  798.134,35 

 2.687.634,15 
 0,00 

 23.671.800,12 

 3.485.768,50 

 24.170.862,88 

 0,00 
 256.977,58 

 1.142.902,63 
 0,00 

 470.385,14 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 

 0,00 

 21.217.411,81 
 0,00 

 0,00 

 23.671.800,12 

 1.870.265,35 

 0,00 

 0,00 
 0,00 

 24.170.862,88 

VPD Pagas Antecipadamente 
Estoques 
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo 
Empréstimos e Financiamentos Concedidos 
Créditos de Transferências a Receber 
Divida Ativa não Tributaria - Clientes 
Divida Ativa Tributaria 
Créditos Tributários a Receber 
Clientes 

Créditos a Curto Prazo 

Direitos de Uso de Imóveis 
Marcas, Direitos e Patentes 
Softwares 

Intangível 

Bens Imóveis 
Bens Móveis 

Imobilizado 
Demais Investimentos Permanentes 
Propriedades para Investimento 
Participações Avaliadas pelo Método de Custo 
Participações Avaliadas pelo Método de  

Participações Permanentes 
Investimentos 
VPD Pagas Antecipadamente 
Estoques 
Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo 
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos Concedidos 
Divida Ativa não Tributaria-Clientes 
Divida Ativa Tributaria 
Créditos Tributários a Receber 
Clientes 

Créditos a Longo Prazo 
Ativo Realizável a Longo Prazo 

Demais Obrigações a Curto Prazo  
Provisões a Curto Prazo 
Obrigações de Repartição a Outros Entes 
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 

Resultado Diferido 
Demais Obrigações a Longo Prazo 
Provisões a Longo Prazo 
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 
Fornecedores a Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 

(-) Ações / Cotas em Tesouraria 

Ajustes de Exercícios Anteriores 
Resultados de Exercícios Anteriores 
Resultado do Exercício 

Resultados Acumulados 
Demais Reservas 
Reserva de Lucros 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 
Reserva de Capital 
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 

 0,00 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização 

 2.953.451,07 

 992.944,69 

 0,00 
 139.604,27 

 1.112.119,40 
 0,00 

 470.385,14 
 0,00 
 0,00 

 39.927,49 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 1.722.108,81 

 2.754.980,99 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 5.763.526,02 
 14.672.751,53 

 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 

 20.436.277,55 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 20.436.277,55 

 94.234,40 
 0,00 

 301.494,47 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 128.756,24 

 389.781,23 
 894.084,46 

 0,00 
 165.495,93 

 0,00 
 0,00 

 0,00 

 1.449.361,62 

 524.485,11 

 1.973.846,73 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 19.245.706,29 
 0,00 

 0,00 

 1.971.705,52 
 21.217.411,81 

 21.217.411,81 

Outros Resultados  0,00  0,00 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual ESPECIFICAÇÃO 

 TOTAL 27.656.631,38  23.191.258,54 TOTAL 27.656.631,38  23.191.258,54 

 2.112.926,81 
PASSIVO PERMANENTE 
PASSIVO FINANCEIRO 

SALDO PATRIMONIAL 
ATIVO PERMANENTE 
ATIVO FINANCEIRO  2.447.067,09 

 22.521.930,14 

 1.025.932,23 
 25.543.704,57  22.165.326,31 

 2.190.883,95 
 2.687.634,15  1.449.361,62 

 19.551.012,97 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        

Comentários 
 1 - NOTA EXPLICATIVA 

A presente demonstração reflete a real posição financeira e patrimonial do Município na data de 31/12/2016, tendo como lastro os lançamentos contábeis  
efetuados através do Sistema de Contabilidade ao longo do exercício, sendo que a mesma segue as normas e os preceitos da Contabilidade Pública, tendo  
como primissa a Lei 4320/64, seguido dos normativos da CF/88 onde couber sua aplicação e por último está estruturado conforme a DCASP estabelecida pelo  
MCASP e NBC T 16.6 do Conselho Federal de Contabilidade. 
 
 
 
 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 21/03/2017 

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985 
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64 

PERÍODO: 1 a 12 
PÁGINA: 2 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Compensações 
ESPECIFICAÇÃO Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

ESPECIFICAÇÃO 

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00 
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congênere  0,00  0,00 
Obrigações Contratuais  0,00  0,00 
Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00 

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00 
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congêner 

 0,00  0,00 
Direitos Contratuais  30.499,68  30.499,68 
Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00 

 0,00  0,00 TOTAL  TOTAL   30.499,68  30.499,68 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT  
ANTERIOR 

-  14.096,48  0,00 
-Alienação de Bens  27.369,82  25.704,18 
-Operações de Crédito -228.003,89  82,83 
-Outras Destinações/Vinculações  30.066,73  9.211,09 
-Recursos Ordinários / Livres  138.527,03  4.005,20 
-Transferências de Programas  365.234,67  66.547,83 
-Transferências do FUNDEB  9.232,19  0,00 
-Transferências Voluntárias -690.663,31 -1.270.502,85 
TOTAL -334.140,28 -1.164.951,72 
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prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraiSO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 415/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por Superávit 
Financeiro no corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 537.919,06 (quinhentos e trinta e sete mil, 
novecentos e dezenove reais e seis centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 
2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo 
com as seguintes ordens classificatórias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 195 27.378,04
Fonte de Recursos 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 218 21,29
Fonte de Recursos 1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 215 363,89
Fonte de Recursos 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
0600   SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 341 18.763,31
Fonte de Recursos 330 Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico
0600   SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103040014.1.045000 Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 365 31.427,01
Fonte de Recursos 331 Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.1.055000 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 294 125.946,61
Fonte de Recursos 333 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS
0600   SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 323 2.681,19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 336 4.000,00
Fonte de Recursos 334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAÚDE - CUSTEIO
0600   SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 345 44.771,24
Fonte de Recursos 335 Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico - Investimento
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 306 14,37
Fonte de Recursos 336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS
0600   SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 339 2.610,43
Fonte de Recursos 337 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAÚDE - INVESTIMENTO
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 307 21.265,86
Fonte de Recursos 495 Atencao Básica
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103040014.2.045000 Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 368 3.269,71
Fonte de Recursos 497 Vigilância em Saúde
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0703 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 424 791,20
Fonte de Recursos 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A, CF
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 308 139,04
Fonte de Recursos 510 Taxas - Exercício Poder da Policia
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0703 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 412 356,41
Fonte de Recursos 511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercício Financeiro
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0704 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
267820017.2.053000 Manutenção dos Serviços Rodoviários
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 433 0,15
Fonte de Recursos 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB)
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
0304 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
092720003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
3.1.90.03.00.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 47 195.468,88
Fonte de Recursos 550 Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária - do Exercício
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 578 13.966,41
Fonte de Recursos 776 PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.1.052000 Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 574 4.000,00
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 579    1.564,88
Fonte de Recursos 782 PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVICOS PROTEÇÃO A FAMILIA  
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1007 FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 609 1.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 612 1.503,72
Fonte de Recursos 877 CONTRIBUICAO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E 
ADOLESCENTE – FMDCA
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1007 FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 608 0,02
Fonte de Recursos 879 Contribuições e Legados de Entidades Gov. ECA/FMDCA
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.094000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO SUAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 595 3.300,56
Fonte de Recursos 933 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS  
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 591 15.799,66
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 593 10.000,00
Fonte de Recursos 934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.095000 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 602 3.515,18
Fonte de Recursos 940 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 303.809,16 (trezentos e três mil, oitocentos e nove reais 
e dezesseis centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes ordens classificatórias:
1100 SECRETARIA DE CULTURA
1102 DIVISÃO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 711 250.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 712 30.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7452 159,28
Fonte de Recursos 105 Alienação de Bens da Educação
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7453 1.332,25
Fonte de Recursos 304 Alienação de Bens da Saúde
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7454 2.317,63
Fonte de Recursos 501 Receita de Alienação de Ativos
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º e 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 27.378,04
1013 PETE – PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 21,29
104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação 363,89
330 Programa Estadual – Incentivo Farmacêutico 18.763,31
331 Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde 31.427,01
333 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – APSUS 125.946,61
334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE – CUSTEIO 6.681,19
335 Programa Estadual – Incentivo Farmacêutico – Investimento 44.771,24
336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS 14,37
337 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE – INVESTIMENTO 2.610,43
495 Atenção Básica 21.265,86
497 Vigilância em Saúde 3.269,71
507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 791,20
510 Taxas – Exercício Poder de Polícia 139,04
511 Taxas – Prestação de Serviços – Exercício Financeiro 356,41
512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1º B) 0,15
550 Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária 195.468,88
776 PROGRAMA ESTADUAL – FAMÍLIA PARANAENSE 13.966,41
782 PAIF ESTADUAL – IMPLEM. SERVIÇOS PROTEÇÃO A FAMÍLIA 5.564,88
877 CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – 
FMDCA 2.503,72
879 Contribuições e Legados de Entidades Gov. ECA/FMDCA 0,02
933 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 3.300,56
934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – SUAS 25.799,66
940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO 7.515,18
000 Recursos Ordinários (Livres) 300.000,00
105 Alienação de Bens da Educação 159,28
304 Alienação de Bens da Saúde 1.332,25
501 Receita de Alienação de Ativos 2.317,63
Art. 4º.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 015/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 046/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
para Contratação de Sistema de Ensino, “Aprende Brasil”, com a empresa:  EDITORA POSITIVO LTDA  inscrito 
no CNPJ sob nº. 79.719.613/0001-33, com sede à Rua Senador Accioly Filho, 431, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, CEP: 81.310-000,   no valor total de R$ 196.052,60  (cento e noventa e seis mil cinquenta e dois reais 
sessenta centavos).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de 
Ensino – 05.001.123610005.2021000.3390.30 – Material de Consumo. - Fonte 01107. Salário Educação
Altônia, 21 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 001/2017– 
PMA modalidade Pregão Presencial 001/2017, Termo de Homologação 001/2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 24/02/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, portadora do RG 
n.º  5.353.203-9 e CPF nº 024.768.829-09, residente na Rua Pedro Segura Alda, 930,  cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: INTEGRI VIDA LTDA – ME,   inscrito no CNPJ sob nº. 
16.911.555/0001-25, com sede à Rua Ouro Preto, 834- CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sra. Patrícia Andrea Jonasson de Almeida, portadora  do RG nº 46.840.128-3  SSP/PR e 
do CPF nº 006.983.359-10, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná,  à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa Especializada para prestação de serviços médicos em várias especialidades 
para atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10 (dez) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 001/2017– Registro de Preços – APAE.
1 Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
localizada na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento 
da mesma (segunda a sexta-feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional 
se sujeitar aos horários de atendimentos contidos em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar 
orientações da Entidade como: 
- Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 paciente por vez, respeitando o cronograma 
abaixo:
Psiquiatria: 2:30 horas mensal, sendo 05 procedimentos.
Psicologia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos.
Fonoaudiologia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, 
sendo 08 procedimentos.
Fisioterapia (Equoterapia): segunda e terça-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 
horas, sendo 08 procedimentos, na quarta-feira 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos.
Fisioterapia (Hidroterapia): quarta-feira 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos, quinta e sexta-feira: 8:00 às 
12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos.
Fisioterapia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos.
Assistência Social: de Terça e quinta: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos, Segunda, quarta e sexta das 
13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos..
Terapia Ocupacional: sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos.
Nutricionista: segunda-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos, terça-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos, quarta-feira: 8:00 às  12:00 horas, sendo 08 procedimentos, quinta-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos, sexta-feira: 13:00 às  17:00 horas, sendo 08 procedimentos
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando 
para isso apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
1.4 Os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, 
contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, 
liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas 
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 001/2017– APAE.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
3.3.90.30 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 001/2017– Registro de Preços – APAE, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altonia – APAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2001, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia – APAE 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 001/2017  
– Registro de Preços – APAE. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora  Leda 
Maria dos Reis Poiani, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 01 de março  de  2017. 
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
Presidente da APAE
Contratante 
INTEGRI VIDA LTDA – ME 
Patricia Andrea Jonasson de Almeida 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2017 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 001/2017
LOTE O2 – PROCEDIMENTOS DE PSIQUIATRIA
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc 60 Procedimentos de Psiquiatria com duração mínima de 30 minutos 
cada 31/01/2018 155,00 9.300,00 INTEGRI
       LOTE O3 – PROCEDIMENTOS DE PSICOLOGIA
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc 3.232 Procedimentos de Psicologia com duração mínima de 30 minutos 
cada 31/01/2018 12,50 40.400,00 INTEGRI
    LOTE O4 – PROCEDIMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA
Item Unid Qtde. estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc. 3.232 Procedimentos de Fonoaudiologia com duração mínima de 30 minutos 
cada 31/01/2018 12,50 40.400,00 INTEGRI
     LOTE O5 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA EQUOTERAPIA
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc. 1.616 Procedimentos de Fisioterapia para Equoterapia com duração mínima 
de 30 minutos cada 31/01/2018 12,50 20.200,00 INTEGRI
          LOTE O6 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA HIDROTERAPIA
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc. 1.616 Procedimentos de Fisioterapia para Hidroterapia com duração mínima 
de 30 minutos cada 31/01/2018 12,50 20.200,00 INTEGRI
          LOTE O7 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc. 3.232 Procedimentos de Fisioterapia com duração mínima de 30 minutos 
cada 31/01/2018 12,50 40.400,00 INTEGRI
       LOTE O8 – PROCEDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc. 1.672 Procedimentos de Assistência Social com duração mínima de 30 
minutos cada 31/01/2018 12,50 20.900,00 INTEGRI
          LOTE O9 – PROCEDIMENTOS DE TERAPIA OCUPACIONAL
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc. 704 Procedimentos de Terapia ocupacional com duração mínima de 30 
minutos cada 31/01/2018 18,70 13.164,80 INTEGRI
        LOTE 10 – PROCEDIMENTOS DE NUTRICIONISTA
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc. 1.920 Procedimentos de Nutricionista 31/12/2017 11,00 
21.120,00 INTEGRI

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 21 dias do mês de fevereiro, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2017– PMA modalidade 
Pregão Presencial 001/2017, Termo de Homologação 001/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
24/02//2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0002-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Presidente SRA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, portadora do RG n.º  5.353.203-9 e CPF nº 
024.768.829-09, residente na Rua Pedro Segura Alda, 930,  cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: CENP - CLINICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA SS LTDA,   inscrito no 
CNPJ sob nº. 07.208.276/0002-09, com sede à Avenida Rio Branco, 4387- CEP: 87.501-130, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. Silvio Alexandre Bruno, portador do RG nº 5.712.050-9  SSP/PR e 
do CPF nº 027.652.959-64, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná,  à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa Especializada para prestação de serviços de neurologia para atendimento a 
alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10 (dez) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 001/2017– Registro de Preços – APAE.
1 Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
localizada na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento 
da mesma (segunda a sexta-feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional 
se sujeitar aos horários de atendimentos contidos em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar 
orientações da Entidade como: 
- Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 paciente por vez, respeitando o cronograma 
abaixo:
Neurologista: 5 horas mensais, sendo 10 procedimentos.
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando 
para isso apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
1.4 Os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, 
contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, 
liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas 
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 001/2017– APAE.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
3.3.90.30 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 001/2017– Registro de Preços – APAE, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altonia – APAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia – APAE 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 001/2017  
– Registro de Preços – APAE. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora  Leda 
Maria dos Reis Poiani, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 01 de março  de  2017. 
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
Presidente da APAE
Contratante 
CENP - CLINICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA SS LTDA 
Silvio Alexandre Bruno 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2017 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 001/2017
LOTE O1 – PROCEDIMENTOS DE NEUROLOGIA
Item Unid Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Proc 120 Procedimentos de Neurologia com duração mínima de 30 minutos 
cada 31/01/2018 155,00 18.600,00 CENP

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 059/2017
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 012/2017 de 07 de março de 2017 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 012/2017 de 07 de março de 2017, que tinha como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOTORES RECONDICIONADOS A BASE DE TROCA 
PARA UTILIZAÇÃO NAS AMBULÂNCIAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, Por não haver empresas habilitadas para 
o Certame. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLÂNDia DO SuL – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 005/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme estimativa de consumo e demais informações contidas no anexo III
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 10/04/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$153.530,00
Brasilândia do Sul – PR, 22 de Março de 2017.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLÂNDia DO SuL – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 004/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NOVOS, MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA PARA 
REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” QUE COMPÕE A FROTA 
MUNICIPAL
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 07/04/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$390.216,63
Brasilândia do Sul – PR, 22 de Março de 2017.
Gislaine Sincoski
Pregoeira
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.043.600,00  1.043.600,00

 110.000,00  110.000,00

 400.000,00  400.000,00

 248.500,00  248.500,00

 166.100,00  166.100,00

 -  - 

 38.000,00  38.000,00

 33.000,00  33.000,00

 48.000,00  48.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.043.600,00  1.043.600,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  100,00  -  100,00

1

2

3

4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5

6

 da despesa empenhada.
7

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  30.424,74  2,92

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  404,95  0,37

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  11.757,55  2,94

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  7.633,68  3,07

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  6.648,56  4,00

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  28,11  0,07

  Dívida Ativa dos Impostos  3.620,40  10,97

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  331,49  0,69

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  -  - 

  Provenientes da União  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 30.424,74  2,92

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Provenientes dos Estados  -  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS
DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO
DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS EMPENHADAS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 - 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  -4.563,70

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".

 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

127.313,76

0,00 119.975,78

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

202.046,50 0,00 32.020,20 170.026,30

Poder Executivo 202.046,50 0,00 32.020,20 170.026,30

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

502.901,99 0,00 0,00 502.901,99

Poder Executivo 502.901,99 0,00 0,00 502.901,99

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

704.948,49 0,00 32.020,20 672.928,29

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

60.044,43 25%

0,00 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

0,00 15%

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 23.993.075,00

Previsão Atualizada da Receita 23.993.075,00

Receitas Realizadas 1.538.292,98

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -

DESPESAS

Dotação Inicial 23.993.075,00

Créditos Adicionais 0,00

Dotação Atualizada 23.993.075,00

Despesas Empenhadas 3.619.766,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 1.524.825,03

Despesas Pagas 979.528,59

Superávit Orçamentário 13.467,95

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

3.619.766,71

Despesas Liquidadas 1.524.825,03

Receita Corrente Líquida 1.538.292,98

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 7,39

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 0,00

Limite Constitucional Anual

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Mar/2017, 13h e 58m.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.043.600,00  1.043.600,00  2,92

 183.000,00  183.000,00  2,40

1.1.1-IPTU  130.000,00  130.000,00  0,31

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  20.000,00  20.000,00  0,14

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  30.000,00  30.000,00  12,07

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  23.000,00  23.000,00  1,44

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  20.000,00  20.000,00  - 

 400.000,00  400.000,00  2,94

1.2.1-ITBI  400.000,00  400.000,00  2,94

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 294.500,00  294.500,00  2,59

1.3.1-ISS  250.000,00  250.000,00  3,05

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  18.000,00  18.000,00  - 

13.3-Dívida Ativa do ISS  3.000,00  3.000,00  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  25.000,00  25.000,00  - 

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  1.500,00  1.500,00  - 

 166.100,00  166.100,00  4,00

1.4.1-IRRF  166.100,00  166.100,00  4,00

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.280.500,00  4.280.500,00  14,50

 -  - 

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 3.640.000,00  3.640.000,00  12,91

 37.500,00  37.500,00  5,06

 68.000,00  68.000,00  5,68

 115.000,00  115.000,00  7,07

 420.000,00  420.000,00  32,53

 -  - 

 5.324.100,00  5.324.100,00  12,23

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.826.100,00  2.826.100,00  9,31

 1.970.000,00  1.970.000,00  7,05

 728.000,00  728.000,00  12,91

 7.500,00  7.500,00  5,06

 13.600,00  13.600,00  5,68

 23.000,00  23.000,00  7,07

 84.000,00  84.000,00  32,53

 2.518.600,00  2.518.600,00  8,06

 2.516.200,00  2.516.200,00  8,04

 -  - 

 2.400,00  2.400,00  29,00

 -309.900,00  -309.900,00  19,60

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.331.025,00  1.331.025,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  7.633,68

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  30.424,74

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  4.384,95

 404,95

 28,11

 3.620,40

 331,49

 - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  11.757,55

 11.757,55

 - 

 - 

 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  620.570,03

2.1-Cota-Parte FPM  - 

 - 

 7.633,68

 - 

 - 

 - 

 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  6.648,56

 6.648,56

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  - 

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  470.040,09

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  1.897,55

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  3.861,39

2.5-Cota-Parte ITR  8.130,15

2.6-Cota-Parte IPVA  136.640,85

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  650.994,77

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  202.248,21

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  262.988,71

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  138.874,70

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  94.007,99

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  379,51

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  772,28

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  1.626,03

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  27.328,20

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  202.944,28

16.1 - FUNDEB 60%  - 

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  696,07

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -60.740,50

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  - 

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  162.748,69  12,23

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  60.044,43

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -60.740,50

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  696,07

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -60.044,43

 -  - 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  9,22

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
SALDO ATÉ O BIMESTRE

CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

 -  - 

 -  - 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  202.248,21

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  - 

49.1-Orçamentário do Exercicio  - 

49.2-Restos a Pagar  - 

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  696,07

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  202.944,28

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Mar/2017, 10h e 32m.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

câmara mUNIcIPaL DE crUzEIro Do oEstE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 15/2017
Dispõe sobre a ficha de avaliação funcional do estágio probatório dos servidores do Poder Legislativo.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base no regimento interno desta Casa, bem como ao art. 28, §3º da Resolução nº 07/2013, e tendo em vista a 
proximidade do término do estágio probatório dos servidores do Poder Legislativo,
Resolve,
Estabelecer os seguintes critérios para avaliação funcional dos servidores do Poder Legislativo, conforme ficha de 
avaliação anexa a este ato da mesa, cuja avaliação será realizada pela Comissão já instituída para tal ato.
Cruzeiro do Oeste - PR, em 22 de março de 2017.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO NÁDYA CORREA MASSÉ
Presidente   1º Secretária
APARECIDA NUNES GONÇALVES
2º Secretária
FICHA DE AVALIAÇÃO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Servidor: 
Cargo: 
Data da Nomeação:       /       /   
Lotação: 
Local de Trabalho:  
Matrícula:        
Período de Avaliação:
à 
REQUISITOS INDICADORES DE DESEMPENHO
1 – Idoneidade Moral
Conjunto de regras e condutas pessoais consideradas adequadas, quer para o grupo de trabalho e demais colegas 
servidores, quer em relação à comunidade atendida.  
A 0   Mantém excelente conduta pessoal.
B 0   Mantém boa conduta pessoal.
C 0   Mantém conduta pessoal regular.
D 0   Não mantém conduta pessoal adequada sendo 
Constantemente advertido. 
2 – Assiduidade
Freqüência com que o servidor comparece ao trabalho e permanece executando suas tarefas.  
A 0   Não falta ou raramente falta, ausentando-se do local de trabalho, apenas em situações excepcionais organizando 
suas atividades de forma a não prejudicar o andamento do serviço.
B 0   Falta com freqüência, não comprometendo o anda-mento do serviço.
C 0   Falta com freqüência com ou sem justificativa, ocasionando transtornos ao andamento do serviço.
D 0   Falta constantemente, com ou sem justificativa, comprometendo o andamento do serviço. 
3 – Pontualidade
Cumprimento com os horários estabelecidos para o início e término da jornada de trabalho, bem como das atividades.
A 0      Cumprimento integralmente os horários estabelecidos.
B 0   Cumpre os horários estabelecidos, com atrasos esporádicos.
C 0   Cumpre os horários estabelecidos, com atrasos constantes.
D 0   Não cumpre os horários estabelecidos
4 – Cooperação
Disponibilidades para realização do trabalho em conjunto, além de suas atribuições, visando atingir objetivos em 
comum. 
A 0   Executa tarefa além da sua atribuição, se solici-tado ou pôr sua iniciativa.
B 0 Executa tarefas além de sua atribuição quando solicitado.
C 0   Esporadicamente executa tarefas além de sua atribuição, apenas se solicitado.
D 0   Não executa tarefas além de sua atribuição.
5 – Disciplina
Cumprimento das normas administrativas, obrigações do cargo/função e das determinações superiores. 
3
A 0   Cumpre integralmente.
B 0   Cumpre frequentemente.
C 0   Cumpre raramente.
D 0   Não cumpre.
6 – Produtividade
Capacidade de executar o trabalho com produtividade e qualidade de forma a atingir os objetivos esperados. 
A 0   Trabalho com excelente produtividade e qualidade, apresentando conhecimento de cargo, organização e pleno 
domínio da função.
B 0   Trabalho com produtividade e qualidade, apresentando conhecimento do cargo, organização e domínio da 
função.
C 0    Trabalho com falhas na produtividade e/ou qualidade e/ou conhecimento do cargo e/ou organização e/ou 
domínio da função.
D 0   Não apresenta produtividade e qualidade.
7 – Responsabilidade
Capacidade de responder pelos próprios atos e/ou pelos de outrem, comprometendo-se com as atribuições do cargo 
e com o material/patrimônio de seu local de trabalho. 
A 0   Plenamente responsável
B 0   Responsável na maioria das vezes
C 0   Pouco responsável
D 0   Não assume a responsabilidade pelos seus atos.
8 – Capacidade de Iniciativa
Capacidade do servidor para desenvolver suas atividades sem a constante intervenção da chefia. 
A 0   Sempre desenvolve suas atividades pôr iniciativa própria.
B 0   Desenvolve suas atividades pôr iniciativa própria, necessitando intervenção esporádica de chefia.
C 0   Desenvolve suas atividades com intervenção cons-tante da chefia.
D 0   Incapaz de desenvolver suas atividades pôr inicia-tiva própria.
REQUISITOS COM PESO 1
1. Idoneidade Moral 2. Assiduidade    3. Pontualidade    4. Cooperação
TABELA DE PONTUAÇÃO
 PONTOS X Nº DE ITENS X Peso Total
Total de pontos do item A = 100 X  X 1 =          
Total de pontos do item B = 75 X  X 1 =          
Total de pontos do item C = 50 X  X 1 =            
Total de pontos do item D = 00 X   X 1 =             
TOTAL X ................................................................................................... =          
REQUISITOS COM PESO 2
5. Disciplina    6. Produtividade  7. Responsabilidade   8. Cap. De Iniciativa
TABELA DE PONTUAÇÃO
 PONTOS X Nº DE ITENS X Peso Total
Total de pontos do item A = 100 X  X 2 =      
Total de pontos do item B = 75 X  X 2 =        
Total de pontos do item C = 50 X  X 2 =        
Total de pontos do item D = 00 X   X 2 =        
TOTAL Y ................................................................................................... =      
TOTAL   X + Y =                                  12  =                                     (MÉDIA)
PARECER DOS AVALIADORES
Em            /          / 
Assinatura do Presidente Responsável__________________________________
Assinatura do Membro Comissão Avaliação _____________________________
Assinatura do Membro Comissão Avaliação_____________________________
Assinatura do Avaliado: _____________________________________________

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE DoUraDINa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 88/2.017 DE 20 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), a servidora municipal Elizabeth Cristina 
Girotto e Silva, matrícula n° 922, ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Ensino, Lotado no Departamento 
de Educação, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/03/2017 05h30min/ 20h30min Maringá -Pr Treinamento sobre: Aplicação Eficaz dos Recursos 
Educacionais na Gestão Municipal- Fundeb/Simec/ Pdde/ Qse/ Pnae/Pnate/ Brasil Carinhoso.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de março de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

câmara mUNIcIPaL DE EsPEraNça Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 003/2017
SÚMULA – HOMOLOGA e ADJUDICA o julgamento proferido pela comissão permanente de licitação, do processo 
licitatório n. 001/2017, na modalidade dispensa nº. 001/2017.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições legais e considerando o parecer 
exarado pela assessoria jurídica e pela comissão de licitação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão permanente de Licitação, referente ao processo 
licitatório nº. 001/2017, modalidade dispensa nº. 001/2017, OBJETO: Contratação de Empresa Para fornecimento de 
Quadros e Fotos Personalizadas para a galeria de Vereadores e Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova 
gestão 2017/2020, bem como fotos em arquivos digitais no valor de R$ R$ 6.605,00 (seis mil e seiscentos e cinco reais 
)a favor do certame, FOTO PEROLA – Nivaldo Galiani, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.675.876/0001-51, com endereço na Avenida Pérola Byington, 1451 centro– CEP: 87540-000 – PÉROLA – Paraná
Art. 2º - FICA ADJUDICADO em favor da empresa licitante: FOTO PEROLA – Nivaldo Galiani, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.675.876/0001-51, com endereço na Avenida Pérola Byington, 1451 
centro– CEP: 87540-000 – PÉROLA – Paraná  No valor de R$ 6.605,00 (seis mil e seiscentos e cinco reais).
Art. 3º - Ficam o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, em 22 de março de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente da Câmara

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 040/2017
Processo Licitatório n° 061/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria 
Municipal de Promoção Social, benefício este destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, 
sob os critérios estabelecidos em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
relação constante no Anexo I. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 
Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 05/04/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 041/2017
Processo Licitatório n° 062/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição 
e manutenção nos veículos: (F-1000, Micro Ônibus, Ônibus e Kombi), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação e Secretaria de Meio Ambiente. Os serviços serão realizados 
conforme relação constante nos Lotes I ao VIII, de acordo com as condições particulares deste Edital. Exclusiva para 
Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 05/04/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1509/2017
DATA: 22 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 034/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 034/2017, o anexo I, em favor 
da empresa M. C. MARANCA - ME, que tem como objeto: Contratação de uma empresa do ramo para prestação de 
serviços de engenharia para realizar diversos serviços a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, seguindo uma carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme as condições particulares deste Edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

câmara mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar a Servidora da Câmara Municipal de Francisco Alves, ROSÂNGELA ONOFRE a viajar a cidade de Curitiba 
nos dias 29, 30 e 31 de março de 2017, para do curso “O Processo Legislativo Moderno e suas Implicações na 
Atuação do Vereador”, que será realizado pela Uvepar na cidade de Curitiba – Pr.
Fica a Servidora acima nominada, autorizada ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário

câmara mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 011/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, VALTAIR JACINTHO DA SILVA a viajar a cidade de 
Curitiba nos dias 29, 30 e 31 de março de 2017, para do curso “O Processo Legislativo Moderno e suas Implicações 
na Atuação do Vereador”, que será realizado pela Uvepar na cidade de Curitiba – Pr.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 039/2017
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa
especializada para o futuro fornecimento de pneus, câmaras e
protetores em geral os quais serão empregados na manutenção
preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos de
responsabilidade deste Município. EXCLUSIVO PARA
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia
05/04/2017
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia
05/04/2017
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia
05/04/2017
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44)
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 23 de março de 2017.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de
Licitações

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 091/2017

Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório, na modalidade de Edital de
Pregão Presencial n° 161/2016 – Município de Guaíra – Estado do Paraná.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Pregão
Presencial n° 161/2016, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada para fornecimento, administração e gerenciamento do auxílio
alimentação, por meio de crédito em cartão magnético informatizado, de caráter
pessoal (com sistema de saldo e senha numérica e intransferível), destinado à
aquisição diretamente pelos servidores/beneficiários, em estabelecimentos
comerciais, credenciados, de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e higiene
pessoal, (tais como supermercados, armazéns, mercearias, açougues, comércio de
laticínios e/ou frios, padarias e similares), destinados aos servidores do Município
de Guaíra, conforme Lei Municipal n° 1.950/2015 de 08 de outubro de 2015,
considerando a decisão do Parecer Jurídico do Município anexado aos autos, com
fundamento no artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 22 de março de 2017.
Heraldo Trento/Prefeito Municipal.

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 161/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, administração
e gerenciamento do auxílio alimentação, por meio de crédito em cartão magnético
informatizado, de caráter pessoal (com sistema de saldo e senha numérica e
intransferível), destinado à aquisição diretamente pelos servidores/beneficiários, em
estabelecimentos comerciais, credenciados, de gêneros alimentícios, produtos de
limpeza e higiene pessoal, (tais como supermercados, armazéns, mercearias,
açougues, comércio de laticínios e/ou frios, padarias e similares), destinados aos
servidores do Município de Guaíra, conforme Lei Municipal n° 1.950/2015 de 08 de
outubro de 2015.

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Senhor Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais; considerando a decisão do Parecer
Jurídico anexado aos autos, e pelo qual estou convencido de que seguramente as
decisões tomadas neste certame foram para impossibilitar futuro danos para a
administração, razão porque REVOGO o processo licitatório em questão, o que faço
então pelas razões acima e com fundamento no artigo 49 da Lei Federal n°
8.666/93, com vistas ao atendimento do interesse público e por conveniência
administrativa.

PUBLIQUE-SE
DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.

Guaíra(PR), em 22 de março de 2017

Heraldo Trento
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Icaraíma
EDITAL N.º 013/2017 
DE 22 DE MARÇO DE 2017 
CONVOCA  CANDIDATO  APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO 
CONFORME EDITAL N.º 006/2016. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
 Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
006/2016, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
1886294 SUELEN SANTOS DE OLIVEIRA 3º Aux. Consultório Dentário 13.539.164-6
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro  de  servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado . 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime a Conciliação 
das Leis Trabalhistas – CLT, em de Emprego Público.
2.2 O candidato aprovado  e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 22 de MARÇO de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE IcaraIma
Estado do Paraná                        
DECRETO N.º 3.666/2016
DATA: 17/06/2016 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa C. A. FREIRE & FREIRE S/S LTDA, o resultado do processo de 
Inexigibilidade de licitação n.º 002/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 002/2016 em favor da empresa C. 
A. FREIRE & FREIRE S/S LTDA, cujo objeto trata do Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na 
área médica para atuar no Programa Estratégia Saúde da Família - ESF de Icaraíma, nos termos da Lei Municipal nº 
1.155/2015 e especificações constantes no anexo I do edital, com vigência até 31/12/2016, ressalvada a possibilidade 
de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE IcaraIma
Estado do Paraná    
DECRETO N.º 4.095/2017
DATA: 22/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 030/2017 em 
favor da empresa ROGÉRIO SANTOS PEREIRA 05407581914, cujo objeto trata de Celebração de Ata de registro 
de preços visando futuras e eventuais contratação de serviços de adesivagem em veículos, confecção de letreiros e 
demarcação Asfáltica.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE IcaraIma
Estado do Paraná  
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 002/2017
CREDENCIAMENTO Nº 002/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo discriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, VISANDO A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE OFTALMOLOGIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: até 31 de dezembro de 2017.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
endereço acima indicado, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, no endereço indicado. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-8000 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 22 de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

câmara mUNIcIPaL DE IvatÉ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 07/2017
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar a vereadora Carmelita Lima Esgaravato, viajar à Brasília-DF., no dia 23 de março de 2017, para participar de 
encontro com autoridades do Ministério da Saúde quando serão tratado de assuntos ligados a benefícios para a área 
de saúde do município de Ivaté. Seu retorno é previsto para o dia 25 de março de 2017, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, conforme Resolução nº. 001, de 22 de março de 1996.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, em 22 de março de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente
ADRIANO GOMES
1º Secretário

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE marIa hELENa
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 069/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 20 de março de 2017, ANDREA FERNANDES NUNES, portadora do RG nº 12.879.948-6 
SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Zeladora (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Administração.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de março de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 20 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 23.993.075,00  23.993.075,00  1.372.461,89  5,72  1.372.461,89  5,72  22.620.613,11

 19.058.975,00  19.058.975,00  1.372.461,89  7,20  1.372.461,89  7,20  17.686.513,11

 1.278.600,00  1.278.600,00  38.055,44  2,98  38.055,44  2,98  1.240.544,56

IMPOSTOS  924.600,00  924.600,00  26.444,74  2,86  26.444,74  2,86  898.155,26

TAXAS  215.500,00  215.500,00  3.393,27  1,57  3.393,27  1,57  212.106,73

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  138.500,00  138.500,00  8.217,43  5,93  8.217,43  5,93  130.282,57

 49.000,00  49.000,00  5.032,25  10,27  5.032,25  10,27  43.967,75

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  49.000,00  49.000,00  5.032,25  10,27  5.032,25  10,27  43.967,75

 142.635,00  142.635,00  19.963,91  14,00  19.963,91  14,00  122.671,09

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  142.635,00  142.635,00  19.963,91  14,00  19.963,91  14,00  122.671,09

 78.400,00  78.400,00  900,00  1,15  900,00  1,15  77.500,00

 16.745.500,00  16.745.500,00  1.294.988,03  7,73  1.294.988,03  7,73  15.450.511,97

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  16.745.500,00  16.745.500,00  1.294.988,03  7,73  1.294.988,03  7,73  15.450.511,97

 764.840,00  764.840,00  13.522,26  1,77  13.522,26  1,77  751.317,74

MULTAS E JUROS DE MORA  141.100,00  141.100,00  719,15  0,51  719,15  0,51  140.380,85

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  21.400,00  21.400,00  2,27  0,01  2,27  0,01  21.397,73

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  82.300,00  82.300,00  12.800,84  15,55  12.800,84  15,55  69.499,16

RECEITAS DIVERSAS  520.040,00  520.040,00  -  -  -  -  520.040,00

 4.934.100,00  4.934.100,00  -  -  -  -  4.934.100,00

 1.400.000,00  1.400.000,00  -  -  -  -  1.400.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.400.000,00  1.400.000,00  -  -  -  -  1.400.000,00

 50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00

 3.484.100,00  3.484.100,00  -  -  -  -  3.484.100,00

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.384.100,00  3.384.100,00  -  -  -  -  3.384.100,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 23.993.075,00  23.993.075,00  1.372.461,89  5,72  1.372.461,89  5,72  22.620.613,11

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 23.993.075,00  23.993.075,00  1.372.461,89  5,72  1.372.461,89  5,72  22.620.613,11

- - - -  152.363,14 -  -152.363,14

 23.993.075,00  23.993.075,00  1.372.461,89  5,72  1.524.825,03  6,36  22.468.249,97

-  - - -  - -  - 

-  - - -  - -  - 

-  - - -  - -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 23.078.075,00  23.078.075,00  3.619.766,71  3.619.766,71  19.458.308,29  1.524.825,03  1.524.825,03  21.553.249,97  979.528,59

 17.160.675,00  17.160.675,00  1.624.051,63  1.624.051,63  15.536.623,37  1.407.915,32  1.407.915,32  15.752.759,68  910.079,08

 9.276.400,00  9.276.400,00  1.058.036,56  1.058.036,56  8.218.363,44  986.640,89  986.640,89  8.289.759,11  546.274,04

 220.000,00  220.000,00  38.223,01  38.223,01  181.776,99  38.223,01  38.223,01  181.776,99  38.223,01

 7.664.275,00  7.664.275,00  527.792,06  527.792,06  7.136.482,94  383.051,42  383.051,42  7.281.223,58  325.582,03

 5.717.400,00  5.717.400,00  1.995.715,08  1.995.715,08  3.721.684,92  116.909,71  116.909,71  5.600.490,29  69.449,51

 5.337.400,00  5.337.400,00  1.927.430,26  1.927.430,26  3.409.969,74  48.624,89  48.624,89  5.288.775,11  1.164,69

 380.000,00  380.000,00  68.284,82  68.284,82  311.715,18  68.284,82  68.284,82  311.715,18  68.284,82

 200.000,00  200.000,00  -  -  200.000,00  -  -  200.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 23.078.075,00  23.078.075,00  3.619.766,71  3.619.766,71  19.458.308,29  1.524.825,03  1.524.825,03  21.553.249,97  979.528,59

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 23.078.075,00  23.078.075,00  3.619.766,71  3.619.766,71  19.458.308,29  1.524.825,03  1.524.825,03  21.553.249,97  979.528,59

 915.000,00  915.000,00 - -  915.000,00 - -  915.000,00 -

 23.993.075,00  23.993.075,00  3.619.766,71  3.619.766,71  19.458.308,29  1.524.825,03  1.524.825,03  22.468.249,97  979.528,59TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Página: 1 de 1
22/03/2017    15:25  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 23.078.075,00 23.078.075,00 3.619.766,71 3.619.766,71 100,00 19.458.308,29 1.524.825,03 1.524.825,03 100,00 21.553.249,97

3.143.900,00 3.143.900,00 310.907,98 310.907,98 8,59 2.832.992,02 246.836,09 246.836,09 16,19 2.897.063,91

Administração Geral 2.703.900,00 2.703.900,00 263.281,32 263.281,32 7,27 2.440.618,68 200.661,57 200.661,57 13,16 2.503.238,43

Administração Financeira 248.000,00 248.000,00 24.261,14 24.261,14 0,67 223.738,86 23.305,00 23.305,00 1,53 224.695,00

Administração de Receitas 192.000,00 192.000,00 23.365,52 23.365,52 0,65 168.634,48 22.869,52 22.869,52 1,50 169.130,48

245.300,00 245.300,00 12.810,26 12.810,26 0,35 232.489,74 12.810,26 12.810,26 0,84 232.489,74

Defesa Civil 245.300,00 245.300,00 12.810,26 12.810,26 0,35 232.489,74 12.810,26 12.810,26 0,84 232.489,74

792.000,00 792.000,00 66.666,04 66.666,04 1,84 725.333,96 65.525,39 65.525,39 4,30 726.474,61

Assistência ao Idoso 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 151.500,00 151.500,00 15.287,13 15.287,13 0,42 136.212,87 15.007,06 15.007,06 0,98 136.492,94

Assistência Comunitária 634.500,00 634.500,00 51.378,91 51.378,91 1,42 583.121,09 50.518,33 50.518,33 3,31 583.981,67

4.735.600,00 4.735.600,00 442.446,46 442.446,46 12,22 4.293.153,54 336.261,69 336.261,69 22,05 4.399.338,31

Atenção Básica 4.051.200,00 4.051.200,00 334.670,71 334.670,71 9,25 3.716.529,29 319.230,46 319.230,46 20,94 3.731.969,54

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 326.400,00 326.400,00 96.774,73 96.774,73 2,67 229.625,27 7.718,40 7.718,40 0,51 318.681,60

Vigilância Sanitária 107.000,00 107.000,00 1.300,00 1.300,00 0,04 105.700,00 0,00 0,00 0,00 107.000,00

Vigilância Epidemiológica 251.000,00 251.000,00 9.701,02 9.701,02 0,27 241.298,98 9.312,83 9.312,83 0,61 241.687,17

4.926.580,00 4.926.580,00 491.709,47 491.709,47 13,58 4.434.870,53 478.937,55 478.937,55 31,41 4.447.642,45

Ensino Fundamental 4.660.100,00 4.660.100,00 479.358,17 479.358,17 13,24 4.180.741,83 466.586,25 466.586,25 30,60 4.193.513,75

Educação Infantil 206.480,00 206.480,00 12.351,30 12.351,30 0,34 194.128,70 12.351,30 12.351,30 0,81 194.128,70

Educação Especial 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

5.121.050,00 5.121.050,00 1.416.485,78 1.416.485,78 39,13 3.704.564,22 136.678,51 136.678,51 8,96 4.984.371,49

Infra-Estrutura Urbana 3.888.550,00 3.888.550,00 1.322.175,26 1.322.175,26 36,53 2.566.374,74 47.698,69 47.698,69 3,13 3.840.851,31

Serviços Urbanos 1.232.500,00 1.232.500,00 94.310,52 94.310,52 2,61 1.138.189,48 88.979,82 88.979,82 5,84 1.143.520,18

62.000,00 62.000,00 565,83 565,83 0,02 61.434,17 540,00 540,00 0,04 61.460,00

Preservação e Conservação Ambiental 62.000,00 62.000,00 565,83 565,83 0,02 61.434,17 540,00 540,00 0,04 61.460,00

696.250,00 696.250,00 55.708,78 55.708,78 1,54 640.541,22 46.566,72 46.566,72 3,05 649.683,28

Extensão Rural 696.250,00 696.250,00 55.708,78 55.708,78 1,54 640.541,22 46.566,72 46.566,72 3,05 649.683,28

323.000,00 323.000,00 30.255,12 30.255,12 0,84 292.744,88 29.821,18 29.821,18 1,96 293.178,82

Promoção Industrial 323.000,00 323.000,00 30.255,12 30.255,12 0,84 292.744,88 29.821,18 29.821,18 1,96 293.178,82

1.372.355,00 1.372.355,00 78.761,62 78.761,62 2,18 1.293.593,38 62.778,87 62.778,87 4,12 1.309.576,13

Transporte Rodoviário 1.372.355,00 1.372.355,00 78.761,62 78.761,62 2,18 1.293.593,38 62.778,87 62.778,87 4,12 1.309.576,13

749.840,00 749.840,00 606.941,54 606.941,54 16,77 142.898,46 1.560,94 1.560,94 0,10 748.279,06

Desporto Comunitário 749.840,00 749.840,00 606.941,54 606.941,54 16,77 142.898,46 1.560,94 1.560,94 0,10 748.279,06

710.200,00 710.200,00 106.507,83 106.507,83 2,94 603.692,17 106.507,83 106.507,83 6,98 603.692,17

Serviço da Dívida Interna 600.000,00 600.000,00 106.507,83 106.507,83 2,94 493.492,17 106.507,83 106.507,83 6,98 493.492,17

Outros Encargos Especiais 110.200,00 110.200,00 0,00 0,00 0,00 110.200,00 0,00 0,00 0,00 110.200,00

200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Reserva de Contingência 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23.078.075,00 23.078.075,00 3.619.766,71 3.619.766,71 100,00 19.458.308,29 1.524.825,03 1.524.825,03 100,00 21.553.249,97

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA
Até o 

Bimestre
% LIQUIDAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)

151.500,00 0,00 151.500,00 15.287,13 15.287,13 15.007,06 15.007,06 100,0% 136.492,94
151.500,00 0,00 151.500,00 15.287,13 15.287,13 15.007,06 15.007,06 100,0% 136.212,87
120.000,00 0,00 120.000,00 14.709,80 14.709,80 14.709,80 14.709,80 98,0% 105.290,20

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
31.500,00 0,00 31.500,00 577,33 577,33 297,26 297,26 2,0% 30.922,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

151.500,00 0,00 151.500,00 15.287,13 15.287,13 15.007,06 15.007,06 100,0% 136.212,87
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

151.500,00 0,00 151.500,00 15.287,13 15.287,13 15.007,06 15.007,06 100,0% 136.212,87

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Dezembro 2016 / Bimestre Novembro/Dezembro

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
Até o 

Bimestre
No Bimestre

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de março de 2017. 

ISMAEL DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FELTRIN & OLIVEIRA LTDA-EPP 

CNPJ:795.558.840-00109 

RG:3.081.497-5 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do CONTRATO nº.27/2017, decorrente de Dispensa n° 03/2017 de Contratação de 
empresa habilitada para o fornecimento de aparelhos telefônicos sem fio, para atender a demanda de todas 
as Secretarias do Município de Alto Piquiri-PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, 341, Centro, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF/MF: nº 622.478.249-00, 
residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade e a 
empresa FELTRIN & OLIVEIRA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 79.555.884/0001-09, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1640, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
ISMAEL DE OLIVEIRA, portador do RG n° 3.081.497-5, portador do CPF sob n° 391.507.129-34, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 649,50 (seiscentos 
e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). Fica aditivo o valor em 25% referente ao item 1 do contrato. 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:391.507.129-34 

www.elotech.com.br 

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE marILUz
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 060, DE 22 DE MARÇO DE 2017.
Concede Licença Especial de 30 dias a servidora  Roseli de Souza Alves.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 
1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 009/2017.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Roseli de Souza Alves, matrícula nº 2.228, ocupante 
do cargo efetivo de Gari - Nível 01, Licença Especial de 30 (trinta) dias referente ao 
quinquênio 2010-2015.
Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que 
trata o item anterior, para quitação na competência de Março de 2017.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 22 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE marILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Republicação 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL ,COM PRIORIDADE 
DE CONTRATAÇÃO PARA ME´s e EPPs, SITUADAS NO MUNICIPIO DE MARILUZ
OS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DEVERÃO 
SER PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA  
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com prioridade de contratação das 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) legalmente autorizadas, 
localizadas no Município de Mariluz, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Federal  nº 
123 de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 
21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, sob as seguintes condições: 
- As microempresas e empresas de pequeno porte, sediada local, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico 
e social no âmbito municipal.
DATA DA ABERTURA: 05 de abril de  de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para a prestação de serviços de manutenção da rede 
de iluminação pública pelo prazo de 12 meses, conforme especificações constantes 
do edital.
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços, 
mediante emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO MENSAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD), utilizando-se o programa especifico de elaboração de 
propostas fornecidos em conjunto com o edital, disponibilizados no site mariluz.pr.gov.
br. Portal Transparência Licitações/Administração, sob pena de desclassificação.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

mUNIcIPIo DE PÉroLa
Estado do Paraná  
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO, ABERTURA 
E JULGAMENTO DE ENVELOPES DA TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017-(PMP).
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, comunica que fica suspensa a sessão 
pública de recebimento, abertura e julgamento de envelopes referente à Tomada de 
Preços nº 03/2017-(PMP). A nova data será devidamente publicada e comunicada 
aos interessados que adquiriram o Edital de Licitação, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis.
Pérola/PR., 22 de março de 2017.
José de Almeida Rocha
Secretário Municipal de Planejamento
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 21.420.343,14

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

808.283,01 3,77
1.285.220,59
1.220.959,56

6,00
5,70

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

25.704.411,77
0,00

120,00
0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,004.712.475,49

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.427.254,90 16,00

1.499.424,02 7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 22/mar/2017 as 15h e 15m.

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES
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PrEfEItUra mUNIcIPaL DE marIa hELENa
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 020/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de Moveis para 
Escritório, Material de Consumo e Equipamentos, para Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria Helena, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 015/2017. Modalidade Pregão Presencial nº. 015/2017, realizada no 
dia 16 de março de 2017, devidamente homologada.    
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a 
fornecer os itens 05, 06, 07, 08 e 10 na Secretaria do Bem Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio no dia 22/03/2017, e termino no dia 
22/03/2018, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 5.232,00 (cinco mil e duzentos e trinta e dois reais).
Maria Helena - PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 021/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de Moveis para 
Escritório, Material de Consumo e Equipamentos, para Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria Helena, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 015/2017. Modalidade Pregão Presencial nº. 014/2017, realizada no 
dia 16 de março de 2017, devidamente homologada.    
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a 
fornecer os itens 09, 11, 12 e 13 na Secretaria do Bem Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio no dia 22/03/2017, e termino no dia 
22/03/2018, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 3.626,00 (três mil e seiscentos e vinte e seis reais).
Maria Helena - PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 022/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de Moveis para 
Escritório, Material de Consumo e Equipamentos, para Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria Helena, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 015/2017. Modalidade Pregão Presencial nº. 014/2017, realizada no 
dia 16 de março de 2017, devidamente homologada.    
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a 
fornecer os itens 01, 02, 03 e 04 na Secretaria do Bem Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio no dia 22/03/2017, e termino no dia 
22/03/2018, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 5.490,00 (cinco mil e quatrocentos e noventa reais).
Maria Helena - PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LENI DE SOUZA OLIVEIRA CANEVER 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 023/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: S.A. RAHAL TAUIL DECORAÇÕES ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
persianas em POLIESTER e SANEFAS para Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Educação e Cultura, tendo 
em vista o resultado do Processo/Edital n°. 017/2017, Pregão Presencial nº. 015/2017, realizada no dia 16 de março 
de 2017, devidamente homologada.    
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer e instalar imediatamente os itens nº 01 e 02 nos locais indicados 
na autorização de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Educação e Cultura
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro 
de 2017, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 3.261,83 (três mil e duzentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos).
Maria Helena - PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SANDRA ABOU RAHAL TAUIL
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 024/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/
material permanente e material de consumo (02 (duas) pia de granito, refrigerador, freezer, suporte p/ micro-ondas) 
para Secretaria de Educação, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 018/2017, Pregão Presencial nº. 
016/2017, realizada no dia 16 de março de 2017, devidamente homologada.    
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a 
fornecer o item 01 na Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria Helena
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, e termino no dia 31 de dezembro 
de 2017 encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).
Maria Helena - PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 025/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LUCIANO DANIELS EIRELI ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para prestar serviços médicos através de 
profissional devidamente inscrito no CRM/PR, com especialidade em Ginecologia de acordo com as especificações 
do Anexo I, do Edital de licitação nº 019/2017, modalidade Pregão Presencial nº 017/2017, do qual derivou a presente 
contratação.    
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Os Serviços serão prestados no Pronto Atendimento deste Município de Maria 
Helena, como sendo correspondentes a 04 (quatro) horas por semana para o médico Ginecologista, nos dias e 
horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. Parágrafo Primeiro: O médico Ginecologista deverá 
atender no mínimo 20 (vinte) pacientes por dia e, Realização de 02 cirurgias ginecológicas por mês, Realização 
de cauterização, Colocação de DIU. Parágrafo Segundo: As despesas decorrentes do transporte, impostos, taxas, 
combustível e outros correrão por conta exclusiva da licitante vencedora, inclusive encargos previdenciários
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante Termo Aditivo ao contrato, observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços contratado, o valor global de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), a serem pagas em parcelas mensais até o 10º (décimo) dia posterior ao vencido.
Maria Helena - PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUCIANO DANIELS
Sócio Administrador

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 015/2017, modalidade Pregão Presencial nº 014/2017, 
contratação de empresa para fornecimento de Moveis para Escritório, Material de Consumo e Equipamentos, para 
Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria Helena, com vigência de 12 (doze) meses.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens 01, 02, 03 e 04 a empresa RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.205.792/0001-05, no valor global de R$ 5.490,00 (cinco mil e quatrocentos e noventa reais); 
E vencedora nos itens 05, 06, 07, 08 e 10 a empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.923.463/0001-74, no valor global de R$ 5.232,00 (cinco mil e duzentos e trinta e dois reais); E 
vencedora nos itens 09, 11, 12 e 13  a empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.858.720/0001-80, no valor global de R$ 3.626,00 (três mil e seiscentos e vinte e seis reais).
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Maria Helena - PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, inciso 
VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 017/2017, modalidade Pregão Presencial nº 015/2017, 
contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas em POLIESTER e SANEFAS para Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria Helena, com vigência de 31 de 
dezembro de 2017.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens 01 e 02 a empresa S.A. RAHAL TAUIL DECORAÇÕES ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.416.786/0001-58, no valor global de R$ 3.261,83 (três mil e duzentos e sessenta e um reais e oitenta e 
três centavos); 
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Maria Helena - PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, inciso 
VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 018/2017, modalidade Pregão Presencial nº 016/2017, 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente e material de consumo (02 (duas) 
pia de granito, refrigerador, freezer, suporte p/ micro-ondas) para Secretaria de Educação, com vigência até 31 de 
dezembro de 2017.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 03.858.720/0001-80, no valor global de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais); 
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Maria Helena - PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, inciso 
VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 019/2017, modalidade Pregão Presencial nº 017/2017, 
contratação de empresa para prestar serviços médicos através de profissional devidamente inscrito no CRM/PR, 
com especialidade em Ginecologia de acordo com as especificações do Anexo I, com vigência de 12 (doze) meses.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a empresa LUCIANO DANIELS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.404.967/0001-03, no valor global de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); 
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Maria Helena - PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE marIa hELENa
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 070/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 002/2016 (CLT),
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 20 de março de 2017, HELOÍZA LIMA DA ROCHA, portadora do RG nº 10.788.570-6 SSP/
PR, para exercer, sob regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o emprego público de Fonoaudiólogo (20 
horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de março de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 20 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE marILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME´s e EPPs, SITUADAS 
NO MUNICIPIO DE MARILUZ
OS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial com prioridade de contratação das Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) legalmente 
autorizadas, localizadas no Município de Mariluz, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Federal  nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com 
os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, sob as seguintes 
condições: 
- As microempresas e empresas de pequeno porte, sediada local, gozam de prioridade de contratação, nos termos do 
§ 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, com vistas a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal.
DATA DA ABERTURA: 05 de abril de  2017.
HORÁRIO: 10:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento e instalação de cortinas, blackout, suportes e varões, conforme 
especificações constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços, mediante emissão da nota 
fiscal.
 PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais)
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD), utilizando-
se o programa especifico de elaboração de propostas fornecidos em conjunto com o edital, disponibilizados no site 
mariluz.pr.gov.br., Portal Transparência, Licitações/Administração, sob pena de desclassificação.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE marILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 027/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS – LTDA.
 CNPJ: 77.396.810/0006-48
BASE LEGAL: Pregão 018/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento e instalação de cambio e diferencial (novo) para o veículo Ducato 
placa AYV-3138, conforme especificações constantes do edital.
VALOR GLOBAL: 13.550,00 (treze mil, quinhentos e cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 22/03/2017
TÉRMINO: 31/05/2017
Mariluz, 22 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS – LTDA.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
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Decreto  nº 24/2017 de 22/03/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 52.015,92 (cinqüenta e dois mil e quinze reais e noventa e dois 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 1336/2017 de 22/03/2017.

Decreta:

Suplementação
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.

07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas

 200,00 438 - 4.4.90.93.00.00 00801 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras
 2.500,00 439 - 4.4.90.93.00.00 00804 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  2.700,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

Suplementação
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.

07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas

 4.000,00 438 - 4.4.90.93.00.00 00801 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras
 45.315,92 439 - 4.4.90.93.00.00 00804 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  49.315,92

 Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 801 C.E.F. 0303379-77/2009 Implant Academias Terceira Idade

 804 C.E.F. 0310454-48/2009 Constr Habitações de Interesse Social
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  22 de março de 2017.

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE PErobaL
Estado do Paraná  
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 17 de março de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 10/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Saúde,  para a contratação da empresa credenciada na Chamada 
Pública nº1/2017, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para o período até 24/02/2018, para 
atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, tendo como fundamento o 
art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
VIRGININA MARIA GOMES LUIZ RAHAL 
Secretário de Administração 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº 10/2017.
Considerando o cumprimento aos princípios da publicidade e transparência, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, 
RATIFICO a para a contratação de empresas credenciadas na Chamada Pública nº1/2017, para prestação de 
serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes 
na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, para o período até 24/02/2018, com a empresa M. R. SAÚDE LTDA ME , tendo como 
fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 17 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

mUNIcIPIo DE PÉroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 50/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 07/2017, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de assessoria técnica para o Departamento de Engenharia do Município de Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa abaixo;
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA-EPP.  14.000,00
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                  
Pérola/PR., 22 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

mUNIcIPIo DE PÉroLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 15/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA-EPP. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria técnica para o Departamento 
de Engenharia do Município de Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais)
Vigência: 22/03/2017 a 21/04/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 7/2017
Adjudicada e Homologada: 22/03/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

mUNIcIPIo DE PÉroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 49/2017.
Declara a nulidade do Procedimento Licitatório Tomada de Preços nº 02/2017-(PMP).
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a existência de falhas na elaboração do Edital da Tomada de Preços nº 02/2017-(PMP);
CONSIDERANDO, que tais falhas foram constatadas pela Administração Pública, comprometendo todo o sucesso 
do certame;
CONSIDERANDO, o Parecer Jurídico que recomenda a anulação de todo o Processo da Tomada de Preços nº 
02/2017-(PMP), sendo aberto novo processo Licitatório com novo edital que corrija as eventuais falhas;
CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de corrigir os próprios atos, quando eivados de ilegalidade, 
e o teor da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal que reza: “A Administração pode anular os seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos (...);”
CONSIDERANDO, o teor do art. 49 “caput” da lei 8666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO, que a nulidade do procedimento licitatório Tomada de Preços nº 02/2017-(PMP), por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, conforme reza o §1º do art. 49 da lei 8666/93 e suas alterações; 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado nulo o procedimento licitatório Tomada de Preços nº 02/2017-(PMP), por não ter atendido ao 
principio da legalidade.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento solicitante tomar as providências cabíveis para que se proceda à elaboração 
de novo certame licitatório.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 22 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

mUNIcIPIo DE PÉroLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
3º Termo Aditivo
Contrato de Fornecimento nº 15/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 17.380,00 (Dezessete mil 
trezentos e oitenta reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), para o fornecimento de 
leite pasteurizado destinado à Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
conformidade com o artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme parecer jurídico e anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de maio de 2017, em conformidade com o artigo 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 14/2016
Data: 21/03/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

 

mUNIcIPIo DE PÉroLa
Estado do Paraná  
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE 
ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2017.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, comunica que fica suspensa a sessão pública de recebimento, 
abertura e julgamento de envelopes referente ao Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 10/2017. A nova data 
será devidamente publicada e comunicada aos interessados que adquiriram o Edital de Licitação, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis.
Pérola/PR., 22 de março de 2017.
José de Almeida Rocha
Secretário Municipal de Planejamento

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE sÃo JorGE Do PatrocíNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 026/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.084/2017, de 22 de março de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil reais), nas 
dotações abaixo relacionadas para fins de cumprimento de despesas decorrentes do exercício: 
Fonte    0 - Recursos Livres
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade  22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Dep. De Indústria e Comércio
El. Despesa (81) 3.3.90.36 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Física.........................R$ 35.000,00
TOTAL FONTE 0.................................................................................................................R$ 35.000,00
Fonte    103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais Legais Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (202) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...............................................................R$ 5.000,00
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (217) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...............................................................R$ 4.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (253) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil....................R$ 50.000,00
El. Despesa (254) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..............................R$ 3.000,00
El. Despesa (255) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais..............................................................R$ 25.000,00
TOTAL FONTE 103.................................................................................................................R$ 87.000,00
Fonte    102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB - FMDEBVPE
Atividade  12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (273) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$ 60.000,00
TOTAL FONTE 102..................................................................................................................R$ 60.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (413) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 40.000,00
El. Despesa (416) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 303...................................................................................................................R$ 45.000,00
TOTAL GERAL.........................................................................................................................R$ 227.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, constante do art. 
1º., deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 227.000,00 
(duzentos e vinte e sete mil reais), conforme seguem:
Fonte    0 - Recursos Livres
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reformas, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 35.000,00
TOTAL FONTE 0.................................................................................................................R$ 35.000,00
Fonte    103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais Legais Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (203) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...............................................................R$ 5.000,00
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (216) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................R$ 4.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (226) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 5.000,00
Atividade 12.364.0031.2.065 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (249) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais............................................................R$ 20.000,00
Atividade 12.365.0029.1.027 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para Educação Infantil
El. Despesa (250) 4.4.90.51 – Obras e Instalações............................................................R$ 23.000,00
El. Despesa (251) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 25.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (256) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 103.................................................................................................................R$ 87.000,00
Fonte    102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB – FMDEBVPE
Atividade  12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (274) 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil...............................R$ 5.000,00      
Atividade  12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (277) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$ 30.000,00
El. Despesa (278) 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.............................R$10.000,00    
El. Despesa (279) 3.1.91.13 - Obrigações Patronais............................................................R$ 5.000,00 
El. Despesa (280) 3.3.90.30 - Material de Consumo........................................................R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 102.................................................................................................................R$ 60.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 - Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar                                  
El. Despesa (392) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.....................R$40.000,00     
El. Despesa (393) 3.1.91.13 - Obrigações Patronais.................................................................R$5.000,00  
TOTAL FONTE 303......................................................................................................................R$ 45.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................................R$ 227.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 22 de março 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE sÃo JorGE Do PatrocíNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 028/2017
Autoriza Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício 
de 2017, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.085/2017, de 22 de março de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 142.701,98 (cento e quarenta e dois mil setecentos e um reais e noventa e 
oito centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro:
Fonte    795 – Aquisição Secadores de Café Contrato Repasse N°. 1033431-82/2016
Órgão    08 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade  20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (1779) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente...................R$ 142.701,98
TOTAL FONTE 795.................................................................................................R$ 142.701,98
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 22 de março 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE sÃo JorGE Do PatrocíNIo
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.084/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 227.000,00 
(duzentos e vinte e sete mil reais), nas dotações abaixo relacionadas para fins de cumprimento de despesas 
decorrentes do exercício: 
Fonte    0 - Recursos Livres
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade  22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Dep. De Indústria e Comércio
El. Despesa (81) 3.3.90.36 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Física.........................R$ 35.000,00
TOTAL FONTE 0.................................................................................................................R$ 35.000,00
Fonte    103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais Legais Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (202) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...............................................................R$ 5.000,00
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (217) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...............................................................R$ 4.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (253) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil....................R$ 50.000,00
El. Despesa (254) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..............................R$ 3.000,00
El. Despesa (255) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais..............................................................R$ 25.000,00
TOTAL FONTE 103.................................................................................................................R$ 87.000,00
Fonte    102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB - FMDEBVPE
Atividade  12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (273) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$ 60.000,00
TOTAL FONTE 102..................................................................................................................R$ 60.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (413) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 40.000,00
El. Despesa (416) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 303...................................................................................................................R$ 45.000,00
TOTAL GERAL.........................................................................................................................R$ 227.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, constante do 
art. 1º., desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 227.000,00 
(duzentos e vinte e sete mil reais), conforme seguem:
Fonte    0 - Recursos Livres
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reformas, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 35.000,00
TOTAL FONTE 0.................................................................................................................R$ 35.000,00
Fonte    103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais Legais Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (203) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...............................................................R$ 5.000,00
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (216) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................R$ 4.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (226) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 5.000,00
Atividade 12.364.0031.2.065 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (249) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais............................................................R$ 20.000,00
Atividade 12.365.0029.1.027 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para Educação Infantil
El. Despesa (250) 4.4.90.51 – Obras e Instalações............................................................R$ 23.000,00
El. Despesa (251) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 25.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (256) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 103.................................................................................................................R$ 87.000,00
Fonte    102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB – FMDEBVPE
Atividade  12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (274) 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil...............................R$ 5.000,00      
Atividade  12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (277) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$ 30.000,00
El. Despesa (278) 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.............................R$10.000,00    
El. Despesa (279) 3.1.91.13 - Obrigações Patronais............................................................R$ 5.000,00 
El. Despesa (280) 3.3.90.30 - Material de Consumo........................................................R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 102.................................................................................................................R$ 60.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 - Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar                                  
El. Despesa (392) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.....................R$40.000,00     
El. Despesa (393) 3.1.91.13 - Obrigações Patronais.................................................................R$5.000,00  
TOTAL FONTE 303.................................................................................................................R$ 45.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................................R$ 227.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.003/2016 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2017.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 22 de março 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE sÃo JorGE Do PatrocíNIo
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.085/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ,  APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 142.701,98 (cento e quarenta e dois mil 
setecentos e um reais e noventa e oito centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das 
despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte    795 – Aquisição Secadores de Café Contrato Repasse N°. 1033431-82/2016
Órgão    08 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade  20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (1779) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 142.701,98
TOTAL FONTE 795...................................................................................................................R$ 142.701,98
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2017, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2.027/2016.
Art. 4º. Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 22 de março 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 22/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

260.004,53

0,00
0,00

439.328,29

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

699.332,82

0,00

699.332,82

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

638.888,65
0,00

0,00

699.332,82

0,00

0,00

0,00
0,00

699.332,82

VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria - Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Imóveis
Bens Móveis

Imobilizado
Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento
Participações Avaliadas pelo Método de Custo
Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes
Investimentos
VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo
Provisões a Curto Prazo
Obrigações de Repartição a Outros Entes
Obrigações Fiscais a Curto Prazo
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido
Demais Obrigações a Longo Prazo
Provisões a Longo Prazo
Obrigações Fiscais a Longo Prazo
Fornecedores a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores
Resultados de Exercícios Anteriores
Resultado do Exercício

Resultados Acumulados
Demais Reservas
Reserva de Lucros
Ajustes de Avaliação Patrimonial
Reserva de Capital
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

60.444,17

50.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

50.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

149.560,36
439.328,29

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

588.888,65

0,00
0,00

0,00
0,00

588.888,65

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

547.775,33
0,00

0,00

91.113,32
638.888,65

638.888,65

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 699.332,82 638.888,65 TOTAL 699.332,82 638.888,65

0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 0,00

699.332,82

50.000,00

699.332,82 588.888,65

0,00

0,00 0,00

638.888,65

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 22/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,000,00
Obrigações Contratuais 0,000,00
Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner 0,00 0,00
Direitos Contratuais 0,00 0,00
Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 
ANTERIOR

-Recursos Ordinários / Livres 0,00 50.000,00

TOTAL 0,00 50.000,00

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Controlador Interno
EDSON CHALEGRE NUNES

Comentários
1 - NOTA EXPLICATIVA - A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL SE COMPORTOU DE FORMA REGULAR ATENDENDO 

AS NORMAS LEGAIS, NÃO RESTANDO FATOS RELEVANTES EM QUE HAJA NECESSIDADE DE EMISSÃO DE DEMAIS NOTAS 
EXPLICATIVAS.

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 08/2016 – Pregão Presencial nº 03/2016. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
003/2016, celebrado junto à empresa RUBENS PAPELARIA LTDA - ME, 
pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento dos materiais de papelaria e escritório ao CIUENP, o que 
fora feito no Processo Administrativo nº 008/2016, Pregão Presencial nº 
003/2016, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo Contratual.          
Valor total do aditivo contratual - R$ 3.836,77 (três mil, oitocentos e trinta 
e seis reais e setenta e sete centavos).   
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 21 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

 
 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 04/2016 – Pregão Presencial nº 02/2016. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
002/2016, celebrado junto à empresa SAPIA SUPRIMENTOS DE 
IMPRESSÃO LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como 
no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade do fornecimento de serviços de remanufatura 
de tonner, com troca de cilindro, chip e outros componentes substituíveis 
na carcaça do cartucho para as impressoras do CIUENP, o que fora feito 
no Processo Administrativo nº 004/2016, Pregão Presencial nº 002/2016, e 
se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo 
Contratual.          
Valor total do aditivo contratual - R$ 617,00 (seiscentos e dezessete reais).   
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 21 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 
 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

LEI N.º 1.335 de 22 de março de 2017
Dispõe sobre a instituição do Conselho Municipal de Educação do Município de Nova 
Olímpia,Estado do Paraná, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art.1.º Esta Lei dispõe sobre a gestão democrática da educação pública do Município 
de Nova Olímpia, com a participação da sociedade civil organizada, através da 
instituição do Conselho Municipal de Educação.
Art.2.º A educação, direito de todos, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o 
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho.
Art.3.º Para a consecução dos fins propostos pela educação escolar, e em 
cumprimento à legislação federal, estadual e municipal pertinente ao assunto, fica 
instituído o Conselho Municipal de Educação.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação também poderá ser identificado 
e usar a denominação de CMC/Nova Olímpia.
Art.4.º O Conselho Municipal de Educação é órgão colegiado municipal,  de 
caráter permanente, representativo da sociedade civil organizada, com as funções, 
mobilizadora, consultiva, deliberativa, propositiva, fiscalizadora, de acompanhamento 
e controle social, e de assessoramento ao Secretário Municipal de Educação, para 
estabelecer as políticas da educação do Município.
Art.5.º O Conselho Municipal de Educação tem por objetivo, assegurar às entidades 
ou grupos representativos da comunidade, o direito de participar na discussão, 
formulação, implementação, avaliação e fiscalização das políticas municipais de 
educação, contribuindo para a gestão democrática do ensino público e da elevação 
da qualidade da educação e dos serviços educacionais.
TÍTULO II
DEFINIÇÃO DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES
Art.6.º Cabe ao Conselho Municipal de Educação:
I- elaborar seu regimento interno e modificá-lo, quando necessário;
II- promover a participação da sociedade civil no planejamento, na 
discussão e na formulação das políticas municipais da educação, acompanhando sua 
implementação, fiscalização e avaliação;
III- participar da discussão, elaboração, aprovação e da avaliação do Plano 
Municipal de Educação, acompanhando sua execução e adequação;
IV- acompanhar e avaliar a qualidade de ensino no âmbito do Município, 
propondo medidas que visem a sua expansão e aperfeiçoamento;
V- promover e divulgar estudos sobre o ensino no âmbito do Município, 
propondo políticas e metas para a sua organização, expansão e melhoria;
VI- exigir o cumprimento do dever do Poder Público para com o ensino e a 
educação, em conformidade com a legislação vigente;
VII- acompanhar e avaliar a chamada anual da matrícula, o recenseamento 
escolar, o acesso, a permanência e o sucesso do educando à educação escolar, as 
taxas de aprovação, de reprovação e de evasão escolar;
VIII- acompanhar, analisar e avaliar a situação dos profissionais da educação 
da Rede Pública Municipal, propondo subsídios para políticas que visam a melhoria 
das condições de trabalho, da formação inicial e continuada, e do aperfeiçoamento 
dos recursos humanos;
IX- analisar e, quando for o caso, propor alternativas para a destinação e 
aplicação de recursos relacionados ao espaço físico, equipamentos, material didático, 
e do orçamento municipal proposto para o ensino e a educação municipal;
X- analisar projetos ou planos para a contrapartida do Município em 
convênios e parcerias com a União, Estado, Universidades e  Instituições de 
Educação Superior, ou outros órgãos de interesse do Município e da educação;
XI- manifestar-se sobre assuntos e questões de natureza educativa e 
pedagógica propostos pelo Poder Executivo Municipal, pelo Conselho Estadual 
de Educação, ou por outros poderes ou instâncias administrativas municipais ou 
regionais;
XII- emitir parecer sobre pedido de autorização de funcionamento de 
estabelecimento de Educação Infantil e de Ensino Fundamental, no âmbito do 
Município, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho Estadual de 
Educação, pelo Conselho Municipal de Educação e pelas normas administrativas do 
Município de Nova Olímpia.
XIII- manifestar-se sobre a criação e expansão, no âmbito do Município, de 
cursos de qualquer nível, grau ou modalidade de ensino;
XIV- opinar e acompanhar o processo de cessação, a pedido, de atividades 
escolares de estabelecimentos ligados à Rede Municipal;
XV- deliberar, acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento da aplicação 
anual do orçamento do município, do mínimo de 25% constitucionais, dos recursos 
destinados à educação municipal, opinando sobre o plano de aplicação anual e da 
respectiva prestação de contas;
XVI- integrar e participar no Conselho do FUNDEB, nos termos da Lei;
XVII- conhecer, estudar, compilar e divulgar a legislação educacional federal, 
estadual e municipal, do FUNDEB e das normas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e zelar pelo seu cumprimento;
XVIII- opinar sobre o calendário escolar dos estabelecimentos da Rede 
municipal, antes de seu encaminhamento para a aprovação do órgão competente;
XIX- sugerir ao Sistema Estadual de Ensino, normas especiais para que o 
Ensino Fundamental atenda às características sociais, regionais e locais, tendo em 
vista o aperfeiçoamento do processo educativo, respeitando o caráter nacional da 
educação;
XX- pronunciar-se sobre a regularidade do funcionamento dos 
estabelecimentos de ensino de qualquer nível, grau ou modalidade no âmbito do 
Município, encaminhando relatório ao respectivo mantenedor ou Sistema de Ensino;
XXI- opinar sobre recursos interpostos de atos de escolas da Rede 
Municipal;
XXII- fundamentar estudos e elaborar proposta para o Poder Público 
Municipal, se for de interesse do Município, com o objetivo de viabilizar a organização 
do Sistema Municipal de Ensino de Nova Olímpia, ouvidos os profissionais da 
educação e as entidades que integrarão o respectivo Sistema Municipal;
XXIII- manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação, colegiados 
municipais e entidade representativa dos Conselhos Municipais de Educação em 
nível estadual e nacional;
XXIV- promover a divulgação dos atos do Conselho Estadual de Educação, 
do Conselho Nacional de Educação e do Ministério da Educação, no âmbito do 
Município;
XXV- exercer representação e cumprir atividades previstas em outros 
dispositivos legais;
XXVI- exercer outras atribuições, previstas em Lei, ou decorrentes de suas 
competências ou funções.
XXVII- 
TÍTULO III
COMPOSIÇÃO E MANDATO
Art.7.º O Conselho Municipal de Educação será composto por 9 (nove) conselheiros 
titulares e por 9 (nove) conselheiros suplentes, indicados pelos seus respectivos 
segmentos, e terá a seguinte composição:
I- 03 conselheiros titulares e 03 conselheiros suplentes, representantes e 
de livre escolha do Executivo Municipal;
II- 02 conselheiros titulares e 02 conselheiros suplentes, representantes 
dos Profissionais da Educação dos estabelecimentos públicos municipais de Ensino 
Fundamental, de qualquer modalidade de ensino e educação;
III- 01 conselheiro titular e 01 conselheiro suplente, representantes dos 
Profissionais da Educação dos estabelecimentos públicos municipais de  Educação 
Infantil;
IV- 01 conselheiro titular e 01 conselheiro suplente, representantes da  
Educação Especial;
V- 01 conselheiro titular e 01 conselheiro suplente, representantes das 
Associações de Pais, Mestres e Funcionários - APMFs das escolas municipais;
VI- 01 conselheiro titular e 01 conselheiro suplente, representante das 
instituições públicas estaduais de qualquer nível de ensino e de educação, sediadas 
no Município. 
§ 1.º Para cada conselheiro titular será indicado um respectivo suplente, com igual 
duração de mandato, e que substituirá o respectivo conselheiro titular na ausência ou 
nos impedimentos deste, conforme normas constantes no Regimento Interno.
§ 2.º O Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação definirá o perfil dos 
candidatos pretendentes a Conselheiro, como condição à eleição ou  indicação 
de seu nome para a função, e cujos critérios serão tornados públicos a todas as 
entidades que tem participação no colegiado.
§ 3.º Cabe ao Secretário Municipal de Educação, receber as indicações dos nomes 
dos candidatos a conselheiros que comporão o Conselho, e encaminhar a relação ao 
Executivo Municipal, e junto com este, definir também os nomes dos representantes 
do Poder Executivo, para expedição do ato de homologação e de  nomeação.
Art. 8.º Os membros do Conselho Municipal de Educação serão nomeados por ato do 
Prefeito Municipal, para mandato de 03 ( três) anos.
§ 1.º Cabe ao Presidente do Conselho Municipal de Educação, no prazo de 60 
dias antes de findar o mandato dos conselheiros, comunicar as entidades sobre os 
prazos, e mobilizar as instituições e órgãos que tem representação no colegiado, 
para convocação das assembléias ou reuniões, para escolha ou indicação dos 
representantes para os novos mandatos de Conselheiro
§ 2.º A data que fixará o início e o fim dos mandatos será aquela do dia e do mês 
do Decreto da 1.ª nomeação para composição inicial do Conselho Municipal de 
Educação.
Art.9.º São impedidos de integrar o Conselho Municipal de Educação:
I- cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau do         
           Prefeito e do Vice-Prefeito;
II- estudantes que não sejam maiores, ou emancipados, na forma da   
           Lei;
III- pais de alunos que prestem serviços terceirizados, no âmbito do poder 
Executivo Municipal;
IV- qualquer Secretário Municipal;
V- Vereador;
VI- representante do Poder Judiciário.
Art.10. Quando o conselheiro for representante de Professores e de Diretores, ou de 
Servidores de Escolas Públicas Municipais, no decurso de seu mandato, fica vedado 
ao Poder Público Municipal:
I- sua exoneração ou demissão do cargo ou do emprego, sem justa causa, ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuar;
II- a atribuição de falta injustificada ao serviço, em função de suas atividades no 
Conselho Municipal de Educação;
III- o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro 
antes do término do mandato, ou  das condições e dos prazos estipulados em Lei, 
para o qual tenha sido designado.
§ 1.º Em não mais exercendo a função de Diretor de estabelecimento de ensino, ou 
vencido o mandato de representante de entidade, ou voluntariamente pedindo sua 
exoneração ou afastamento, o conselheiro deverá deixar a função, e será substituído 
pelo conselheiro suplente como novo titular, e será eleito ou indicado novo suplente, 
ou ainda, haverá eleição para titular e para suplente, se ambos se afastarem, mas 
apenas para completar o mandato em curso.
§ 2.º Os Conselheiros que são representantes do Poder Executivo ou da Secretaria 
Municipal de Educação, deverão por seu cargo à disposição, toda vez que houver 
troca de Prefeito ou de Secretário de Educação, devendo o novo Chefe do Executivo, 
ou o novo Secretário de Educação, pronunciar-se sobre sua manutenção, ou opinar 
pela indicação de novos conselheiros, apenas para completar os mandatos em curso, 
seguindo-se posteriormente o critério normal de suas indicações e a duração de seus 
mandatos.
Art.11.  O mandato de membro do CMC/Nova Olímpia será considerado extinto antes 
do término, nos seguintes casos:
I- morte;
II- renúncia;
III- ausência injustificada a três reuniões consecutivas ou seis intercaladas, 
no período do mesmo ano civil;
IV- procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V- condenação por crime comum ou de responsabilidade;
VI- 
Parágrafo único. Com a extinção do mandato do Conselheiro titular, assume a vaga o 

respectivo Conselheiro suplente, mas apenas para conclusão do mandato.
Art.12. Os serviços decorrentes da função de conselheiro são gratuitos e sua função 
é considerada serviço público municipal relevante, e o seu exercício tem prioridade 
sobre o de quaisquer cargos públicos municipais de que seja titular o Conselheiro, 
devendo os editais de convocação fazer menção a este artigo da Lei.
Parágrafo único. O conselheiro, ao final de seu mandato, fará jus a um certificado ou 
a uma declaração, assinada pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Educação, relativo aos serviços prestados à comunidade, especificando 
os atos de sua nomeação e o período em que prestou tais serviços como conselheiro.
Art.13. O Conselho Municipal de Educação terá espaço próprio e infra-estrutura para 
seu funcionamento, e suas despesas devem incorporar o orçamento da Secretaria 
Municipal de Educação.
TÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art.14. O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte estrutura:
I- Plenário;
II- Presidência;
III- Secretaria Geral;
IV- Comissões Permanentes;
V- Comissões Transitórias.
Capítulo I
Do Plenário e das Sessões
Art.15. O Plenário é o órgão soberano de deliberação do Conselho Municipal de 
Educação, e compõe-se pelos conselheiros titulares, ou dos suplentes, estes quando 
no exercício da titularidade.
§ 1.º O CMC/Nova Olímpia não terá Câmaras setoriais e trabalhará unicamente em 
Plenário.
§ 2.º O Plenário só poderá funcionar com a presença mínima da maioria simples 
de seus membros titulares ou dos suplentes que estão no exercício da titularidade, 
e as decisões ou deliberações, serão tomadas por maioria simples dos votos dos 
Conselheiros presentes à sessão.
Art.16. O Conselho Municipal de Educação terá calendário de reuniões ordinárias, 
aprovado e divulgado no final do exercício do ano anterior, e reunir-se-á 
extraordinariamente nos casos previstos em seu Regimento Interno.
Art.17. As decisões do CMC/Nova Olímpia serão tornadas públicas à imprensa local 
e nos quadros de edital do CME e da Secretaria Municipal de Educação, e serão 
publicadas na íntegra ou por síntese, em órgão oficial do Município.
Capítulo II
Da Presidência
Art.18. A Presidência do CMC/Nova Olímpia, que será exercida pelo Presidente 
e pelo Vice-Presidente, é o órgão executivo que coordena e atua como regulador 
dos trabalhos, e tem como obrigação zelar pelo fiel cumprimento da legislação 
educacional por parte do colegiado e do Município.
§1.º O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos diretamente pelo conjunto dos 
conselheiros titulares, para um período de gestão de 1 ano, e terão seus nomes 
homologados pelo Prefeito Municipal, que expedirá o ato de nomeação.
§ 2.º Na ausência do Presidente ou em seus impedimentos, a Presidência será 
exercida pelo Vice-Presidente.
§ 3.º Nos impedimentos ou ausências do Presidente e do Vice-Presidente, presidirá o 
Conselho o Conselheiro titular mais idoso.
§ 4.º O Presidente e o Vice-Presidente poderão ser reeleitos, dentro do prazo de 
seus mandatos.
§ 5.º O Regimento Interno definirá as atribuições e o processo de eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente.
Capítulo III
Da Secretaria Geral
Art.19. A Secretaria Geral do Conselho Municipal de Educação será exercida por um 
Secretário Geral, escolhido entre os profissionais da educação, ou excepcionalmente, 
entre os servidores públicos municipais de qualquer Secretaria ou órgão municipal, 
posto à disposição do colegiado.
§1.º A necessidade de pessoal técnico-administrativo para o funcionamento das 
atividades do CMC/Nova Olímpia será suprida pela Prefeitura Municipal.
§2.º Só em caráter excepcional e esporádico um Conselheiro poderá exercer as 
funções e atividades de Secretário Geral do Conselho.
Art.20. As competências, as atividades técnicas e administrativas da Secretaria Geral 
e do pessoal técnico-administrativo serão definidas no Regimento Interno do CME.
Capítulo IV
Das Comissões Permanentes e Temporárias
Art.21. O Regimento Interno estabelecerá sobre a formação das  Comissões 
Permanentes, compostas exclusivamente por Conselheiros, e da constituição de 
Comissões Temporárias, que poderão ser integradas por Conselheiros e por pessoas 
da comunidade ou por convidados especiais.
§ 1.º As Comissões Permanentes auxiliarão, em caráter permanente, o CME em 
assuntos específicos e permanentes.
§2.º As Comissões Temporárias auxiliarão o CME em assuntos específicos e por 
prazo determinado, e uma vez cumprida sua função, se extinguirão.
Art.22. O Regimento Interno definirá as normas para a composição das Comissões 
Permanentes, suas finalidades, suas competências, sua forma de trabalho e os 
critérios para formação de Comissões Temporárias e Permanentes.
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Art.23. O CMC/Nova Olímpia enquanto o Município não organizar seu Sistema 
Municipal de Ensino por lei própria, o Município não poderá usar as competências 
normativa e deliberativa para questões de interpretação legal e de emissão de 
normas.
§1.º Enquanto não for organizado o Sistema Municipal de Ensino, o Município de 
Nova Olímpia, continuará seguindo, para as instituições escolares de sua Rede 
Municipal de Ensino, as normas educacionais emitidas pelo Conselho Estadual de 
Educação e pela Secretaria de Estado da Educação.
§2.º A Lei que tratar da instituição do Sistema Municipal de Ensino, poderá alterar e 
ampliar as funções do Conselho Municipal de Educação além das constantes nesta 
Lei.
Art.24. No prazo de quarenta e cinco (45) dias, a partir da promulgação desta Lei, 
a Secretaria Municipal de Educação promoverá reunião com os profissionais da 
educação, as entidades e os segmentos que terão representatividade no CMC/ 
Nova Olímpia, momento que em serão apresentados os objetivos e as funções 
do colegiado, os demais esclarecimentos necessários, e emitirá instruções para a 
eleição ou indicação dos Conselheiros titulares e suplentes que comporão a primeira 
gestão na implantação do Conselho.
Parágrafo único. O perfil de Conselheiro e as normas para a eleição e indicação dos 
Conselheiros titulares e suplentes, como norma permanente, constarão no Regimento 
Interno do CME.
Art.25. Ao ser constituído, o CMC/Nova Olímpia, para ocorrer o vencimento 
proporcional dos mandatos, um terço  de seus Conselheiros titulares e respectivos 
suplentes terá mandato inicial de 01 (um) ano, um terço de 02 (dois) anos, e um terço  
já terá mandato integral de 03 (três) anos.
§1.º Para os demais mandatos, após a implantação, o período de duração de todos 
os mandatos será sempre de 03 (três) anos.
§2.º Terão mandato inicial de 01 (um) ano: 01 dos Conselheiros indicados pelo 
Executivo Municipal, o representante das APMFs das escolas municipais, e o 
Conselheiro representante das instituições públicas estaduais de qualquer nível de 
ensino e de educação, sediadas no Município. 
§3.º Terão mandato inicial de 02 (dois) anos: 01 dos Conselheiros indicados pelo 
Executivo Municipal, o Conselheiro representante dos Profissionais da  Educação 
Especial, e 01 dos Conselheiros representante dos Profissionais da Educação 
dos estabelecimentos públicos municipais de Ensino Fundamental de qualquer 
modalidade de ensino e educação.
§4.º Terão mandato inicial integral de 03 ( três) anos: 01 dos
Conselheiros indicados pelo Executivo Municipal, 01 dos Conselheiros representantes 
dos Profissionais da Educação dos estabelecimentos públicos municipais de Ensino 
Fundamental de qualquer modalidade de ensino e educação, e o Conselheiro 
representante dos Profissionais de Educação dos estabelecimentos públicos de 
Educação Infantil. 
§5.º As entidades, ao encaminhar os respectivos nomes dos Conselheiros, observarão 
o disposto neste artigo, e o Decreto da primeira nomeação dos Conselheiros indicará 
a duração do mandato de cada Conselheiro, em atendimento ao disposto no caput 
deste artigo.
§6.º O Conselheiro poderá ter recondução consecutiva de mandato, nos termos do 
Regimento Interno.
Art.26. O Prefeito do Município de Nova Olímpia, no prazo de 90 dias, a partir da 
publicação desta Lei, instalará e implementará o Conselho Municipal de Educação, 
fazendo as nomeações dos Conselheiros, nos termos desta Lei.
§1.º Na instalação do Conselho, o Executivo Municipal designará, por Decreto, e 
em caráter pro tempore, o Presidente e o Vice-Presidente dentre os Conselheiros 
nomeados, até que seja aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Educação, e que estabelecerá os procedimentos para suas eleições. 
§2.º O Conselho Municipal de Educação terá o prazo de 90 (noventa) dias, a partir 
de sua instalação, para elaborar e aprovar seu Regimento Interno e submetê-lo à 
homologação do Executivo Municipal.
Art.27. Havendo interesse, o Conselho Municipal de Educação poderá pleitear 
concessão de competência junto ao Sistema Estadual de Ensino, em caráter 
excepcional, devendo encaminhar seu pleito junto ao Conselho Estadual de 
Educação, acompanhado dos respectivos comprovantes legais de sua instituição, 
argumentos e justificativas.
Art.28. Todos os integrantes do Conselho Municipal de Educação deverão empenhar-
se em conhecer a organização e o funcionamento da educação nacional e do Sistema 
Estadual de Ensino, a legislação educacional, do FUNDEB, e as normas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, incorporando, se for preciso, todas as alterações ou 
prescrições no seu Regimento Interno, como também sugerir ao Poder Executivo a 
adequação da presente Lei, se for o caso.
Parágrafo único. O CMC/Nova Olímpia poderá ter assessoramento técnico de 
profissional com conhecimento e experiência sobre a organização e o funcionamento 
da educação municipal, ou ainda, firmar termo de cooperação com outros Conselhos 
Municipais de Educação.
Art.29. O Conselho Municipal de Educação estabelecerá em seu Regimento Interno, 
quais serão seus atos e também quais deles dependerão de homologação do 
Secretário Municipal de Educação.
Parágrafo único. Nenhum ato ou norma do Conselho Municipal de Educação pode 
contrariar ou regulamentar, de forma diversa, matéria normativa de competência 
Federal, Estadual ou Municipal, ou do Conselho Estadual de Educação.
Art.30. Das decisões do Conselho Municipal de Educação caberá recurso ao próprio 
colegiado ou, conforme o caso, ao Conselho Estadual de Educação, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da decisão.
§1.º Quando o Município organizar o seu Sistema Municipal de Ensino, nos termos 
da Lei, a instância final de recurso passará então ser o Ministério da Educação e 
o Conselho Nacional de Educação, e não mais o Conselho Estadual de Educação 
do Paraná.
§2.º É parte legítima para interposição de recurso, o Prefeito Municipal, o Secretário 
Municipal de Educação, o Poder Legislativo Municipal, qualquer Conselheiro do CMC/
Nova Olímpia, ou ainda, qualquer entidade do Município, profissional de educação, ou 
qualquer cidadão, interessado diretamente na questão.
§3.º  Nenhum conselheiro, em seu nome, ou em nome do Conselho Municipal de 
Educação, pode dar garantias pela condução ou pelos resultados finais dos diversos 
processos ou matérias que tramitam no colegiado, e que terão sempre sua decisão 
conjunta, manifestada através de Pareceres ou de Resoluções.
Art.31. Instalado o Conselho Municipal de Educação, o seu Presidente fará a 
comunicação dos atos de instituição do colegiado, à União Nacional dos Conselhos 
Municipais de Educação, à Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação, 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e ao Ministério Público ou à Promotoria 
da Educação da Comarca de Umuarama, anexando cópia da Lei Municipal e dos atos 
de nomeação e de posse dos Conselheiros e da Presidência.
Art. 32. O CMC/Nova Olímpia usará em seus impressos e documentos oficiais, a 
logomarca do Município, com o acréscimo do nome do órgão colegiado.
Art.33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 22 
(VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO 
 Prefeito Municipal   

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Nova oLImPIa
Estado do Paraná  

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Nova oLImPIa
Estado do Paraná  
PORTARIA N.º  096/2017
SÚMULA: Reestruturação do Conselho de Alimentação Escolar de Nova Olímpia.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as indicações dos vários segmentos representados no 
Conselho e também as determinações contidas na Medida Provisória n.° 455 de 
28 de Janeiro de 2009 e Resolução n.° 38 de 16 de Julho de 2009, do Conselho 
Deliberativo do FNDE,
RESOLVE:
Art. 1° - Fica constituído, mediante nova reestruturação, o Conselho de Alimentação 
Escolar do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, na forma descrita abaixo:
Membro 
Vilson Pedro Farina - Representante do Poder executivo
Suplente – Aparecido Donizete Garcia
Membro 
Renata Cristina Verri - Representante dos Professores
Suplente – Deise Vendramini
Membro 
Maria Angélica Sanches de Oliveira - Representante. dos Professores
Suplente – Angélica Patrícia Sozzi Rodrigues Carlos
Membro 
Wanessa Apolônio – Representante de Pais e Alunos
Suplente – Eliete Batista Sanches Scarpante
Membro 
Flávio Abrahão Biasuz – Representante de Pais e Alunos
Suplente –  Evandro Aurélio de Oliveira
Membro 
Adriana Simões Lima Pacheco – Representante da Sociedade Civil Organizada
Suplente – Wandines Marques Piloto
Membro 
Luana Gobo Pessanha – Representante da Sociedade Civil Organizada
Suplente – Sérgio Apolônio
Parágrafo Único: O mandato dos Conselheiros, considerado serviço público relevante 
não remunerado, são de 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.
Art. 2° Ao Conselho de Alimentação Escolar, ora constituído, são deferidos as 
atribuições constantes da Medida Provisória n.° 455 de 28 de Janeiro de 2009, e 
demais legislações pertinentes.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições 
em contrario, especialmente a Portaria n.º 139/2013.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 21 de março de 2017. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE taPErara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N.º 012/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: TAPEJARA ATLÉTICO CLUB, Associação Privada, sem fins econômicos, 
com sede na Avenida Paraná, nº 442 nesta cidade de Tapejara, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº 75.852.301/0001-42.
OBJETO:  Locação de um imóvel situado na Avenida Paraná com a Av. Pres. 
Tancredo de Almeida Neves e Rua Curitiba, nº 442, em alvenaria, nas Datas de 
terras sob nº 01, 02, 03, 04, 17,1 8, 08-R, 09-R e 15-A, todas da Quadra nº 336, com 
uma área global de 4.331,25m², do Loteamento Cidade Tapejara, do Município de 
Tapejara, nesta Comarca, conforme Matriculas nºs: 2.947, 7.743 e 6.981, destinado 
às instalações do Departamento de Cultura e Esportes.
VALOR TOTAL: R$- 3.000,00 (três mil reais) mensais, totalizando o valor de R$- 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), em todo o período locado.
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 20 de março do ano de dois mil e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
LOCATÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2017
OBJETO: Aquisição de fraldas geriátricas para distribuição gratuita a idosos 
acamados e a portadores de deficiência que necessitam de cuidados especiais, que 
se encontram em acompanhamento pelo Departamento de Ação Social do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 005/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS FUNAYAMA LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 22.098,00 (vinte e dois mil e noventa e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE taPIra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2022/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2017, o Sr. SIDINEI MUNHOZ 
HERMOSO, portador do RG nº 3.826.356-0 e CPF nº 361.597.789-00, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio 
de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com 
as funções de seu cargo, exercer a função de Operador de Trator no 
Departamento de Obras do Município de Tapira, concedendo-lhe o 
percentual de 50% (cinqüenta por cento), que será calculado sobre o 
salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem 
prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 
(vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Nova oLImPIa
Estado do Paraná  
DECRETO N.º  025/2017
Súmula: Dispõe sobre a correção do valor venal de imóveis urbanos do Município para fins de lançamento IPTU/2017 
e taxas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e de conformidade  com 
os dispositivos do Parágrafo Único do Artigo 238 da Lei n.º 917 de 30 de dezembro de 2004. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica a Divisão Municipal de Tributação autorizada a proceder a Correção do valor venal de imóveis urbanos 
localizados no Município de Nova Olímpia em 6,29% (seis virgula vinte e nove por cento), para fins do lançamento 
do IPTU e taxas do exercício de 2017, cuja alteração se dá com base no IPCA/IBGE, conforme faculta a Lei nº 917 
de 30 de dezembro de 2004.
Parágrafo Único - Como medida de incentivo ao pagamento, fica fixado a título de desconto do 
IPTU/2017, para pagamento em parcela única o desconto de 10% (dez por cento) para pagamento até o dia 31 de 
maio de 2017.  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data de 22 de março de 2017, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 22 (vinte e dois) de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Nova oLImPIa
Estado do Paraná
DECRETO N.º  026/2017
Súmula: Prorroga prazo para pagamento das taxas de Alvará de Licença, Imposto sobre Serviço de Qualquer 
Natureza -  ISSQN e Licença Sanitária do exercício de 2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e de conformidade  com 
os dispositivos do Parágrafo Único do Artigo 238 da Lei n.º 917 de 30 de dezembro de 2004 e Decreto nº 005/2017 de 
20/01/2017, tendo em vista a troca do software do sistema de tributação do Município, que acarretou atraso no cálculo 
para o Lançamento de impostos e taxas do exercício 2017,     
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 30 de abril de 2017 o pagamento com desconto das taxas Alvará de Licença, 
Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza -  ISSQN e Licença Sanitária do exercício de 2017,  em razão do atraso 
ocorrido no lançamentos das referidas taxas devido a troca do software do sistema de tributação do Município.
Parágrafo Único: Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 005/2017 de 20/01/2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data de 22 de março de 2017, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 22 (vinte e dois) de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Nova oLImPIa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027/2017
SÚMULA: Reestrutura a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família – CMI/PBF.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando a 
Nota Técnica Conjunta n°01/2015 da SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SEDS/SEED/SESA do 
Governo do Estado do Paraná, que trata de orientações para criar e fortalecer a Coordenação Municipal Intersetorial 
do Programa Bolsa Família,
DECRETA:
Art. 1º - Reestrutura a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família – Unidade Executora (Gestora) 
de atuação municipal, sendo responsável por: 
• Acompanhar e Monitorar o cumprimento e registro das condicionalidades do programa na Saúde, Educação e 
Assistência Social;  
• lanejar e articular estratégias, com a rede de proteção social, da saúde e de educação para superação das situações 
de vulnerabilidade, das famílias em descumprimento das condicionalidades, conforme os resultados e (dos) motivos 
de descumprimento;  
• Subsidiar e prestar informações aos Conselhos Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde nos conteúdos 
e dimensões do PBF; 
• Construir e executar o Plano Intersetorial do PBF; 
• Submeter, anualmente, o Plano Intersetorial do PBF e seu Relatório de Execução para apreciação dos Conselhos 
Municipais de Assistência Social, Saúde e Educação;  
• Informar, periodicamente, aos Conselhos Municipais a execução do Plano Intersetorial do PBF, apresentando os 
resultados e as dificuldades.
• Prestar dados e informações ao Conselho Municipal de Assistência Social, destinadas ao exercício de suas 
atribuições e responsabilidades como Instância Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Cadastro Único 
e do Programa Bolsa Família, definidas na Resolução CNAS Nº 15, de 05 de Junho de 2014; 
Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa 
Bolsa Família:
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Wanessa Apolonio – Chefe de Divisão de Serviço Social
Secretaria Municipal de Saúde 
Wandines Marques Piloto – Chefe de Divisão de Saúde Pública
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
João Antonio Cardoso – Chefe de Divisão de Educação e Cultura
Art. 3º - A Coordenação (O Comitê) terá a responsabilidade de se reunir periodicamente conforme calendário acordado 
entre os integrantes, contendo os registros das presenças e memórias das reuniões, podendo ser convocadas por 
qualquer um dos integrantes, sendo que a área da Assistência Social responsabilizar-se-á por agendar e fazer 
memória das reuniões.
Art. 4º - Os participantes da Coordenação exercerão suas funções sem prejuízo das atuais responsabilidades e não 
terão remunerações adicionais aos seus cargos de carreira em virtude da participação.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 22 de março de 2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Nova oLImPIa
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 011/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para prestação de serviços, de arbitragem, sendo 02 (dois) Árbitro por partida nos 
campeonatos Municipais de Futebol Suíço e  01 (um) árbitro e 02(dois) auxiliares (bandeirinhas) por partida, de 
Futebol de Campo Adulto, para um período de 01 (um) ano.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: SCG ARBITRAGEM S/S LTDA - ME
CNPJ: 17.705.415/0001-63
Endereço: R. TROMBETAS, 500 - CENTRO   
Cidade: INDIANÓPOLIS                                                                 U.F.: PARANÁ
PREÇO:    
R$.  6.950,00 (seis mil, novecentos e cinqüenta reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 22 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Nova oLImPIa
Estado do Paraná
LEI N.º 1.332 de 22 de março de 2017
Autoriza o Município de Nova Olímpia através do Poder Executivo a firmar convênio com a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA OLÍMPIA , e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Município de Nova Olímpia, através do Poder Executivo, autorizado a firmar convênio com a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA OLIMPIA, 
mantenedora da RÁDIO COMUNITÁRIA OLIMPIA/FM, visando o apoio cultural, consistindo no repasse de valores 
para complementação no pagamento das despesas de telefone e manutenção técnica de aparelhos, para avisos, 
notas, recados e entrevistas ao vivo e/ou gravadas, divulgando eventos e ações de todas as entidades e associações 
de nossa cidade, o qual terá o apoio cultural da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, conforme Termo de Convênio 
anexo.
Art. 2º - O Município fica autorizado a repassar à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Nova Olímpia, a título de apoio cultural, o valor de R$-1.000,00 (um mil reais) mensais.
Art. 3º - O prazo de vigência do convênio será de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogado se houver interesse do Município.
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
46 05 001 04.128.100.2005 000 Outros serviços 3.3.9039.0000 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de janeiro de 2017.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO 
 Prefeito Municipal   

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Nova oLImPIa
Estado do Paraná
LEI N.º 1.333 de 22 de março de 2017
SÚMULA: Concede recomposição salarial e aumento real nos vencimentos dos servidores públicos do poder Executivo 
lotados nos cargos de provimento efetivo dos Quadros Gerais e Comissionados exceto Secretários no  percentual de 
4,23% - pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado no período compreendido  de abril 
de 2016 a fevereiro de 2017 e aumento real de 5,77% respectivamente, totalizando uma alteração salarial na ordem 
de 10% (dez por cento), a partir de 1º de março de 2017, cujas alterações passam a constar nos ANEXOS I e IV da 
Lei n.º 1307 de 12/09/2016  e Anexo VIII da Lei 1284 09/11/2015 dá outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedido recomposição salarial, a partir de 01 de março de 2017, os vencimentos dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo do Município de Nova Olímpia/PR, lotados nos cargos de provimento efetivo dos 
Quadros Gerais de servidores do Município e Comissionados exceto os Secretários, constante da folha de pagamento 
da Prefeitura Municipal, no percentual de 4,23% (quatro virgula vinte e três por cento) –  pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado no período compreendido  de abril de 2016 a fevereiro de 2017, 
e aumento real de 5,77% (cinco virgula setenta e sete por cento), totalizando uma acréscimo salarial da ordem de 
10% (dez por cento).  
§ 1º – As alterações salariais concedidas no “caput” deste Artigo passam a constar nos ANEXOS I e IV da Lei n.º 1307 
de 12/09/2016  e Anexo VIII da Lei 1284 09/11/2015.
§ 2º - O cálculo dos valores que acumularem fração de centavos serão arredondados para unidade imediatamente 
superior.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigência na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal 

ANEXO I
Lei nº 1333 de 22 de março 2017 
NÍVEL SALÁRIO NÍVEL SALÁRIO NIVEL SALÁRIO
1 R$ 968,00  29 R$ 2.122,15  57 R$ 8.748,07 
2 R$ 978,71  30 R$ 2.270,70  58 R$ 9.098,01 
3 R$ 998,28  31 R$ 2.384,23  59 R$ 9.461,94 
4 R$ 1.018,26  32 R$ 2.503,44  60 R$ 9.840,42 
5 R$ 1.038,62  33 R$ 2.628,60  61 R$ 9.889,62 
6 R$ 1.059,40  34 R$ 2.760,04  62 R$ 9.900,00 
7 R$ 1.080,59  35 R$ 2.899,45  63 R$ 9.900,00 
8 R$ 1.102,20  36 R$ 3.052,06  64 R$ 9.900,00 
9 R$ 1.124,23  37 R$ 3.212,69  65 R$ 9.900,00 
10 R$ 1.146,72  38 R$ 3.381,79  66 R$ 9.900,00 
11 R$ 1.169,65  39 R$ 3.559,77  67 R$ 9.900,00 
12 R$ 1.193,04  40 R$ 3.747,13  68 R$ 9.900,00 
13 R$ 1.216,91  41 R$ 3.944,35  69 R$ 9.900,00 
14 R$ 1.241,24  42 R$ 4.151,95  70 R$ 9.900,00 
15 R$ 1.266,09  43 R$ 4.370,47  71 R$ 9.900,00 
16 R$ 1.291,39  44 R$ 4.600,50  72 R$ 9.900,00 
17 R$ 1.317,22  45 R$ 4.842,62  73 R$ 9.900,00 
18 R$ 1.343,56  46 R$ 5.097,50  74 R$ 9.900,00 
19 R$ 1.370,45  47 R$ 5.365,78   
20 R$ 1.397,85  48 R$ 5.648,19   
21 R$ 1.425,80  49 R$ 5.945,47   
22 R$ 1.454,32  50 R$ 6.258,38   
23 R$ 1.483,41  51 R$ 6.587,78   
24 R$ 1.513,07  52 R$ 6.934,50   
25 R$ 1.618,99  53 R$ 7.299,48   
26 R$ 1.732,32  54 R$ 7.683,68   
27 R$ 1.853,57  55 R$ 8.088,08   
28 R$ 1.983,32  56 R$ 8.411,60   
* Este Anexo substitui o Anexo I da Lei nº 1307 de 12/09/2016.  
JOÃO BATISTA PACHECO 
 Prefeito Municipal   

ANEXO IV
Lei nº 1333 de 22 de março 2017 
SÍMBOLO VENCIMENTO MENSAL
 R$
Secretário Geral 4.005,23
CC – 00 4.522,03
CC – 01 3.627,00
CC – 02 3.230,02
CC – 03 2.971,62
CC – 04 2.325,62
CC – 05 1.808,82
CC – 06 1.292,01
* Este Anexo substitui o Anexo IV da Lei nº 1307 de 12/09/2016.  
JOÃO BATISTA PACHECO 
 Prefeito Municipal   

ANEXO VIII
Lei nº 1333 de 22 de março 2017 
Agente  de Combate às endemias R$ 1.115,40 
Agente de saúde R$ 1.115,40
Atendente de saúde  R$ 1.115,40
* Este Anexo substitui o Anexo VIII da Lei nº 1284 de 09/11/2015.  
JOÃO BATISTA PACHECO 
 Prefeito Municipal   

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Nova oLImPIa
Estado do Paraná
LEI N.º 1.336 de 22 de março de 2017
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito Especial, alterar os anexos 
do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso 
mensal na importância de até R$ 52.015,92(cinqüenta e dois mil e quinze reais e noventa e dois 
centavos).
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município 
de Nova Olímpia um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$. 
52.015,92 (cinqüenta e dois mil, quinze reais e noventa e dois centavos). 
Suplementação
07   DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001    DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.1.003.  Pavimentação de Vias Públicas
          438 – 4.4.90.93.00.00    801    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                      4.000,00
          438 – 4.4.90.93.00.00    801    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                         200,00
07.001.15.451.1400.2.015.  Manutenção da Divisão de Obras
          439 – 4.4.90.93.00.00    804    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                    45.315,92
          439 – 4.4.90.93.00.00    804    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                      2.500,00
                                                                                           Total Suplementação:        52.015,92
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 
Excesso de Arrecadação
Receita:  1.3.2.5.01.99.61.00 – Rend. Cobertura Recinto Rodeio                                    2.500,00
Receita:  1.3.2.5.01.99.72.00 – Rend. Reurbanização Av. Higienópolis                              200,00
                                                                                                                      Total:           2.700,00
Superávit Financeiro nas Fontes(s):
 801 C.E.F. 0303379-77/2009 Implant Academias Terceira Idade        801           4.000,00
 804 C.E.F. 0310454-48/2009 Constr Habitações de Interesse Social  804        45.315,92
     Total:        49.315,92
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 22 (VINTE E DOIS) 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO 
 Prefeito Municipal   

PORTARIA Nº 067/2017
Dispõe sobre transferência de base do servidor EDER FERREIRA DE OLIVEIRA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR o servidor EDER FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 
9028450-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 066.237.569-65, admitido em 01 de fevereiro de 2014, ocupante do 
emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na Base Descentralizada de Icaraíma - PR, para a Base Centralizada de Umuarama - PR., a contar de 01 
de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 22 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 068/2017
Dispõe sobre transferência de base do servidor CLEITON CESAR DE GOIS
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR o servidor CLEITON CESAR DE GOIS, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 
102398106 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 065.322.379-06, admitido em 01 de outubro de 2014, ocupante do 
emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na Base Descentralizada de Barbosa Ferraz - PR, para a Base Descentralizada de Campo Mourão - PR., a 
partir de 01 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 22 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE taPErara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 031, DE 22 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 37.482,00 
(Trinta sete mil e quatrocentos oitenta dois mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo 
451       Infra-Estrutura Urbana
0043     Cidade Organizada 
2.013000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.90.39.00.00 (89) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.02 – Divisão de Industria e Comercio 
22         Industria
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comercio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Industria e Comercio 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (136) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. . . . . . . . . . . .R$: 7.482,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistencial Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.150000 – Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (347) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
TOTAL R$: 37.482,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo 
451       Infra-Estrutura Urbana
0043     Cidade Organizada 
2.013000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.90.36.00.00 (88) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 7.000,00
4.4.90.52.00.00 (90) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 3.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.02 – Divisão de Industria e Comercio 
22         Industria
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comercio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Industria e Comercio 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (133) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 5.492,00
3.3.90.30.00.00 (135) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.990,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistencial Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.150000 – Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (345) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . . R$: 10.000,00
3.3.90.36.00.00 (346) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
TOTAL R$: 37.482,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de Março de 2017.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE taPIra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2023/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2017, a Sra. ALESSANDRA GOIS DE ALMEIDA, portador do RG nº 10.155.184-
9, e CPF nº 061.906.489-75, ocupante do cargo em Comissão de Diretor de Divisão, para cumulativamente com 
as funções de seu cargo, exercer as funções de Responsável da Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador do 
Município de Tapira, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo dos seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 2024/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, Diretor Departamento, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 
250,00 (Duzentos e cinqüenta reais), cada, que serão creditadas em Conta Especifica, para custos de alimentação 
e hospedagem na cidade de Maringá - Paraná, nos dias 23 e 24 de Março de 2017, para Curso de Capacitação do 
SICONV.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2025/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DAVID WILLIAN DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 210,00 
(Duzentos e dez reais), cada, que serão creditadas em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem 
na cidade de Maringá, Paraná, nos dias 23 e 24 de Março de 2017, para Curso de Capacitação do SICONV.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 2021/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder férias ao Senhor HENRIQUE FRANCO DA CONCEIÇÃO, Conselheiro Tutelar conforme Alteração pela Lei 
nº. 445/2013 com data de 14 de fevereiro de 2013, sobre o artigo 12° da Lei Municipal Lei nº. 253/2010, relativas ao 
período de 2016/2017, a partir de 24 (vinte e quatro) de março de 2017 devendo o mesmo retornar as suas funções 
normais no dia 23 (vinte e três) de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte) dias do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE tUNEIras Do oEstE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 093/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora TATIANA MIRANDA RODRIGUES, portadora do CPF Nº 048.910.549-13, licença de 180 dias, a partir de 
13/03/2017 à 08/09/2017, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de março  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE tUNEIras Do oEstE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Republicação por incorreção
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 018/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 041/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR COLETA, TRANSPORTE, ENCAMINHAMENTO PARA 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DA SAUDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (16/03/2017 até 15/03/2018)
VALOR: R$- 21.600,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 16 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE sÃo JorGE Do PatrocINIo
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 29/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que RETIFICA o tipo da licitação, DE 
GLOBAL, PARA “POR LOTE”, o PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço que se realizará no dia 29 de Março 
de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURIDICA PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE VIOLÃO, TECLADO, CAPOEIRA, DANÇA E RECREAÇÃO ESPORTIVA, COM 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PERIÓDICOS PERTINENTES AS OFICINAS; INSTRUTOR DE COSTURA E 
ARTESANATO, PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - P. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 
3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento, elaboração e 
acompanhamento de projetos que são encaminhados ao Governo Federal e Estadual e serviços de apoio em inserção 
de dados nos sistemas: BOLSA FAMÍLIA, PAC2, SIMEC-PAR, PDDE-INTERATIVO, SISMOB, FUNDO A FUNDO, 
CADÚNICO, SICONV, E-SUS, CNE, VIGIASUS, SNC, SIGA, SUAS, SIGARP, SIGECON, CAMINHO DA ESCOLA, 
E-MEC, FAF, APSUS, SGP, SISCAN, em atendimento a diversas Secretarias do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 06/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 22 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                                      MARCIO JOSÉ GONZALES
          Prefeito Municipal                                                                                                      Pregoeiro

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE xambrê
Estado do Paraná
ERRATA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através de seu pregoeiro, COMUNICA aos interessados, que em cumprimento às 
exigências da Secretaria Administração, foi feita a seguinte alteração no Decreto Nº 021/2017 do Pregão nº 006/2017,
ONDE SE LÊ:  Art. 5º
Fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 04/04/2017 às 9:00 hs, em consonância com o art. 
21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, permanecendo inalterados as demais exigências editalícias. 
LEIA-SE: Art. 5º
Art. 5º. fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 07/04/2017 às 9:00 hs, em consonância 
com o art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, permanecendo inalterados as demais exigências editalícias
Prefeitura Municipal de Xambrê, - PR, 22 de março de 2017.
MARCIO JOSÉ GONZALES
Pregoeiro

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE xambrê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE FORNECIM,ENTO nº023/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: HEMATOCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA-ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato, para o dia 
28 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula oitava, a importância de R$ 20.000,00 
(vinte  mil reais), totalizando o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte  mil reais), referente ao acréscimo dos serviços 
especificado na clausula primeira deste aditivo
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 23 de fevereiro 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº019/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: GISLAINE APARECIDA DA SILVA RAMIRES
OBJETO: Prestação de serviços para realização de Palestra para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família 
de Xambrê, Estado do Paraná, com carga horária de 10(dez) horas, a ser realizado nos dias 20, 24 e 28/03/2017, nas 
dependências do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, direcionados as famílias beneficiárias e equipe 
técnica da política de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, com Dispensa licitação.
VIGÊNCIA: 14/03/2017 à 11/06/2017
VALOR: R$2.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Dispensa por Justificativa n°. 005/2017, 
ratificada em 09/03/2017, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 14 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

coNsELho mUNIcIPaL Dos DIrEItos Da PEssoa com DEfIcIêNcIa 
Av. Apucarana, 3640 – CEP 87.501-230
Fone: (44) 3906-1092
cmdpd@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 03, de 21 de março de 2017
SÚMULA: Aprova as prestações de contas dos recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – FMDPD, apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, referentes ao exercício de 2016.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do Município de Umuarama-PR, no uso de 
suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal nº 3.988 de 13 de novembro de 2013 e, seu Regimento Interno, em 
deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho realizada no dia 21 de março de 2017, na Sala de Reuniões da 
Secretaria Executiva dos Conselhos, 
CONSIDERANDO o parecer da Comissão Temática Permanente de Orçamento e Gerenciamento do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – FMDPD, apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, referentes ao exercício de 2016, 
que totalizaram a utilização de R$ 22.412,44 (vinte e dois mil, quatrocentos e doze reais e quarenta e quatro centavos) 
em pagamentos de empenhos emitidos no período, conforme as deliberações deste Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 21 de março de 2017.
Janaína Conceição Barboza

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  609/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 014/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 014/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
(marmitas), para alimentação dos servidores lotados na Secretaria de Serviços Públicos, Rodoviários, Agricultura 
e Meio Ambiente e Obras, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Micro Empreendedores Individuais, tendo sido declarada vencedora a empresa: JOÃO PAULO PEREIRA DO 
NASCIMENTO – RESTAURANTE - ME, para os itens 01 e 02. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  610/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 015/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 015/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento  parcelado de  
recargas de tonner, para atender a demanda de impressão dos Programas:  CRAS I, II e III, CREAS,CRAM, SCFV 
– Adolescentes, SCFV - Idosos,CMAS, Conselho  Tutelar e Secretaria de Assistência Social, deste Município, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919, para os itens 01, 02, 03, 04, 05 
e MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA – ME, para os itens 06 e 07. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  611/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 016/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 016/2017 – PMU, que trata da aquisição de 01 (um) veículo, tipo hatchback, 0 (zero) Km,  para 
atender as necessidades da Guarda Municipal de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 012/2017
Altera o art. 2º do Decreto nº 74/2012 de 05 de novembro de 2012, que concedeu Aposentadoria por Invalidez, a 
Servidora WILMARA DE MACEDO LUZ.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 74/2012 de 05 de novembro de 2012, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade no valor de R$ 1.255,41 (Um mil duzentos e 
cinquenta e cinco reais e quarenta e um centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 
278,61 (Duzentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos), conforme o artigo 82 da Lei Complementar 
Municipal Nº 018/1992, Média de Função Gratificada no valor de R$ 118,01 (Cento e dezoito reais e um centavo) 
conforme Art. 195, §1º da Lei Complementar nº 018/1992, e Média da Função Gratificada no valor de R$ 55,77 
(cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos)   conforme Acórdão nº 3155/2014 do Tribunal de Contas do Paraná, 
totalizando o valor de R$ 1.707,80 (Um mil setecentos e sete reais e oitenta centavos) mensais e R$ 20.493,60 (Vinte 
mil quatrocentos e noventa e três reais e sessenta centavos) anuais, conforme o artigo 6º-A da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 017/2017
Altera o art. 2º do Decreto nº 013/2016 de 19 de fevereiro de 2016, que concedeu Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, ao Servidor JOSE RIBEIRO GUIMARÃES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º. do Decreto n.º 013/2016 de 19 de fevereiro de 2016, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º. O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade no valor de R$ 1.501,31 (Um mil quinhentos e um 
reais e trinta e um centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 334,64 (Trezentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos), conforme o artigo 24 da Lei Complementar Municipal Nº 194/2007, Média 
de Horas Extras a 50% R$ 517,46 (Quinhentos e dezessete reais e quarenta e seis centavos) de acordo com o artigo 
195, §2º da Lei Complementar nº 018/1992, Média de horas Extras a 50% no valor de R$ 144,93 (Cento e quarenta 
e quatro reais e noventa e três centavos) conforme Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, Média Adicional 
Insalubridade no valor de R$ 138,61 (Cento e trinta e oito reais e sessenta e um centavos), conforme artigo 195, §1º 
da Lei Complementar n.º 018/1992, Média Adicional Insalubridade no valor de R$ 123,91 (Cento e vinte e três reais 
e noventa e um centavos), conforme Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, Média Horas Extras a 100% no 
valor de R$ 16,07 (dezesseis reais e sete centavos), conforme Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR e Média 
de Periculosidade no valor de R$ 13,12 (Treze reais e doze centavos), conforme Acórdão m.º 3155/2014 Tribunal 
Pleno – TCE-PR, totalizando o valor de R$ 2.790,05 (Dois mil setecentos e noventa reais e cinco centavos) mensais 
e R$ 33.480,60 (Trinta e três mil quatrocentos e oitenta reais e sessenta centavos) anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 018/2017
Altera o art. 2º do Decreto nº 05/2016 de 18 de fevereiro de 2016, que concedeu Aposentadoria por Tempo Especial 
de Magistério, a Servidora JOSEFA MONTEIRO DA SILVA PAULO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º. do Decreto n.º 05/2016 de 18 de fevereiro de 2016, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2.º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade no valor de R$ 2.603,58 (Dois mil seiscentos e três 
reais e cinquenta e oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 833,15 (oitocentos e 
trinta e três reais quinze centavos), conforme o artigo 82 da Lei Complementar Municipal Nº 018/1992 e artigo 105 da 
Lei Complementar nº 346/2013, Incentivo Qualificação do Trabalho no valor de R$ 520,72 (Quinhentos e vinte reais 
setenta e dois centavos) de acordo com o artigo 106, da Lei Complementar nº 346/2013 e Média de Gratificação por 
Função no valor de R$ 129,18 (Cento e vinte e nove reais e dezoito centavos) conforme Acórdão nº 3155/2014 do 
Tribunal de Contas do Paraná, totalizando o valor de R$ 4.086,63 (Quatro mil oitenta e seis reais sessenta e três 
centavos) mensais e R$ 49.039,56 (Quarenta e nove mil e trinta e nove reais cinquenta e seis centavos) anuais, com 
paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 019/2017
Altera o art. 2º do Decreto nº 017/2016 de 10 de março de 2016, que concedeu Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, o Servidor JOSE CARLOS PEREIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º. do Decreto n.º 017/2016 de 10 de março de 2016, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º. O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade no valor de R$ 1.841,08 (Mil oitocentos e quarenta 
e um reais e oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 480,23 (Quatrocentos e 
oitenta reais e vinte e três centavos), conforme o artigo 82 da Lei Complementar Municipal Nº 018/1992, Média De 
Hora Extra a 50% no valor de R$ 263,35 (Duzentos e seiscentos e três reais e trinta e cinco centavos) nos termos do 
artigo 195, §2º da Lei Complementar nº 018/1992, Média de Hora Extra no valor de R$ 59,84 (Cinquenta e nove reais 
e oitenta e quatro centavos) conforme acórdão 3155/2014 do Tribunal de Contas do Paraná e Média de Gratificação 
por produtividade no valor de R$ 169,23 (Cento e sessenta e nove reais e vinte e três centavos) conforme Acórdão 
nº 3155/2014 do Tribunal de Contas do Paraná, totalizando o valor de R$ 2.813,73 (Dois mil oitocentos e treze reais 
e setenta e três centavos) mensais e R$ 33.764,76 (Trinta e três mil setecentos e sessenta e quatro reais e setenta 
e seis centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 020/2017
Altera o art. 2º do Decreto nº 071/2015, publicado em 04 de dezembro de 2015, que dispõe sobre Aposentadoria por 
Idade do Servidor JOSÉ ORTIZ.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º. do Decreto n.º 071/2015, publicado em 04 de dezembro de 2015, passando a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 2º. O Servidor perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 47,38% (Quarenta e sete vírgula 
trinta e oito por cento) de vencimentos no valor de R$ 333,32 (Trezentos e trinta três reais e trinta dois centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove centavos), 
Adicional de Insalubridade no valor de R$ 26,40 (vinte seis reais e quarenta centavos), capitulados nos Artigos 82 e 83 
da Lei Complementar 018/92, Abono Salarial no valor de R$ 28,42 (vinte e oito reais e quarenta e dois centavos) de 
acordo com o Artigo 1º da Lei nº 3.025/2007, Adicional Insalubridade no valor de R$ 12,91 (Doze reais e noventa e um 
centavos) e Média de Horas Extras no valor de R$ 40,75 (Quarenta reais e setenta e cinco centavos) de acordo com 
o Acórdão 3155/2014 do Tribunal de Contas do Paraná, totalizando o valor de R$ 541,79 (quinhentos quarenta e um 
reais e setenta e nove centavos) mensais e R$ 6.501,48 (seis mil quinhentos e um reais e quarenta e oito centavos) 
anuais, sem paridade, utilizando o índice do RGPS.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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PrEfEItUra mUNIcIPaL DE sÃo JorGE Do PatrocíNIo
Estado do Paraná  
LEI Nº. 2.086/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar novo Termo de Fomento com o LAR SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS, inscrito no CNPJ n.º 03.460.803/0001-17, localizado à Rua Alcidia Nascimento Digigov, nº. 32, Jardim 
Planalto, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente Sr. NELSON DA SILVA 
NOBREGA, brasileiro, casado, portador do RG nº 982.731 SSP/PR e do CPF/MF nº 239.199.309-91, residente e 
domiciliado à Rua Tiradentes, nº 70, na cidade de Altônia, Estado do Paraná.
Art. 2.º- O presente Termo tem por objetivo auxiliar no atendimento aos idosos do município de São Jorge do 
Patrocínio, abrigados pelo Lar.
Art. 3º O recurso Orçamentário e Financeiro desta Lei constitui-se na importância de R$ 11.244,00 (onze mil, duzentos 
e quarenta e quatro reais), que serão repassados em 02 (duas) parcelas no valor de R$ 5.622,00 (cinco mil, seiscentos 
e vinte e dois reais), pagos até o 5º dia útil do próximo mês em que o requerimento tenha sido apresentado, conforme 
o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre as partes.
§Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar o requerimento com o valor correspondente 
ao repasse, acompanhado das Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral realizada através do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de Transferências 
Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, ambos 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Termo a ser firmado terá vigência no período de abril a dezembro de 2017, podendo ser prorrogada 
mediante Termo Aditivo por solicitação do CONVENETE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, desde 
que aceitas pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas a disposições contraria, em especial a 
Lei Municipal n. 2.070/2017 de 23 janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do 
mês de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE sÃo JorGE Do PatrocíNIo
Estado do Paraná  
LEI Nº 2.087/2017
Autoriza o Executivo Municipal a alterar o art. 3 da Lei Municipal nº 2.079/2.017, de 15 de fevereiro de 2.017, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O Art. 3 da Lei Municipal nº 2.079/2017 de 15 de fevereiro de 2017, passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º- A opção pelo REFIS MUNICIPAL poderá ser formalizada a partir da data da publicação desta Lei, até 30 de 
junho de 2017, mediante a utilização do “Termo de Opção do REFIS”, conforme modelo a ser fornecido pela Secretária 
Municipal da Fazenda.. 
Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de 
março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

coNsELho mUNIcIPaL DE saÚDE DE GUaíra  
mUNIcíPIo DE GUaíra

RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 001/2017
Dispõe sobre a adesão do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde e a aprovação da lista de 
equipamentos a serem adquiridos com o Incentivo Financeiro de Investimentos para a Aquisição de Equipamentos de 
Fisioterapia, de acordo com a Resolução SESA nº 269/2016, no valor anual de R$ 40.000,00, apresentada pela equipe 
de gestão da Secretaria de Saúde em reunião ordinária deste Conselho em 08 de fevereiro de 2017.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 08 de fevereiro de 2017, 
Ata 316/2017, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005 e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:
Aprovar a adesão e a lista de equipamentos, constantes do Anexo I, do Fundo Municipal de Saúde, a serem adquiridos 
com recursos do Incentivo Financeiro de Investimentos para a Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia.
O Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, 
de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e 
atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:
Aprovar “ad referendum”, a adesão deste município ao recebimento deste incremento, em conformidade à Resolução 
SESA nº 615/2015 e programação da Secretaria Municipal de Saúde.
Guaíra, 09 de fevereiro de 2017.
Cláudia Gualtiere Ferreira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 001/17 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I, à Resolução nº 001/2017, de 09 de março de 2017.
Relação de Equipamentos ou Materiais de Fisioterapia, com previsão de aquisição para o Setor de Fisioterapia, junto 
à Unidade Central de Saúde – CNES 4052994.
Equipamento de Fisioterapia Quantidade
Martelo de Buck 01
Goniômetro P 14 cm 01
Goniômetro G 35 cm 01
Divã Baixo 01
Barras Paralelas 01
Escada de Canto 01
Espaldar – barra de Ling 01
Moldura para Espelho com rodizíos 01
Colchonetes em courvin - Médio 03
Rolo de Posicionamento 02
Travesseiro 02
Cunha Média em espuma 03
Bicicleta Elétrica Ergométrica  01
Esteira Elétrica Ergométrica 01
Andador Adulto 01
Andador Infantil 01
Bengala 4 Pontas 01
Muleta Canadense Adulto 01
Muleta Canadense Infantil 01
Muleta Auxiliar Adulta 01
Plataforma Eretora com Mesa Infantil 01
Ultrassom 1 e 3 Mhz  01
Aparelho de Corrente Russa 01
Aparelho de Laser e Caneta de Infravermelho 01
Óculos para Laser 02
Correntes TENS/FES 01
Eletrodos de Silicone (lavável) 40
Conjunto de 5 bastões com suporte 01
Bola Suíça – 45 cm 01
Bola Suíça – 55 cm 01
Bola Suíça – 65 cm 01
Bola Suíça – 85 cm 01
Bola Feijão – 90 x 45 cm 02
Faixa Elástica de resistência Fraca 01
Faixa Elástica de resistência Média 01
Faixa Elástica de resistência Forte 01
Halter emborrachado de 1 Kg 01 Par
Halter emborrachado de 2 Kg 01 Par
Halter emborrachado de 5 Kg 01 Par
Halter emborrachado de 10 Kg 01 Par

Continuação do ANEXO I, à Resolução nº 001/2017, de 09 de março de 2017.
Guaíra, 09 de fevereiro de 2017.
Cláudia Gualtiere Ferreira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Equipamento de Fisioterapia Quantidade
Tornozeleira 1 Kg 01 Par
Tornozeleira 2 Kg 01 Par
Tornozeleira 3 Kg 01 Par
Tornozeleira 5 Kg 01 Par
Tornozeleira 10 Kg 01 Par
Balancim – balanço de propriocepção 01
Cama Elástica - trampolim 01
Mesa Carrinho Auxiliar com Prateleiras 01
Disco de Equilíbrio Flexível com Bomba de Ar 01
Tábua de Equilíbrio para propriocepção   01
Inspirômetro de Incentivo Infantil 02
Inspirômetro de Incentivo Adulto 02
Medidor de Pico de fluxo Adulto e Infantil 02
Terapia Vibratória Expiratória 02
Nebulizador Portátil – inalador de ar comprimido 01

PrEfEItUra mUNIcIPaL GUaIra
Estado do Paraná  
NOTIFICAÇÃO Nº 087/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e a limpeza do 
terreno denominado lote n° 01 da quadra n° 0018 do Parque Anhembi – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo 
máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no Diário Oficial 
do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 08 de março de 2.017
JOSÉ DONIZETE ALVES
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
COLAGUL COMP. E LAMIN. GUAÍRA LTDA- ME
Rua Osvaldo Cruz, 1775 – Parque Anhembi – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 089/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e a limpeza do 
terreno denominado lote n° 07 da quadra n° 0095 do NLPMG – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no Diário Oficial do 
Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 08 de março de 2.017
JOSÉ DONIZETE ALVES
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
FRANCISCO MARIO FERREIRA
Rua Alvorada,35 – Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 091/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza dos passeios fronteiriços e a limpeza 
dos terrenos denominados lote B-01, lote B-02, lote B-04, lote B-05 e lote B-07 da quadra n° B do Novo Loteamento 
da P.M.G. – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data 
da ciência ou da publicação em edital no Diário Oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 08 de março de 2.017
JOSÉ DONIZETE ALVES
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
WESLEI VENDRUSCOLO
Rua Valdemiro Sandri,2595 – Parque Cidade Jardim – UMUARAMA/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 095/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e a limpeza do 
terreno denominado lote nº 05 da quadra n° 011 do Parque Hortência – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo 
máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no Diário Oficial 
do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 15 de março de 2.017
JOSÉ DONIZETE ALVES
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
JOÃO DE MELO MOTA
Rua Louis Francescon,471 – Parque Hortência – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 097/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e a limpeza do 
terreno denominado lote nº 02 da quadra n° 064 do Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR, de vossa propriedade, 
no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no Diário 
Oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 15 de março de 2.017
JOSÉ DONIZETE ALVES
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
MILDO ARI VENDRUSCOLO
Avenida Mate Laranjeiras,703 – Centro – GUAÍRA/PR.

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
Estado do Paraná  
DECRETO N° 003 DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
Reeditado e Republicado por incorreção
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 275.659,26 (Duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte 
e seis centavos) tendo em vista a observar a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 
13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
154510011.1.041 PAVIMENTAÇÃO, REC. READ. DE ESTRADAS RURAIS 
 FONTE 830 – CONV. FEDERAL – PAV. ASFÁLTICA 
386 – 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$    275.659,26
TOTAL................................................................R$  275.659,26 
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) do Superávit Financeiro da fonte 830 no valor de R$ 275.659,26 (Duzentos e setenta e cinco mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos), saldo das disponibilidades financeiras líquidas.
TOTAL.................................................................R$  275.659,26     
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
Estado do Paraná  
DECRETO N° 019 DE 15 DE MARÇO DE 2017.
Reeditado e Republicado por incorreção
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-25.142,50 (Vinte e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) tendo 
em vista a observar a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 
2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
288430000.0.004 DESP. COM DEV/REST. DE SALDOS DE CONVÊNIOS 
 FONTE 829 – CONS. EST. PRES. E CONT. AMBIENTAL 
770 – 3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$        1.094,92
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
154510011.1.041 PAVIMENTAÇÃO, REC. READ. DE ESTRADAS RURAIS 
 FONTE 824 – PAV. ASFÁLTICA – 1020968-21/2014 
769 – 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$      24.047,58
TOTAL..................................................................R$  25.142,50
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
b) provável excesso de arrecadação da  fonte  829  no valor de R$ 17,64 (Dezessete reais e sessenta e 
quatro centavos), em conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64;
c) do Superávit  Financeiro das fontes 824 e 829  no valor de R$ 25.124,86 (Vinte e cinco mil, cento e vinte 
e quatro reais e oitenta e seis centavos), saldo das disponibilidades financeiras líquidas.
 TOTAL.................................................................R$  25.142,50  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
Estado do Paraná  
REPUBLICADO E REEDITADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 022 DE 20 DE MARÇO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2017 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 007/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) 
MERCADO JB LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens n° 01, 04, 08, 09, 12, 13, 14, 17, 21, 22, 
24, 30, 32, 35, 38, 39, 41, 44, 46, 53, 59, 61, 64, 65, 66, 68, 69, 74, 78, 88, 89, 93, 101 e 102. b) MERCADO JL 
FAXINA LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens n° 02, 03, 05, 07, 10, 11, 15, 16, 18, 19, 20, 
23, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 33, 34, 36, 37, 40, 42, 43, 45, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 56, 57, 58, 60, 62, 67, 70, 71, 72, 
73, 75, 76, 77, 79, 80, 81, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 91, 92, 94, 100, 103 e 104; e LOTE N° 02 itens n° 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07 e 08; c) PANIFICADORA ART E SABOR LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens 
n°82, 97, 98 e 99, d) SANDRA MARA RODRIGUES BERA ALCARRIA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 
itens n° 06 e 95; e) PERBELINI PANIF. E CONFEITARIA LTDA – ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 
item n° 96, f) INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n° 01 itens n° 54 e 55; g) COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 item n° 63. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de março de dois mil 
e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 024 DE 22 DE MARÇO DE 2017
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2017 PREGÃO PRESENCIAL  N.º  006/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que 
trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2017 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 006/2017 para o(s) seguinte(s) 
licitante(s): CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n° 01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de março de 
dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
Estado do Paraná  
TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2017
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 003/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES E A ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES  UNIVERSITÁRIOS DE FRANCISCO ALVES, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 768/2012.
De um lado como Conveniente o Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, aqui representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr.,  ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, de outro lado como conveniada a Associação dos 
Estudantes Universitários de Francisco Alves, inscrita no CNPJ sob nº 05.206.247/0001-82, sendo Presidente Senhor 
ALAN BRUNO PAULINI RODRIGUÊS, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 012.856.396-2, expedida pela SSP-
PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 089.936.289-39, residente e domiciliado a Rua Silvio Caldas, nº 788, neste 
município de Francisco Alves – Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Objetiva o presente instrumento, formalizar o acordo de cooperação financeira 
existente entre as partes, visando o custeio da contratação de empresa para o transporte de alunos universitários do 
município de Francisco Alves, considerando os dias letivos escolar.
CLAUSULA SEGUNDA - DA COOPERAÇÃO: O presente convênio tem por objetivo de cooperação de repasse de 
recursos financeiros até o limite estipulado pela Lei Municipal nº 768/2012.
PARÁGRAFO ÚNICO – A concessão de subvenção destinar-se-á à complementação das despesas com transporte da 
Associação de Estudantes Universitários supra citada,  e a mesma deverá prestar contas mensalmente ao Município, 
comprovando a aplicação dos recursos no objeto específico desta Lei, através de nota fiscal da Empresa contratada, 
sob pena do não recebimento do recurso no mês subsequente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS COMUNS: Os partícipes assumem, na persecução dos objetivos 
propostos no presente termo os compromissos de:
• DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE FRANCISCO ALVES.
a) Executar o objeto deste convênio de conformidade com a cláusula primeira do presente termo.
b) Prestar contas dos recursos objeto deste convênio;
c) Manter arquivado por 05 (cinco) anos toda a documentação pertinente, disponível para fiscalização quando 
necessário for;
d) Apresentar todas as certidões liberatórias e exigidas pelo tribunal de contas do Estado do Paraná, para repassar 
as subvenções.
e) Aplicar devidamente os recursos públicos, conforme estabelecido neste instrumento; 
f) Proceder prestação de contas junto a CONVENENTE, regularmente ao final de cada período mensal de 
atendimento, conforme art. 3º da Lei Municipal sob nº 768/2012.
g) Contratar empresa e administrar o transporte universitário;
h) Eximir o Município de qualquer responsabilidade, com o presente convênio.
• DOS COMPROMISSOS DO MUNICIPIO: O município como partícipe do presente, se compromete a: Coordenar, 
supervisionar e fiscalizar a execução deste convênio; Repassar a Associação de Estudantes Universitários de 
Francisco Alves os valores especificados, em conformidade com a lei 768/2012, conforme segue:
Nº MESES VALORES
1ª MARÇO R$ 3.500,00
2ª ABRIL R$ 3.500,00
3ª MAIO R$ 3.500,00
4ª JUNHO R$ 3.500,00
5ª JULHO R$ 3.500,00
6ª AGOSTO R$ 3.500,00
7ª SETEMBRO R$ 3.500,00
8ª OUTUBRO R$ 3.500,00
9ª NOVEMBRO R$ 3.500,00
10ª DEZEMBRO R$ 3.500,00
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: Associação de Estudantes Universitários de Francisco Alves 
prestará contas dos recursos recebidos mediante apresentação de documentos de despesas mensalmente até o dia 
(05) cinco do mês subsequente, e aos seus associados conforme regulamento do seu estatuto.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O presente convênio terá inicio em 02 de março de 2017 e vigerá até o dia 
31 de dezembro de 2017, podendo a critério das partes ser prorrogado, alterado ou adaptado a qualquer momento 
através de termo aditivo
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta dos 
recursos financeiros da Dotação Orçamentárias Específica decorrentes do presente convenio, constante no 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO do decorrente exercício e/ou período da execução do convênio.
Unidade Gestora...: PREFEITURA MUNICIPAL.                                                                                         
Órgão...: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                   
Unidade Orçamentária: 06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
123640018.2.080000 Repasse  financeira para Entidades e Associações  - Educação 
3.3.50.43.00        SUBVENÇÕES SOCIAIS
154 Fonte....: 0 Recursos Ordinários (Livres)
Parágrafo primeiro: O presente convênio encontra-se amparado pelo Art. 17, e seus parágrafos da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Este termo pode ser rescindido automaticamente pela parte conveniente, 
por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal 
ou evento que tome material ou formalidade inexequível, e particularmente quando constatada a seguinte situação:
Parágrafo primeiro: O Termo poderá ser rescindido;
a) Bilateralmente quando o interesse público ou a entidade exigir;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para ambas as partes.
c) Judicialmente nos termos da Legislação;
d) A qualquer tempo caso haja descumprimento das cláusulas acima pactuadas, devendo a parte que interessar 
comunicar por escrito a outra, com a comunicação previa de 30 (trinta) dias ou sem a mesma, caso ocorra 
descumprimento das obrigações ora estipuladas, responsabilizando-se, neste caso a parte inadimplente, por todo e 
qualquer ônus decorrente dos procedimentos judiciais que se fizerem necessários.
CLÁUSULA OITAVA – DA RENOVAÇÃO E ALTERAÇÕES: O presente instrumento poderá ser alterado, exceto quanto 
ao seu objeto, através de termos aditivos, bem como rescindido de comum acordo entre as partes; a qualquer tempo, 
por inadimplência total ou parcial de quaisquer das obrigações ou condições pactuadas, mediante notificação por 
escrito a parte inadimplente, com prova de recebimento.
CLÁUSULA NONA – DA PENALIDADE: Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento e as prestações de contas não forem apresentadas no prazo exigido, bem como não for executado 
o objeto da avenca, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, Conveniada 
deverá restituir o valor transferido acrescido de juros e correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data 
do seu recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA: As partes signatárias elegem o Fórum da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para solucionar 
qualquer contencioso a respeito do presente convênio.
E por estarem assim de acordo, assinam o presente instrumento de convênio perante duas testemunhas em três vias 
de igual teor e forma.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA                                    ALAN BRUNO PAULINI RODRIGUÊS
Prefeito Municipal                                                           Presidente
Nome: Amélio Avanci Neto                                         Nome: Flaudinei Garbin 
CPF:     788.143.329-91                                                    CPF:   037.942.549-10

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE DoUraDINa
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 94
De 22 de Março de 2017
SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal Nº. 1.160, DE 19 de junho de 2012, Art. 5º.
RESOLVE:
Art. 1º - SUBTITUIR membros do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Douradina – Paraná, 
na forma abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titulares: Rafaela Caroline Corsini Campaner
 Maria Elizabete Oliveira da Cruz
Suplentes:Anderson Ribeiro Daldosso
                  Rosana da Silva Perin
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Ana Gil Vicentin
Suplente: Rosevanes Aparecida Corsini
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Silvia Aguiar Ribeiro
Suplente: Encarnação Aparecida Martins da Silva
Representante da Secretaria Municipal de Fazenda
Titular: Alexson Nascimento Santos 
Suplente: Rosangela Aparecida Segala Guimarães
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: Elisangela Giroto 
Suplente: Géssica Fernandes Miranda
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Representante de Entidades de Usuários ou de Defesa dos Usuários da Assistência Social
Titular: Valéria Zanelato da Silva
Suplente: Lucilene de Assis Ramos
REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Representante do Centro de Convivência de Idosos de Douradina
Titulares: Luzia Ferreira de Medeiros
  Lucia Maria Pereira
Suplentes:Leonildo Trevizanuto
                  Ivacir Gonçalves Soares
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titulares: Devani Gil
                  Matheus de Souza Gasparino
Suplentes: Renata Cervinhani
                  Sebastião Coelho Lima
REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Sonia Maria Martinelli Beluomini
Suplente: Adriana Batista Dalla Vecchia 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria Nº 3250 de 05 de setembro de 2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e dezessete 
(22/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE DoUraDINa
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 95
De 22 de Março de 2017
SUBSTITUIR MEMBROS DA INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL–ICS DO  PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DO  
MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Resolução 009 de 05 Setembro de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR membros da Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família do Município de Douradina 
– Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Ana Gil Vicentin
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Maria Elizabete Oliveira da Cruz
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
José Donizeth Martim
REPRESENTANTES NÃO - GOVERNAMENTAIS
Representante do Centro de Convivência de Idosos de Douradina
Luzia Ferreira de Medeiros 
Lucia Maria Pereira
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Sebastião Coelho Lima
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e dezessete 
(22/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE DoUraDINa
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 96
De 22 de Março de 2017
SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO  UNICIPAL DO IDOSO – CMI DO  MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal Nº. 1.604,  de 28 de Abril de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR membros do Conselho Municipal do Idoso do Município de Douradina – Paraná, na forma 
abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titular: Rosana da Silva Perin 
Suplente: Rafaela Caroline Corsini Campaner 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Luciana Aparecida da Silva
Suplente: Viviana Honorato dos Santos
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Maria José Marostica Novo  
Suplente: Marcia Zucareli
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: João Cervinhani 
Suplente: Elisangela Giroto
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Ivo Patricio 
Suplente: Claudio Nunes Giarola
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representantes do Centro de Convivência do Idoso
Titulares: Maria do Carmo Pereira de Oliveira
Luzia Ferreira de Medeiros
Suplentes: Jaime Dourado de Oliveira
Zelinda Ribeiro Capelini
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE
Titular: Renata Cervinhani  
Suplente: Devani Gil
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
Titular: Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos
Suplente: Antonio Gaspar dos Santos
Representante da Associação de Recuperação de Alcoólatras – ARA 
Titular: Nivaldo Soares Bernardes
Suplente: Carlos Palazine de Freitas
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria Nº 2907 de 12 de Abril de 2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e dezessete 
(22/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE DoUraDINa
PORTARIA N.º 91
De 21 de março 2017
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA CLAUDIA CATHARINA NUNES EBLING.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Atestado Médico, datado de 14/03/2017;
RESOLVE
CONCEDER à servidora CLAUDIA CATHARINA NUNES EBLING, portadora do CPF-N.º-053.240.959-07 e do 
RG-N.º-8.956.556-1-SSP/PR, ocupante do Cargo de Cirurgião Dentista, carga horária 40 horas semanais, Licença 
Maternidade pelo período 120 (cento e vinte ) dias, compreendendo o período de (14/03/2017 a 11/07/2017).
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 
(21/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE crUzEIro Do oEstE
Estado do Paraná  
EDITAL Nº.  072/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H 
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
12 JULIANA DOS SANTOS PEDRINI 035.554.999-98 42°
CRUZEIRO DO OESTE, 22 DE MARÇO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE crUzEIro Do oEstE
Estado do Paraná  
EDITAL Nº 071/2017
SÚMULA: Exclui o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital 
nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao Edital 239/2015 e 
Edital de Convocação nº. 068/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/03/2017, 
por não comparecimento dentro do prazo estipulado conforme condições previstas no Edital 
n°239/2015.
CARGO: Médico Clínico Geral – Programa Saúde da Família
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO Nº. INSC
HERLON MITUZI MIYAZAWA 007.269.839-00 18° 000.100.015-89
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
CRUZEIRO DO OESTE, 23 DE MARÇO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente, o “SINTRACIA”, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de 
Cianorte, Araruna, Cruzeiro do Oeste, Cidade Gaúcha, Goioerê, Guaporema, Indianópolis Japurá, 
Jussara, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Paraíso do Norte, Rondon, São Manoel do Paraná, 
São Tomé, Tapejara, Tapira, Terra Boa e Tuneiras do Oeste vem convocar todos os Trabalhadores 
das empresas Frigorífico Astra do Paraná Ltda, J.N.J. Serv. de Preparação da Carne Ltda e  
Artacho Comércio Eireli,  todas localizadas no município de Cruzeiro do Oeste – Pr, associados ou 
não a este sindicato, para reunirem-se de acordo com o artigo 611 e seu parágrafo 1º da 
Consolidação das Leis do Trabalho e demais disposições da matéria, em Assembleia Geral 
Extraordinária que será realizada em frente à  Empresa Frigorífico Astra do Paraná Ltda, 
situado na Prolongamento da Rua Peabiru S/N, KM 01,  na cidade de Cruzeiro do Oeste-Pr, no dia 
27 de março de 2017, ás 08:00 horas em primeira convocação, e caso não haja quorum legal para 
a instauração dos trabalhos, será realizada ás 09:00 horas em Segunda convocação com qualquer 
número de trabalhadores  presentes. 
Ordem do dia: 
1. Explanação, debate e votação da proposta e formas apresentada pelas empresas, para 
concessão de férias coletivas a todos os trabalhadores das empresas, em razão da suspensão das 
exportações, por motivo da Força Tarefa “Carne Fraca” da Polícia Federal; 
2.   Autorização pela assembleia, para que a diretoria do sindicato firme com as empresas acordo 
coletivo para concessão das férias coletivas, mencionada no item anterior, podendo os dias de 
férias/folga ser acordados como férias propriamente dita, ou folga a ser compensada conforme 
deliberação da assembleia;  
3. Informes e assunto de interesse dos trabalhadores. 

Cianorte, 22 de março de 2017. 

Cirso da Silva 
  Presidente 

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE brasILaNDIa Do sUL
Estado do Paraná  
PORTARIA N.º 057/2017.
Exonera a pedido Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO pedido de exoneração protocolo n.º 188/17 de 21 de março de 2017.
RESOLVE:
Exonerar a pedido o Servidor REGINALDO BORGES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Transito a partir  de 30 de março de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos  21  de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal
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PrEfEItUra mUNIcIPaL DE Nova oLImPIa
Estado do Paraná  
LEI N.º 1.334 de 22 de março de 2017
SÚMULA: Dispõe sobre a adequação da tabela de vencimentos dos profissionais do magistério do Município de Nova Olímpia/PR ao piso salarial nacional dos profissionais do 
magistério, conforme Lei Federal n.º 11.738/08 com recomposição salarial no percentual de 7,64% e a concessão de aumento real no percentual de 2,36%, cujas alterações passam 
a constar nos Anexos I e III da Lei nº 1302 de 01/07/2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Recomposição salarial dos vencimentos dos Profissionais do Magistério, detentores dos cargos de Professor e de Professor de Educação Infantil, 
conforme disposições da Lei Federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, que trata do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério, e concessão de aumento real aos mesmos 
profissionais, num percentual total de 10% (dez por cento) sobre as tabelas da Lei nº 1302 de 01/07/2016, conforme disposições abaixo:
§ 1º - A Recomposição salarial que trata o “caput” deste Artigo será da ordem de 7,64% (sete virgula sessenta e quatro por cento) em vigor retroativamente ao período de 01 de janeiro 
a 28 de fevereiro do ano de 2017.
§ 2º - O aumento real no percentual de 2,36% (dois virgula trinta e seis por cento), passa a vigorar e em 01 de março do corrente ano.
Art. 2º Ficam expressamente alterados os anexos I e III - Tabelas de Vencimentos, da Lei Complementar n.º 1302, de 01 de julho  de 2016, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério do Município de Nova Olímpia, alterada pelas  Leis  ns.º 1153 de 24 de maio de 2012, 1209 de  11 de dezembro de 2013 e Lei 1.246 de 27 de novembro 
de 2014, Lei 1.279 de 26 de outubro de 2015  com percentual equivalente a 10% (dez por cento)  gerando direitos conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo anterior. .
Art. 3º As despesas decorrentes da implantação da presente Lei, correrão à conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO 
 Prefeito Municipal 
 
ANEXO I
LEI Nº 1334 de 22 de março de 2017  
CARGO: PROFESSOR
JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS
QUADRO PERMANENTE
CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
B 1525,45 1571,21 1616,97 1662,75 1708,51 1754,26 1800,03 1845,78 1891,55 1937,32 1983,08 2028,84 2074,60 2120,37 2166,14
C 1647,48 1696,90 1746,32 1795,77 1845,18 1894,59 1944,02 1993,45 2042,88 2092,32 2141,72 2191,16 2240,58 2290,01 2339,41
D 1779,28 1832,63 1886,04 1939,42 1992,79 2046,17 2099,55 2154,30 2206,31 2259,70 2313,06 2366,44 2419,82 2473,20 2526,59
JOÃO BATISTA PACHECO 
= Prefeito Municipal =

ANEXO III
 LEI Nº 1334 de 22 de março de 2017  
TABELA DE VENCIMENTOS
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS
QUADRO PERMANENTE
 CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
A 2349,20 2419,65 2490,15 2560,62 2632,71 2701,58 2772,04 2842,52 2913,01 2983,46 3053,94 3123,86 3194,91 3265,36 3335,86
B 3050,88 3142,43 3233,96 3325,47 3416,99 3508,53 3600,06 3691,58 3783,11 3874,63 3966,17 4057,68 4149,20 4240,75 4332,26
C 3294,96 3393,81 3492,65 3591,50 3690,35 3789,19 3888,06 3986,90 4085,75 4184,59 4283,46 4382,29 4481,15 4579,99 4678,85
D 3558,58 3665,32 3772,08 3878,85 3985,61 4092,34 4199,13 4305,86 4412,62 4519,60 4626,14 4732,88 4839,65 4946,41 5053,18
JOÃO BATISTA PACHECO 
= Prefeito Municipal =

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE taPEJara
Estado do Paraná  
DECRETO   Nº  033   DE 22  DE MARÇO DE 2017
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL - CMDRS DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 incisos Vl da Lei Orgânica 
Municipal, e Art. 7 da Lei Municipal n.º 1377/2009 de 30 de setembro de 2009, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os conselheiros abaixo relacionados, para comporem o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável – CMDRS  do Município de 
Tapejara, Estado do Paraná. 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Titular: Paulo Sergio dos Santos 
Suplente: José Carlos Splila 
CÂMARA DE VEREADORES:
Titular:  Clarindo Floriano
 Suplente: Rogerio Francischini 
INSTITUTO PARANAENSE DE ASSIST. TÉCNICA E EXTENSÃO  RUAL/ EMATER :
 Titular: Rogério Fernando Barbosa 
Suplente: João Batista Barbi
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
Titular: Manoel Luiz Neto 
Suplente: João Pereira de Lima 
SINDICATO  PATRONAL :
Titular:  Paulo Giacometti
Suplente: Iracema Macedo da Silva 
COMUNIDADE ESTRADA VELHA PARA CIANORTE:
Titular: Marcos Sanches Penasso
Suplente: Aurélio Penasso 
COMUNIDADE BAIRRO FAXINA:
Titular:  Antonio Raimundo Pereira 
Suplente: José Alves de Souza 
COMUNIDADE BAIRRO BRASITÁLIA:
Titular:  Antonio da Silva Pacheco 
Suplente: Frederico Guardevir 
COMUNIDADE VILA RURAL SANTANA:
Titular:  Cícero Aparecido de Araújo 
Suplente: Romildo Vieira dos Santos 
REPRESENTAÇÃO DOS BOVINOCULTORES DE LEITE:
Titular:  Leandro Vila Boas 
Suplente: Luiz Cezar Vilas Boas  
REPRESENTAÇÃO DOS SERECICULTORES:
Titular:  Domingos Luiz Campos 
Suplente: Antonio Pereira Barbosa 
COMUNIDADE DIVISORA/TAMARANA:
Titular:  Valdeci Vilas Boas
Suplente: Antonio Milton Floriano
COMUNIDADE TORELLI:
Titular:  Antonio Carlos de Sousa 
Suplente: Carlos Renato Gomes
COMUNIDADE ÁGUA DA AREIA:
Titular:  Edvaldo José Miranda
Suplente: Valmir Faxina
COMUNIDADE BARAVIEIRA/RICASSOLO:
Titular:  José Carlos Tinte
Suplente:  Jair Perez
REPRESENTAÇÃO DOS PEQUENOS ANIMAIS (suínos e aves):
Titular:  Paulo Baldin
Suplente:  José Carlos Mioto 
 Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho, serão consideração de 
relevância ao Município,  e sem ônus para os cofres públicos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 22 de Março de 2017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE taPEJara
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 030, DE 22 DE MARÇO DE 2017.
Atualiza o Anexo II – Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos – Estatutários, da Lei 1.655, de 09 de outubro de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município e;
Considerando a Lei nº 1.900, de 21 de março de 2017, que dispõe sobre reposição geral anual dos vencimentos e salários dos servidores municipais e dá outras providências, a qual 
concedeu aos referidos servidores 3,50 % (três vírgula cinco por cento) sobre os vencimentos básicos a título de reposição salarial;
D E C R E T A:
Art. 1o Ficam atualizados os valores da tabela de vencimentos anexo II, da Lei nº 1.655, de 09 de outubro de 2013, do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto – SAMAE.
ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS – ESTATUTÁRIOS
Ref. I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII
Classe            
A 988,38 1.032,85 1.079,33 1.127,90 1.178,65 1.231,70 1.287,12 1.345,04 1.405,57 1.468,83 1.534,92 1.604,00
B 1.225,86 1.281,02 1.338,66 1.398,91 1.461,86 1.527,64 1.596,39 1.668,23 1.743,30 1.821,74 1.903,72 1.989,39
C 1.478,98 1.545,53 1.615,08 1.687,76 1.763,71 1.843,07 1.926,02 2.012,69 2.103,26 2.197,90 2.296,80 2.400,17
D 1.598,25 1.670,17 1.745,33 1.823,87 1.905,95 1.991,71 2.081,34 2.175,00 2.272,88 2.375,15 2.482,04 2.593,73
E 2.303,28 2.406,94 2.515,25 2.628,43 2.746,72 2.870,32 2.999,48 3.134,46 3.275,51 3.422,91 3.576,94 3.737,90
F 2.889,72 3.019,75 3.155,64 3.297,65 3.446,04 3.601,11 3.763,16 3.932,51 4.109,47 4.294,40 4.487,64 4.689,59
G 5.779,74 6.039,83 6.311,62 6.595,65 6.892,44 7.202,61 7.526,72 7.865,43 8.219,38 8.589,24 8.975,76 9.379,67
H 8.226,36 8.596,55 8.983,39 9.387,65 9.810,10 10.251,55 10.712,87 11.194,95 11.698,72 12.225,17 12.775,30 13.350,18
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE taPIra
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HORA MÁQUINA, POR 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa TERRAPLENAGEM 
AGRICOLA PARANÁ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 16.736.655/0001-62, tendo 
seu menor preço o valor de R$ 71.250,00 (setenta e um mil e duzentos e cinquenta 
reais).
Tapira, 20 de Março de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 43/2017
ID: 1685
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – TERRAPLENAGEM AGRICOLA PARANÁ LTDA - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HORA 
MÁQUINA, POR ESCAVADEIRA HIDRAULICA
VALOR – R$ 71.250,00 (sessenta e um mil e duzentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA – 20 de Março de 2017 a 20 de Março de 2018
Tapira, 20 de Março de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCALIZADA NA CIDADE DE UMUARAMA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, QUANDO EM SERVIÇO
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa JOÃO PAULO PEREIRA DO 
NASCIMENTO – RESTAURANTE - ME, inscrita no CNPJ de nº. 14.319.946/0001-20, 
tendo seu menor preço o valor de R$ 15.120,00 (quinze mil e cento e vinte reais).
Tapira, 08 de Março de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 34/2017
ID: 1676
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO – RESTAURANTE - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCALIZADA NA CIDADE DE 
UMUARAMA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, QUANDO EM SERVIÇO
VALOR – R$ 15.120,00 (quinze mil e cento e vinte reais)
VIGÊNCIA – 08 de Março de 2017 a 08 de Março de 2018
Tapira, 08 de Março de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MECANICA PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ de nº. 12.047.514/0001-81, tendo seu menor preço o valor de 
R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais).
Tapira, 10 de Março de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 35/2017
ID: 1677
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – GRAN BIO SERVIÇOS LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MECANICA PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES
VALOR – R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais)
VIGÊNCIA – 13 de Março de 2017 a 13 de Março de 2018
Tapira, 13 de Março de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2017
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas ALEX KNIERIM DOS 
REIS - ME, inscrita no CNPJ de nº. 05.802.169/0001-89, tendo seu menor preço o 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita no 
CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu menor preço o valor de R$ 26.136,50 
(vinte e seis mil cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos) e SIDNEI PRIORI 
– AÇOUGUE - ME, inscrita no CNPJ de nº. 08.266.693/0001-70, tendo seu menor 
preço o valor de R$ 2.176,00 (dois mil e cento e setenta e seis reais).
Tapira, 13 de Março de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 36/2017
ID: 1678
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – ALEX KNIERIM DOS REIS - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA O DEPARTAMENTO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL
VALOR – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
VIGÊNCIA – 13 de Março de 2017 a 13 de Março de 2018
Tapira, 13 de Março de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 37/2017
ID: 1679
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA O DEPARTAMENTO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL
VALOR – R$ 26.136,50 (vinte e seis mil cento e trinta e seis reais e cinquenta 
centavos)
VIGÊNCIA – 13 de Março de 2017 a 13 de Março de 2018
Tapira, 13 de Março de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 38/2017
ID: 1680
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – ALEX KNIERIM DOS REIS - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA O DEPARTAMENTO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL
VALOR – R$ 2.176,00 (dois mil e cento e setenta e seis reais)
VIGÊNCIA – 13 de Março de 2017 a 13 de Março de 2018
Tapira, 13 de Março de 2017
 
ERRATA
ONDE SE LÊ: “OBJETO – AQUISIÇÃO DE SEMEN BOVINO E MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL”
LEIA-SE: “AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES, POR MAIOR 
DESCONTO NA TABELA AUDATEX”.
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 33/2017
ID: 1675
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – MORENO E NISIHARA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE SEMEN BOVINO E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
VALOR – R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
PERCENTUAL DE DESCONTO: 8% (oito por cento)
VIGÊNCIA – 07 de Março de 2017 a 07 de Março de 2018
Tapira, 07 de Março de 2017

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE GUaIra
Estado do Paraná  
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 002/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar             nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações, ficam os proprietários ou responsáveis 
dos lotes baldios abaixo relacionados a efetuarem a limpeza no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da publicação deste edital no Diário Oficial do 
Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64 o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFG por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 
(dez) UFG por imóvel coa área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados);
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar o não cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o 
exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs;
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos 
imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já 
estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um centavos). 
2-) Aos proprietários que por ventura já tenha efetuada a respectiva limpeza do terreno fica desconsiderado o termo desta notificação. 
3-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do 
telefone 3642-9900.

RELAÇÃO DOS TERRENOS BALDIOS NOTIFICADOS
ORDEM CAD. IMOBILIÁRIO PROPRIETÁRIO LOTEAMENTO QUADRA LOTE ÁREA DO LOTE M2
1 2222630000 CLAUDIANA BORBA RODRIGUES JARDIM BELVEDERE C 1 231,00
2 2222631000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE C 2 271,74
3 2222644000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE C 15 317,96
4 2222646000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE C 17 231,00
5 2223340000 WELLINGTON HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA JARDIM BELVEDERE C 18 231,00
6 2223350000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE D 1 235,66
7 2222579000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE D 6 321,30
8 2222586000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE D 13 321,30
9 2222587000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE D 14 321,30
10 2222588000 ELIO WAGATSUMA JARDIM BELVEDERE D 15 321,30
11 2222478000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE E 3 332,40
12 2222479000 EDUARDO SILVA CAVALHEIRO JARDIM BELVEDERE E 4 332,40
13 2222480000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE E 5 332,40
14 2222482000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE E 7 332,40
15 2222485000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE E 10 380,74
16 2222486000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE E 11 540,00
17 2222493000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE E 18 317,25
18 2222494000 CLAUDIANA BORBA RODRIGUES JARDIM BELVEDERE E 19 258,50
19 2222495000 ALFREDO ROSENBERGER JARDIM BELVEDERE E 20 258,50
20 2222561000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE F 7 330,00
21 2222564000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE F 10 264,00
22 2222567000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE F 13 324,00
23 2222568000 THEREZINHA DA SILVA DIAS JARDIM BELVEDERE F 14 330,00
24 2222569000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE F 15 330,00
25 2222451000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE G 2 317,25
26 2222456000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE G 7 349,20
27 2222459000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE G 10 471,24
28 2222466000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE G 17 349,20
29 2222647000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE H ((5,6,15 E 16) A (1A4) A) 342,00
30 2222650000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE H ((5,6,15 E 16) A (1A4) D) 258,50
31 2222652000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE H ((5,6,15 E 16) A (1A4) F) 258,50
32 2222653000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE H ((5,6,15 E 16) A (1A4) G) 317,25
33 2222654000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE H ((5,6,15 E 16) A (1A4) H) 342,00
34 2222655000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE H ((5,6,15 E 16) A (7A4) I) 342,00
35 2223390000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE H ((5,6,15 E 16) B (7A14) A) 342,00
36 2222660000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE H ((5,6,15 E 16) B (7A14) F) 342,00
37 2222661000 ANANIAS DE FARIAS JARDIM BELVEDERE H ((5,6,15 E 16) B (7A14) G) 276,30
38 2223780000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE I ((1,18,19) A E (14A17) A 330,00
39 2223800000 PATRICIA CORONATO DAROS JARDIM BELVEDERE I ((1,18,19) A E (14A17) C 330,00
40 2223830000 ANDERSON FIOROTTI LIMA  JARDIM BELVEDERE I ((1,18,19) A E (14A17) F 330,00
41 2223860000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE I ((1,18,19) B E (2A10) B) 330,00
42 2223880000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE I ((1,18,19) B E (2A10) D) 231,00
43 2223890000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE I ((1,18,19) B E (2A10) E) 231,00
44 2223900000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE I ((1,18,19) B E (2A10) F) 231,00
45 2223950000 ANDERSON FERNANDES FEDRIGO JARDIM BELVEDERE I ((1,18,19) B E (2A10) K) 330,00
46 2223980000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE I ((1,18,19) B E (2A10) N) 330,00
47 2223400000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE I 11 473,64
48 2223760000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE I 12 387,96
49 2224049000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE J 2 390,00
50 2224047000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE J 4 408,00
51 2224045000 RICARDO RENATO DA ROSA JARDIM BELVEDERE J 6 351,90
52 2224044000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE J 7 351,90
53 2224043000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE J 8 351,90
54 2224042000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE J 9 351,90
55 2224041000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE J 10 351,90
56 2224040000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE J 11 351,90
57 2224036000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE J 13 450,00
58 2224031000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE J 18 450,00
59 2224020000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE K 4 366,00
60 2224022000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE K 6 366,00
61 2224023000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE K 7 366,00
62 2224024000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE K 8 366,00
63 2224025000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE K 9 366,00
64 2224026000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE K 10 366,00
65 2224027000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE K 11 366,00
66 2224012000 LOTEADORA ARAUCARIA LTDA JARDIM BELVEDERE K 17 450,00
Guaíra-PR, 22 de março de 2.017
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
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EXTRATO DO CONTRATO 024/2017. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Contratado: PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA – ME / CNPJ: 11.443.860/0001-16 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA 
MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, PERTENCENTE À 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Valor global: R$ 23.950,00 (VINTE E TRÊS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
Vigência: Até o dia 21/03/2018 (vinte e um de março de dois mil e dezoito), contados da data 
da assinatura do Contrato. 

Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a 
seguir: 
 LOTE 01 

 
 

Francisco Alves-PR, 21 de março de 2017. 
 
 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total 

82 300  

 Mussarela :Produto de origem animal         
Industrializado.                        
 Informação nutricional e composição:  Cada 100g do produto contém: 345 
calorias, 4g de carboidrato, 21,6g de proteína, 26,5 de gorduras totais, 13,2g de 
gorduras saturadas, 0,9g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 349mg de 
cálcio e 360mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

24,00 
 

7.200,00 

97 500 
Kg 

Bolacha Caseira:Produto de origem caseira preço por kg. 
Ingredientes: Trigo, sal moníaco, ovos, leite, nata. 
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 11,11g de carboidrato, 
1,35g de proteína, 1,17g de gorduras totais. 
OBS: Contém glútem. 

15,30 7.650,00 

98 250 
Kg 

Bolo: Produto tipo caseiro preço por kg. 
Ingredientes: Ovos, trigo, fermento, leite. 
Informação nutricional e composição: 
Cada 50g do produto contém 207,65 calorias, 37,7g de carboidrato, 2,85g de 
proteína e 5,05g de gorduras totais. 
Obs: Contém glutém.    

14,40 3.600,00 

99 250kg 

Salgadinhos 
Produto tipo caseiro, preço por Und. 
Ingredientes: Carne moída, trigo, manteiga, fermento, água. 
Informação nutricional e composição:  
Cada 20g do produto contém 14,52g de carboidrato, 1,62g de proteína e 1,8g de 
gorduras totais. 
Obs: Contém glútem. 

22,00 
 

5.500,00 

VALOR TOTAL R$ 23.950,00 (VINTE E TRÊS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
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EXTRATO DO CONTRATO 025/2017. 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Contratado: SANDRA MARA RODRIGUES BERA ALCARRIA 83786082987 
CNPJ: 15.546.557/0001-08 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA 
MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, PERTENCENTE À 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Valor global: R$ 22.995,00 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 
Vigência: Até o dia 21/03/2018 (vinte e um de março de dois mil e dezoito), contados da data 
da assinatura do Contrato. 

Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a 
seguir: 
 LOTE 01 

 
Francisco Alves-PR, 21 de março de 2017. 

 
_______________________________ 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total 

06 75 kg 

- Apresuntado 
- Produto de origem animal,   
industrializado, preço por kg. 
Informação nutricional e composição: Cada 30g (01 fatia fina), contém: 40 
calorias, 1,1g de carboidrato, 4g de proteína, 2g de gorduras totais, 0,5g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 400mg de 
sódio. 
Ingredientes: Carne suína, água, amido de mandioca, antioxidante, 
eritorbacto de sódio INS 316, estabilizante polifosfato de sódio INS 452 INS, 
Conservante nitrito extrato de sódio INS-250, aromatizantes naturais, 
carmim, xoconilha INS- 120  
OBS :Não contém glútem. 

 
 
 
 
18,60 

 
 
 
 
1.395,00 

95 5.000 
kg 

Pão de forma 
Produto obtido por processamento tecnológico adequado, da massa 
preparada com farinha de trigo, fermento 
Biológico, agua, sal, gordura. O pão dever ser cortado na vertical (sentido de 
comprimento) e embalado individualmente. Não deve apresentar 
queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo 
deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não 
apresentar odor de fermento e de fumaça. A farinha de trigo empregada na 
confecção do pão deverá conter para cada 100g de farinha de trigo 4,2 
miligramas de ferro e 150 miligramas de acido fólico.  

 
 
 
 
 
 
4,32 

 
 
 
 
 
 
21.600,00 

VALOR TOTAL R$ 22.995,00 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 
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EXTRATO DO CONTRATO 026/2017. 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Contratado: PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME  
CNPJ: 10.862.545/0001-60 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA 
MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, PERTENCENTE À 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Valor global: R$ 38.400,00 (TRINTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
Vigência: Até o dia 21/03/2018 (vinte e um de março de dois mil e dezoito), contados da data 
da assinatura do Contrato. 

Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a 
seguir: 
 LOTE 01 

 
 
 

 
Francisco Alves-PR, 21 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total 

96 4.000 Kg 

Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg. 
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto contém: Em 
média 142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de 
gorduras totais, 0g de gorduras trans. 
Ingredientes: Trigo, água, fermento. 
Obs: Contém glúten. 

 
 
 
9,60 

 
 
 
38.400,00 

VALOR TOTAL R$ 38.400,00 (TRINTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
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EXTRATO DO CONTRATO 027/2017. 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Contratado: LACTO BOM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LEITE 
BOMBARDELLE LTDA / CNPJ: 72.207.574/0001-46 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA 
MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, PERTENCENTE À 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Valor global: R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS). 
Vigência: Até o dia 21/03/2018 (vinte e um de março de dois mil e dezoito), contados da data 
da assinatura do Contrato. 

Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a 
seguir: 
 LOTE 01 

 
 
 

 
Francisco Alves-PR, 21 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total 

54 1000 pct 
c/ 1lt 

- Iogurte de pacote de 1 lt sabor salada de frutas, porção 200ml, contém: 171 
calorias, 30g de carboidrato, 4,9g de proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibras, 87mg de sódio, 220mg 
de cálcio. Obs: Não contém glútem. 

 
 
 
3,90 

 
 
 
3.900,0 

55 1000 pct 
c/ 1lt 

- Iogurte de pacote de 1 lt sabor morango, porção 200 ml, contém: 134 
calorias, 25g de carboidrato, 5,8g de proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de fibras, 70mg de sódio, 180mg de cálcio. Obs: Não 
contém glútem. 

 
 
3,90 

 
 
3.900,00 

VALOR TOTAL R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS). 
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EXTRATO DO CONTRATO 028/2017. 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS - 
COOPELER / CNPJ: 08.609.132/0001-27 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA 
MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, PERTENCENTE À 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Valor global: R$ 44.700,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS). 
Vigência: Até o dia 21/03/2018 (vinte e um de março de dois mil e dezoito), contados da data 
da assinatura do Contrato. 

Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a 
seguir: 
 LOTE 01 

 
 
 

 
Francisco Alves-PR, 21 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total 

63 15000 Lt 

- Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, 
embalagem de 1 litro. 
- Informação nutricional e composição:Cada 200ml do produto 
contém 122,2 calorias, 10,66g de carboidrato, 6,4g de proteína, 
6,0g de gorduras totais, 1,86g de gorduras saturadas.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
2,98 

 
 
 
44.700,00 

VALOR TOTAL R$ 44.700,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS). 
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PrEfEItUra mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A. D. S. VIDROS E 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EPP, para prestação de serviços de substituição 
de vidros quebrados de janelas, no prédio do CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 009/2017, anexo. Em 22 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A. T. MEYER & CIA 
LTDA - EPP., para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, 
com a realização de procedimentos de ortopedia a nível ambulatorial, conforme edital 
de chamamento público nº 007/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 025/2017, anexo. Em 22 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE cafEzaL Do sUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 25/17 
PREGÃO: 19/17
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de mecânica em veículos 
e máquinas do Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do dia 06 de Abril  de 2017, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o dia 
04/04/17. Para a retirada do edital a empresa deverá fornecer Dados da empresa, 
levar um pen drive para retirar os arquivos e carimbo da empresa para protocolar a 
retirada do edital e confirmar sua participação no certame. A retirada do edital será 
somente no Paço Municipal das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 hrs.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
14 de Março de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE brasILaNDIa Do sUL
Estado do Paraná
EDITAL N.º 005/2017.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2017.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 001/2017.
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Edital n.º 
002/2017 Homologação e Classificação final datado 06 de março de 2017, relativo 
ao Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 001/2017 datado do dia 20 de 
fevereiro de 2017, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 27 (vinte e sete) 
de março de 2017.
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA
2º  Maria Auxiliadora Medeiros 60
A Candidata aprovada devera comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes 
documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e 
Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 22 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto PIQUIrI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  41/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 05 de abril de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação e manutenção 
de sistema integrado em saúde para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Alto 
Piquiri, conforme termo de referencia em Anexo.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 22 de março de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto PIQUIrI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 50/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J C DE OLIVEIRA DIAS VIDROS - ME
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura 
deste instrumento estendendo-se até 20 de março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 4.934,82 (quatro mil, novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
na Dispensa nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 20 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto PIQUIrI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 15/2017, para o fornecimento de 
66m² de parede de acartonado com batentes incluindo instalação dos mesmos.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
J. C. de Oliveira Dias Vidros – ME, CNPJ/MF: nº 21.307.809/0001-30, para o 
fornecimento de 66m² de parede de acartonado com batentes incluindo instalação 
dos mesmos, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 17 de março de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Assistência Financeira Complementar - ACE 95% - Vigilância em 
Saúde 21/03/17 963,30               
TOTAL REPASSE 963,30               

Alto Paraíso, 22 março de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto ParaIso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1510/2017
DATA: 22 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 
027/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º027/2017, o lote I, II e III, em favor da empresa GANA – COMERCIO DE PEÇAS 
PARA VEICULOS LTDA, que tem como objeto: Contratação de uma empresa para 
fornecimento de peças para pequenos reparos, como parafusos e afins, peças para 
reparos de Grades Niveladora e Aradora e peças para Manutenção de Roçadeiras 
das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições 
e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 dias do mês de Março de 
2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto ParaIso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1511/2017
DATA: 22 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.º029/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 
029/2017 em favor da  empresa  INFATEC COMPUTADORES LTDA, os itens 01, 
02, 04 e 05, a favor PODIUM INFORMATICA LTDA, o item 03, e a favor da empresa 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA EIRELI - EPP, os itens 06 e 07 que tem 
como objeto: Aquisição de Impressoras, Computadores e Periféricos para atender 
as necessidades de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso. Todavia os materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade 
do município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão 
descritos no Anexo I do edital.                                                     
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 dias do mês de Março de 
2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE cafEzaL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 059/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA CIBELE CATHARINE DE SOUZA ALVES PARA O CARGO 
DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 
31 de março de 2015 e CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 016/2016, de 28 de março de 2016; o Edital nº 023/2016, 
datado de 13 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 001/2017, 
de 02 de março de 2017 - Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 09 de março de 2017, a Srta. CIBELE CATHARINE 
DE SOUZA ALVES, inscrita na CI/RG sob n.º 13.144200-9 SSP/PR e CPF sob 
nº 092.290.349-24, sob o Regime Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - carga horária de 20 horas semanais, com 
remuneração inicial de R$ 1.149,80 (hum mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta 
centavos), referente ao Nivel A – Classe 1, da Lei Complementar nº 003, de 04 de 
março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) 
meses, encerrando-se em 08 de setembro de 2017.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data prevista 
para o encerramento, considerar-se-á automaticamente prorrogado por igual período 
no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento 
a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de março 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO 022/2017. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Contratado: MERCADO JB LTDA-ME / CNPJ: 05.827.089/0001-88 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA 
MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, PERTENCENTE À 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Valor global: R$ 167.646,00 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E 
SEIS REAIS). 
Vigência: Até o dia 21/03/2018 (vinte e um de março de dois mil e dezoito), contados da data 
da assinatura do Contrato. 

Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a 
seguir: 
 LOTE 01 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit  Valor Total 

01 500K
G 

- Alho convencional , produto de origem vegetal não industrializado. Informação 
nutricional: Cada porção de 100g contém: 140,2 calorias,29,3g de carboidrato, 5,3g 
de proteína, 0,2g de gordura, 1,1g de fibra alimentar, 38mg de cálcio, 134mg de 
fósforo, 1,4mg de ferro. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
16,85 

 
 
 
8.425,00 

04 
1.000 
pct c/ 
5 Kg 

- Arroz parborizado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 de xícara) 
contém 176 calorias, 40g de carboidrato, 42g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra alimentar, 0 mg sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
11,95 

 
 
 
11.950,00 

08 100 
kg 

- Abacaxi, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.   
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 58,2 calorias, 
13,7g de carboidrato, 0,4g de proteína, 0,2g de gorduras totais, og de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 0,4g de fibra alimentar, 61mg de vit C, 0,5mg de 
ferro. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
6,00 

 
 
 
 
600,00 

09 150 
kg 

Beterraba produto de origem vegetal. 
- Informação nutricional e composiçao: Cada 100g do produto  contém 45,7 
calorias, 9,5g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,1g de gordura, 0,8mg de ferro, 5mg 
de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
2,00 

 
 
300,00 

12 
500 
pc de 
1kg 

- Biscoito pão de mel pc 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 30 g contém: 96 calorias, 16g de carboidrato,0,8g de proteína, 3,2g 
de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra 
alimentar e 76mg de sódio.  OBS: Contém glútem. 

 
 
 
7,73 

 
 
 
3.865,00 

13 
1000 
pc 
500gr 

- Biscoito de maisena 500gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 30g contém: 132 calorias, 21g de carboidrato, 2,8g de proteína, 
3,9g de gorduras totais, 1,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trnas, 1,0g fibra 
alimentar e 95mg de sódio. OBS: Contém glútem. 

 
 
3,05 

 
 
3.050,00 

14 50 pc 

- Biscoito doce diet pc de 200g, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 30g contém: 24g de carboidrato, 1,8g de proteína, 
1,4g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 1,0g de gorduras monossaturada, 
2,1g de gordura polinsaturada, 0mg de colesteral, 2,9g de fibra alimentar e 67mg de 
sódio. OBS: Contém glutém. 

 
 
 
4,32 

 
 
 
216,00 

17 100 
pc 

- Batata palha 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 25g contém: 150 calorias, 11g de carboidrato, 1,4g de proteína, 
11g de gordura total, 5,5g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de fibra 

 
 
 

 
 
 

___________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                       De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 

    DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 

Quarta-Feira, 22 de Março de 2017. ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 016/2017 - 2 Pág(s) 
 

alimentar e 190mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 12,24 1.224,00 

21 500kg 
- Carne suína em pedaços, produto de origem animal não industrializado.                                                                                                                                                                                                                                                                      
. Informação nutricional: Cada 100g contém: 163,5 calorias, 0g de carboidrato, 
19,5g de proteína, 9,5g de gordura total, 11mg de cálcio, 235mg de fósforo 3 3mg de 
ferro.OBS: Não contém glútem. 

 
 
8,74 

 
 
4.370,00 

22 1.500 
kg 

- Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 140,9 
calorias, 0g de carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 
og de fibra alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de ferro.  
OBS: Não contém glútem 

 
 
 
11,42 

 
 
 
17.130,00 

24 1000 
kg 

- Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo  produto origem animal não 
industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 140,9 
calorias, Og de carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 
0g de fibra, 200mg de fósforo,3,2mg de ferro.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
12,65 

 
 
 
12.650,00 

30 
500pc 
de 
100g 

- Coco ralado 100g, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 100g contém: 67 calorias, 13,7g de carboidrato, 0,7g de proteína, 
5,4g de gordura total, 5,0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0mg de 
colesterol, 0,8g de fibra alimentar e 11mg de sódio. OBS: Nâo contém glútem.  

 
 
 
2,29 

 
 
 
1.145,00 

32 
1500 
pct c/ 
500 
gr 

- Canjica de milho branca, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 
500g.  
-  Informação nutricional e composição: Cada porção contém 170 calorias, 38g de 
carboidratos, 3,3g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g 
de gorduras trans, 1,7g de fibra alimentar, 0mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 
 

 
 
 
 
1,97 

 
 
 
 
2.955,00 

35 550 
Kg 

- Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto contém 170 calorias, 
38g de carboidrato, 3,3g de proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 
2,2g de fibra alimentar, 15mg de sódio. 
 Ingredientes: Fubá, ferro e ácido fólico. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
2,20 

 
 
 
1.210,00 

38 25 Kg 
Fermento para pão biológico fresco. 
Informação nutricional e composição:  Não tem 
Ingredientes: saccahamyces cerveifise  
OBS: Não contém glútem. 

 
14,40 
 

 
360,00 

39 
750 
pct 5 
Kg 

- Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 5kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara)  contém 
174  calorias, 37g de carboidrato, 5,0g de proteína, 0,5g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,5g de fibra alimentar, 0mg  de sódio, 
2,1mg de ferro, 75mg ácido fólico. 
 Ingredientes: Farinha de trigo especial, ferro, ácido fólico e vitamina B9. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
8,74 

 
 
 
 
6.555,00 

41 
100 
pc 
1kg 

Farinha biju pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 50g contém 180 calorias, 43g de carboidrato, menos que 1g de 
proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0mg de 
colesterol, 3,6g de fibra alimentar, 30,5mg de cálcio, 1,6mg de ferro, 0mg de sódio e 
24mg de fósforo. OBS: Contém glútem. 

 
 
 
8,11 

 
 
 
811,00 

44 300kg 

Filézinho de frango congelado, produto animal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de 
carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 
25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
9,41 

 
 
 
2.823,00 

46 
300 
lata c/ 
250 

- Fermento em pó químico, produto de origem vegetal industrializado,embalagem 
de 250g.  
- Informação nutricional e composição: Não contem informação nutricional. 
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gr  Ingredientes: Amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcio, 
bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio   
OBS: Não contém glútem. 

4,00 1.200,00 

53 
500 
pct c/ 
500gr 

- Goiabada, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 500g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 40g do produto contém 140 calorias, 
35g de carboidrato, 1,5g fibra alimentar, 9,8mg de vit C. 
 Ingredientes: Polpa de goiaba, açúcar, líquido acidulante, ácido cítrico e 
estabilizante pectina.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
2,98 

 
 
 
1.490,00 

59 200 lt 

Leite de soja de 1lt, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 200ml contém: 82 calorias, 8,3g de carboidrato,5,2g de proteína, 
3,1g de gordura total, 0,4g de gordura saturada, 0g de gordura trnas, 0,6g de 
gordura monossaturada, 1,8g de gordura polinsaturada, 0mg de colesterol, 1,9g de 
fibra alimentar, 150mg de sódio, 240mg de cálcio, 6,8mg de vit C, 1,5mg de vit E, 
0,20mg de Vit B6, 36 mg de acico fólico, 90mg de vitA, 2,0mg de vitD, 1,0mg de 
vitB12, 0,39 de vitB2, 1,1mg de zinco. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
3,79 

 
 
 
 
758,00 

61 1000 
pc 

Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 29g contém: 131 calorias, 15g de carboidrato, 4,3g de 
proteína, 5,9g de gordura total, 2,0g de gordura saturada, não contém gordura 
trans, 1,1g ácido linoleico, 1º2mg de ácido linolênico,213mg de potássio, 161mg de 
cloreto, 136 fósforo, 1,5g de fibra alimentar, 71mg de sódio, 241mg de cálcio, 2,omg 
de ferro 15mg de magnésio, 3,7mg de selênio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
8,83 

 
 
 
 
 
8.830,00 

64 450 
Kg 

- Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto, contém 1, (2 
colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de carbo0,5g de carboidrato, 0,8g de 
proteína, 0,2g de gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de ferro, 59mg de vit C. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
2,78 
 

 
 
 
1.251,00 

65 
200 
pote 
500g 

- Maionese pote de 500g, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 12g contém: 40 calorias, 0,9g de carboidrato, 0g de proteína, 4,0g 
de gordura total, 0,6g de gordura saturada,0g de gordura trans, 1,0g de gordura 
monossaturada, 2,3g de gordura polisaturada, 2,2mg de colesterol,0g de fibra 
alimentar, 125mg de sódio, 0,32mg de vitE. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,49 

 
 
 
 
498,00 

66 
3000 
pc 
1kg 

- Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 1kg. 
 Informação nutricional e composição: Cada 80g do produto contém 282 calorias, 
71g de carboidrato, 8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural urucum e 
cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
6,23 

 
 
 
 
18.690,00 

68 250 
Kg 

- Margarina vegetal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pote de 
1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 10g  do produto (01 colher de sopa) 
contém 18 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 2g de gorduras totais, sendo 
0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras trans, 100mg sódio, 45mg de vit A. 
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e hidrogenados, sal (2,6%), vitamina A, 
estabilizante: mono e diglicerídeos e ésteres, de poliglicerol, aroma idêntico ao 
natural de manteiga, conservadores: sorbato de potássio e/ou benzoato de sódio, 
acidulante, ácido lático, corante natural de urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural 
beta-caroteno, antioxidantes: et 70-cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e vit A.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
 
 
3,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
812,50 

69 150 
Kg 

- Mamão, produto de origem vegetal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 36,1 
calorias, 8,3g de carboidrato, 0,5g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,6g de fibra, 
0,4mg de ferro, 37mg de vit A, 46mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
3,25 
 

 
 
 
487,50 

74 2.500 
dúzia 

- Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de origem animal industrializado. 
 Informação nutricional e composição: Cada unidade (50g) do produto contém 74 
calorias, 0,6g de carboidrato, 6,3g de proteína, 5,0g de gorduras totais, 1,6g de 
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Francisco Alves-PR, 21 de março de 2017. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 63mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

4,32 10.800,00 

78 300 
KG 

- Melão, produto de origem vegetal não industrializado.  Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 0,5g de proteína, 0,1g de lipídios, 6,2g 
de carboidratos, 1,3mg de ferro, 18mg de sódio, 05mg de fibras.  OBS: Não contém 
glútem. 

 
 
 
3,50 

 
 
 
1.050,00 

88 1.500 
Kg 

- Suco congelado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de       ***. 
 Informação nutricional e composição: *** Não contém quantidades significativas de 
carboidrato, proteína, gorduras saturada e trans, fibra alimentar, cálcio, ferro, sódio. 
Ingredientes: **** 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
1,34 
 

 
 
 
2.010,00 

89 300 
un 

Tempero alho e sal pote de 1kg, porção 5g, 01 colher de chá. Contém: 0 g calorias, 0 
g carboidratos, 0 g proteínas, 0 g de gorduras totais, 0 g de gorduras saturadas, 0 g 
de gorduras trans, 0 g de fibras, 1.807mg de sódio, Ingredientes: sal, gordura 
hidrogenada e realçador de sabor, glutamato monosódico,. Obs: Não contém glútem. 

 
 
 
5,25 

 
 
 
1.575,00 

93 
500 
lata  
395gr 

Leite Cond: Produto de origem animal industrializado, embalagem de 395g. 
Ingredientes: Leite integral, açúcar, leite em pó integral, lactose. 
Composição e informação nutricional:  
Cada 30g ( 02 colheres de sopa) contém: 97 calorias, 16g de carboidrato, 2,1g de 
proteína, 2,5g de gorduras totais, 1,5g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 
32mg de  sódio e 74 mg de cálcio. 
OBS: Não contém. 
 

 
 
 
 
 
3,45 

 
 
 
 
 
1.725,00 

101 2000
Kg 

Salsicha 
Produto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg. 
Informação Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), contém: 
112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, gorduras 
saturadas, og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio. 
Ingredientes: Carne mecanicamente separada de aves, pele suína, gordura suína, 
pele de aves, miúdos suíno, carne suína, carne aves, água, proteína isolada, proteína 
texturizada soja, (amido máx 2%).  
OBS: Contém glútem.    

 
 
 
 
 
 
6,91 

 
 
 
 
 
 
13.820,00 

102 3000
Kg 

Linguiça 
Produto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg. 
Informação Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), contém: 
112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, gorduras 
saturadas, og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio. 
Ingredientes: Carne mecanicamente separada de aves, pele suína, gordura suína, 
pele de aves, miúdos suíno, carne suína, carne aves, água, proteína isolada, proteína 
texturizada soja, (amido máx 2%).  
OBS: Contém glútem.    

 
 
 
 
 
 
 
7,67 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
23.010,00 

VALOR TOTAL R$ 167.646,00 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS). 
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EXTRATO DO CONTRATO 023/2017. 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Contratado: MERCADO J L FAXINA LTDA-ME / CNPJ: 06.328.131/0001-89 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA 
MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, PERTENCENTE À 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
Valor global: R$ 187.388,85 (CENTO E OITENTA E SETE MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO 
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). 
Vigência: Até o dia 21/03/2018 (vinte e um de março de dois mil e dezoito), contados da data 
da assinatura do Contrato. 

Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a 
seguir: 
 LOTE 01 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor 
Unit  Valor Total 

02 500KG 
- Alface,  produto de origem vegetal não industrializado. Para 100g deste produto 
contém: 1,3g de proteína, 0,2g de lipídios, 2,9g de carboidratos, 1,3mg de ferro, 
5mg de sódio, 0,7g de fibras. Produto 100% in natura.  OBS: Não contém glútem.  

 
 
 
2,40 

 
 
 
1.200,00 

03 
800 
Pct c/ 5 
Kg 

- Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) 
contém 20 calorias, 5g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg 
de sódio, sacarose mín-99,60% 
sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07%  
OBS :Não contém glútem. 

 
 
 
11,47 

 
 
 
9.176,00 

05 

275 kg 
 
 
 
 

- Amido de milho, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (1colher de sopa) 
contém 73 calorias, 17g de carboidrato. 
OBS: Não contém glútem. 

 
2,59 

 
712,25 

07 
900 pct 
c/ 400 
gr 

- Achocolatado em pó, produto de origem vegetal industrializado, embalagem 
pacote de 400. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (2 colheres de sopa) 
contém 75 calorias, 17g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais, og 
de gordura saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de fibra alimentar, 42mg de sódio, 
108,8mg de Vit A, 1,88 rec mg de Vit D, 22,5mg de Vit C, 0,53mg de Vit B1, 0,60mg 
de Vit B2, 0,75mg de Vit B6, 6,75mg de Vit PP, 0,38mg de Vit B12 e 75cg de ácido 
fólico.  
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, estabilizante de leticina de soja, 
aroma imitação de baunilha. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
2,87 

 
 
 
 
 
 
2.583,00 

10 1.100 kg 

- Batata inglesa produto de origem vegetal. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 71,6 
calorias, 17,9g de carboidrato, 1,8g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de fibras, 
0,8mg de ferro, 16mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
1,62 

 
 
1.782,00 

11 1000 pc 
1000 kg 

- Biscoito doce com calda pc 1kg, produto de origem vegetal industrializada. 
Informação nutricional: Cada 30g contém 112 calorias, 24g de carboidrato, 1,6g 
de proteínas, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g de gordura 
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trans, 0g de fibra alimentar e 76mg de sódio.OBS: Contém glútem 7,73 7.730,00 

15 3.000 
unid 

- Barra de cereal, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 22g contém:82 calorias,  18g de carboidrato, 1,8g de proteína, 
0,8g de gordura total, 0,38g de gordura saturada, 0g de gordura trans 1g de fibra 
alimentar e 16g de sódio. OBS: Contém glútem. 

 
 
 
0,96 

 
 
 
2.880,00 

16 200 
unid 

- Bebida de soja sabor de fruta 1lt, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 200ml comtém: 79 calorias, 17g de carboidrato, 1,2g 
de proteína, 0,7g de gordura total, 0,2g de gordura saturada, 0g de gordura trnas, 
0,2 g de gordura monossaturada, OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
3,79 

 
 
 
758,00 

18 500 kg 

-Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto  contém 111,4 
calorias, 25,7g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g de gorduras, 1,2mg de ferro, 
1,0g de fibra alimentar, 13mg de vitC.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
3,00 

 
 
 
1.500,00 

19 500 kg 

- Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem 
pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 30g  (06 unidades) do produto  
contém 135 calorias, 23g de carboidrato, 2g de proteína, 4g de gorduras totais, 
sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de gordura trans, 0,8g de fibra alimentar, 
250mg de sódio. 
 -Ingredientes:Farinha de trigo enrriquecida com ferro, ácido fólico, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, açúcar, amido de milho, extrato de 
malte, fermento biológico, fermento químico.  
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
5,75 

 
 
 
 
 
 
2.875,00 

20 50 unid 
- Canela em pó, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 2,3g contém: 5 calorias, 2,0g de carboidrato, 0g de proteína, 0g 
de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de colesterol, 1g 
de fibra e 0mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
1,25 

 
 
62,50 

23 450 kg 

- Cebola nacional produto de origem vegetal  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 46,2 
calorias, 9,7g de carboidrato, 1,4g de proteína, 0,2g de gordura, 1,2mg de ferro, 
0,8g de fibra, 10mg de vit C .  
OBS:Não contém glútem. 

 
 
1,52 

 
 
684,00 

25 500kg 

- Cenoura nacional produto de origem vegetal  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 45 
calorias, 9,7g de carboidrato, 1,1g de proteína, 0,2g de gordura, 1,0g de fibra, 
0,7mg de ferro, 1,100mg de vit A. 
BS: Não contém glútem. 

 
 
1,90 

 
 
950,00 

26 
1000 cx 
c/ 
200gr 

- Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, caixa de 200g.  
- Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto (01 xícara de chá)  
contém 0  calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 37mg de potássio. 
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate (ilexparaguriensis)  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
5,90 

 
 
 
 
5.900,00 

27 
80 pct 
c/ 500 
gr 

- Colorau produto de origem vegetal industrializado pacote de 500g.  
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (02 colheres de 
sopa)  contém 50  calorias, 13g de carboidrato, 2g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturada, 0g colesterl, 0g de fibra alimentar, 0mg de cálcio, 
0,3g de ferro, 220mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
3,64 

 
 
 
 
291,20 

28 
150 pct 
c/ 500 
gr 

- Canjiquinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 
500g.  
- Informação nutricional e composição: Cada porção de produto contém 182 
calorias, 35g de carboidrato, 5,0g de proteína, 2,5g de gorduras totais, 0g de 
gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2,7g de fibra 
alimentar, 0mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
1,82 

 
 
 
 
273,00 
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29 50 pc de 
100g 

- Chocolate granulado pc de 50g, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 25g contém: 109 calorias, 19g de carboidrato, 0g de 
proteína, 3,7g de gordura totai, 1,3g de gordura saturada, 1,4g de gordura trans, 
0g de fibra alimentar e 0mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
2,80 

 
 
 
140,00 

31 250 
und. 

-Doce deleite pote de 400gr, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 20g contém: 69 calorias, 12g de carboidrato, 1,4g de 
protei´na, 1,7g de gordura total, 1,4g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g 
de fibra alimentar, 40mg de cálcio e 38mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
4,13 

 
 
 
1.032,50 

33 
1000 
lata 
200g 

-Ervilha enlatada lata de 200gr, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 15g contém: 12 calorias, 2g de carboidrato, 1g de 
proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, menos 
de 1g de fibra alimentar e 60mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
1,82 

 
 
 
1.820,00 

34 
1500 
lata c/ 
850 gr 

-Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, lata 850g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de 
sopa) contém 20 calorias, 42g de carboidrato, 0,9g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras trans, 0,9g fibra alimentar, 126g de sódio, 40mg de 
vitamina A, 1mg de vitamina E, 0,06mg de vitamina B 12. 
Ingredientes: Tomate, açúcar e sal. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
6,23 

 
 
 
 
9.345,00 

36 50 Kg 

- Farinha de mandioca, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara) contém 
170 calorias, 44g de carboidrato, 0,6g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de fibra alimentar, 6,2mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
4,08 

 
 
 
204,00 

37 2.000 
Kg 

- Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de 
sopa) contém 80 calorias, 15g de carboidrato, 5g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0mg de gorduras trans, 5mg de fibra alimentar, 
20mg cálcio, 2mg de ferro, 0mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
3,45 

 
 
 
6.900,00 

40 250 Kg 

- Farinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1 xícara de chá)  
contém 176  calorias, 40g de carboidrato, 3,40g de proteína, 0g de gorduras totais, 
0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2g de fibra alimentar, 6mg de 
sódio. 
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,95 

 
 
 
 
737,50 

42 400 kg 

Coxinha da asa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de 
carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 
25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 
 

 
 
 
9,10 

 
 
 
3.640,00 

43 1000kg 

Coxa e sobrecoxa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de 
carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 
25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
4,99 

 
 
 
4.990,00 

45 500 Kg 

- Frango resfriado corte tipo á passarinho, produto animal industrializado, pacote 
de 1kg.  
- Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de 
carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 
25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
7,34 

 
 
 
3.670,00 

47 150 pct 
c/ 40 gr 

- Gelatina sabor tuti-fruti, produto de origem animal industrializado, embalagem 
de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 
calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez 
citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   

 
 
 
0,95 

 
 
 
142,50 
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OBS: Não contém glútem. 

48 150 pct 
c/ 40 gr 

- Gelatina sabor maracujá, produto de origem animal industrializado, embalagem 
de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 
calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez 
citrato de sódio,aromatizante e corante amarelo crepúsculo e 
Tartazina.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
0,95 

 
 
 
142,50 

49 300 cx  
40 gr 

- Gelatina sabor morango produto de origem animal industrializado, embalagem 
de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 
calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes:***Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de 
acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
0,95 

 
 
 
285,00 

50 300 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor uva produto de origem animal industrializado, embalagem de 
40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 
calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de 
acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
0,95 

 
 
 
285,00 

51 300 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor limão produto de origem animal industrializado, embalagem de 
40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 
calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes:  
Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de 
sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
0,95 

 
 
 
 
285,00 

52 300 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor abacaxi produto de origem animal industrializado, embalagem de 
40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 
calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de 
acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
0,95 

 
 
 
 
285,00 

56 
1000 
pct c/ 
1lt 

- Iogurte de pacote de 1 lt sabor coco, porção 200 ml, contém: 171 calorias, 30g de 
carboidrato, 4,9g de proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trans, 0g de fibras, 87mg de sódio, 220mg de cálcio. Obs:  Não 
contém glútem.  

 
 
4,00 
 

 
 
4.000,00 

57 200 un 

- Iogurte diet grego 90g (1 unidade), porção 5g, 1 colher de chá, contém: 68 
calorias, 9g de carboidrato,3,7g de proteínas,6,4g de açucares, 1,9g de gorduras 
totais, 0,9g de gorduras saturadas,0 g de gorduras trans, 0,3g de gorduras 
monoinsaturadas,0,1g de gorduras poli-insaturadas, 0,8mg colesterol, 0 g de fibra 
alimentar, 59mg de sódio, 143mg de cálcio. Não contém glútem. 

 
 
 
 
1,34 

 
 
 
 
268,00 

58 200 lt 
Leite sem lactose caixinha de 1lt, produto de origem animal industrializado, 
Informação nutricional: Cada 100ml contém: 89 calorias, 11g de carboidrato, 5,9g 
de proteína, 2g de gordura total, 0,7g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g 
de fibra alimentar, 240mg de cálcio e 207 mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
3,70 

 
 
 
740,00 

60 50 lt 

Leite em pó lata de 400gr, produto de origem animal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 200ml contém: 53,6 calorias, 9,8g de carboidrato, 6,5g de 
proteína, 7g de gordura total, 4g de gordura saturada, 0,3g de gordura trans, 0g de 
fibra alimentar, 90mg de sódio, 222mg de cálcio, 118mg de fósforo, 120mg de vitA 
e 1mg de vitD. OBS: Não contém glútem.  

 
 
 
15,50 

 
 
 
775,00 
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62 100 lt 

- Leite Forte +, lata 400g, porção 32g, 7 colheres de chá, Contém: valor calórico 
144 calorias, 17g de carboidratos, 4,5g de proteínas, 6,5g de gorduras totais, 2,3g 
de gorduras saturadas, 0 g de gorduras trans, 1,3g de ácido linoleico, 141mg de 
ácido linolênico, 1,6g de fibra alimentar, 1,1g fitooligossacarideos, 0,5g de inulina, 
61mg de sódio, 2,8mg de ferro, 128mg de fósforo, 15mg de magnésio, 141mg de 
cobre, 8,0mg de selênio, 1,7mg de zinco,154 ug RE vitamina A, 3,8ug vitamina D, 
2,9mg vitamina E, 13ug vitamina K, 32ug vitamina C, 0,38mg vitamina B1, 0,32mg 
vitamina B2, 2,4mg de niacina, 0,28mg vitamina B6, 0,48ug vitamina B12, 43ug de 
ácido fólico, 2,1mg de ácido pantotênico, 13mg de biotina. Obs: Não contém 
glútem. 

 
18,10 
 

 
1.810,00 

67 
3.000 
pct  c/ 1 
Kg 

- Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, embalagem 
pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do produto contém 282 
calorias, 71g de carboidrato, 8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural urucum 
e cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
6,23 

 
 
 
 
18.690,00 

70 300 
unid 

- Milho verde lata de 2kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 130g contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de proteína, 
1,6g de gordura total,0,5mg de gordura sturada, 3,8g de fibra alimentar, 260mg de 
sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
12,00 

 
 
 
3.600,00 

71 480 
unid 

- Milho verde lata de 200g, , produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 130g contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g 
de proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gordura sturada, 3,8g de fibra 
alimentar, 260mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
1,62 

 
 
 
777,60 

72 500 Kg 

- Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 64,7 
calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g de proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 
0,4mg de ferro.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
5,23 

 
 
 
2.615,00 

73 
3000 
lata c/ 
900 ml 

- Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata de 
900ml. Informação nutricional e coposição: Cada 13ml  do produto  contém 104 
calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g de gorduras totais, sendo 2,0g de 
gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 3,0g de gordura monoisaturada, 6,5g de 
gordura polinsaturadas, 6,0g ácido linoléico (ômega 6), 0,5g de ácido linolênico 
(ômega 3), 0g de colesterol, 0g de fibra alienatar, 0mg de sódio, 2mg de vit E. 
 Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: ácido cítrico..   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
3,34 

 
 
 
10.020,00 

75 150 pct 
c/500gr 

- Polvilho doce, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g.. 
 Informação nutricional e composição: Cada 20g  (01 colher de sopa) do produto  
contém 72 calorias, 18g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 
sendo 0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 0mg 
de sódio. 
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
3,35 

 
 
 
502,50 

76 
150 pct 
c/ 500 
gr 

- Polvilho azedo, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g. 
 Informação nutricional e composição: Cada 20g (01 colher de sopa) contém 18g 
de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g 
de fibra alimentar, 0mg sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
3,83 

 
574,50 

77 600KG 
- Melância, produto de origem vegetal não industrializado.  Informação 
nutricional e composição:Cada 100g do produto contém 0,5g de proteína, 0,1g de 
lipídios, 0,2mg de ferro, 1mg de sódio, 0,2g de fibras. OBS: Não contém glútem. 
 

 
 
 
1,15 

 
 
 
690,00 

79 2000kg 

Mortadela, produto de origem animal industrializada. Informação nutricional: 
Cada 40g contém: 84 calorias, 3,6g de carboidrato, 5,4g de proteína, 5,3g de 
gordura total, 2,0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar 
e 704mg de sódio. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
17,10 

 
 
 
 
34.200,00 
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80 200 lata 
400g 

Mucilon de milho lata 400g, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada porção de 21g contém: 79 calorias, 18g de 
carboidrato, 1,1g de proteína, 0g gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de 
gordura trans, 49mg de sódio,0g de fibra alimentar,58mg de cálcio, 6,6mg de 
ferro, 3,0mg de zinco, 43mg fósforo, vitA 25,5RE, Vit D 3,7Up, Vit C 22mg, Vit E 
2,0mg, Vit B1 0,22mg, Vit B6 0,07mg 2,0mg de niacina, 1,3 de ácido pantotênico, 
4,2mg de ácido fólico. OBS: Não contém glútem.  

 
 
 
 
6,50 

 
 
 
 
1.300,00 

81 200 lata 
400g 

Mucilon de arroz lata 400gr, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada porção de 21g contém: 78 calorias, 18g de 
carboidrato,1,1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g 
gordura trans, 0g de fibra alimentar, 49mg de sódio, 58mg cálcio, 6,6mg de 
ferro,1,1mg de zinco, 40mg de fósforo,295mg de  vit A, vit D 3,7mg, 22mg de vit C, 
2,0 vitE, 0,22mg de vitB1, 0,07mg de vit B6, 2,9mg de niacina, 1,3mg de ácido 
pantotênico e 35mg de acido fólico. OBS:N ão contém glútem.   

 
 
 
 
 
6,50 

 
 
 
 
 
1.300,00 

83 50 unid 
de 200g 

Requeijão cremoso  200g, produto de origem animal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 200g contém: 230 calorias, 0g de carboidrato, 12,7g de proteína, 
18g de gordura total, 16,3g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra 
alimentar, 490 mg de sódio e 166,7mg de cálcio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
4,40 

 
 
 
220,00 

84 50 unid 
de 200g 

Requeijão cremoso light copo de 200g, produto de origem animal industrializado. 
Informação Nutricional: Cada porção de 200g contém: 94 calorias, 0g de 
carboidrato, 3,4g de proteína, 9,0g de gordura total, 8,5g de gordura saturada, 0g 
de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 142mg de sódio e 43,2mg de cálcio. OBS: 
Não contém glútem. 

 
 
 
4,40 

 
 
 
220,00 

85 500 Kg 

- Repolho nacional, produto de origem vegetal não industrializado. 
 Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto contém 33 calorias, 
6,1g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g de gorduras, 1,0g de fibras, 0,7mg de 
ferro,43mg de vit C.   
OBS:Não contém glútem. 

 
 
 
1,63 

 
 
 
815,00 

86 400 Kg 
- Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg. 
 Informação nutricional e composição: Não contém quantidades significativas de 
carboidrato, proteína, gorduras saturada e trans e fibra alimentar.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
1,30 

 
 
520,00 

87 30 pct  
De 500g 

Sagu, produto do amido de mandioca com forma de grânulos redondos pc de 500g 3,46 
 

103,80 

90 2.500 
Kg 

- Tomate nacional, produto de origem vegetal, não industrializado. 
 Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 4,3 calorias, 
4,6g de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,3g de gorduras. 0,6 g de fibras, 0,6mg de 
ferro, 60mg de vit A, 23mg de vit C.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
2,64 

 
 
 
6.600,00 

91 
300 
frasco 
c/ 750 
ml 

- Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 750ml. 
 Informação nutricional e composição: Não contém valor calórico. 
 Ingredientes: Fermentado acético de álcool hidratado e água, contém: 
conservante INS 224, acidez 4%.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
1,68 

 
 
 
504,00 

92 400KG 

- Uva, produto de origem vegetal, não industrializado. Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 0,6g de proteínas, 0,7g de lipídios, 
16,7g de carboidratos, 0,9mg de ferro, 11mg de sódio, 0,5g de fibras. OBS: Não 
contém glútem. 
 

 
 
 
4,32 

 
 
 
1.728,00 

94 500 lata  
200 gr 

Creme de leite 
Produto de origem animal, industrializado, embalagem de 200g. 
Ingredientes: Creme de leite, leite em pó desnatado, expessante goma de zantana, 
estabilizante fosfato de sódio e cidrato de sódio homogeinizado. 
Informação nutricional e composição: 
Cada 20g ( 01 colher de sopa) do produto contém: 30 calorias, 0,8g de 

 
 
2,00 
 
 

 
 
1.000,00 
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LOTE 02  
 
Item Descrição Qtde  Unid. P. unit. Pç Total  
01 BALA MASTIGÁVEL MOLE DE FRUTAS 400 KG 4,66 1.864,00 
02 PIRULITOS DO CHAVES COLORIDO TAMANHO MÉDIO 4000 UND 1,44 5.760,00 
03 PIRULITO COMUM SEM CHICLETE DE SABOR FRUTA 4000 UND 0,24 960,00 
04 PIRULITO DE CORAÇÃO 1000 UND 0,14 140,00 
05 BALA DADINHO 2000 UND 0,14 280,00 
06 PACOTES DE PIPOCA DE 50G 2000 UND 1,01 2.020,00 
07 PAÇOCAS 1500 UND 0,48 720,00 
08 DOCES DE ABÓBORA DE CORAÇÃO 1500 UND 0,91 1.365,00 
09 DOCES DE LEITE 1500 UND 0,48 720,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 13.829,00 (TREZE MIL OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS) 

 
 

Francisco Alves-PR, 21 de março de 2017. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

carboidrato, 0g de proteína, 3,0g de gorduras totais, 2,3g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trans, 12mg de cálcio,  0mg de ferro, 6,2mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

100 1.000Kg 

Frango resfriado inteiro, inclusive com os miúdos, produto animal industrializado, 
pacote de 1kg.  
- Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de 
carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 
25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
5,18 
 
 

 
5.180,00 

103 
50 pct 
c/ 500 
gr 

Farinha de soja 
Produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 500g. 
Informação nutricional: Cada 50g (01 xícara e meia) do produto contém: 179 
calorias, 16,6g de carboidrato, 26g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0,2 g de gorduras monossaturadas, 0,6g de gorduras 
polinssaturadas, 0g de colesterol, 8,8g de fibra alimentar, 6mg de sódio. 
Ingredientes: Farinha de soja. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
6,58 

 
 
 
 
 
329,00 

104 150Kg 

Salsichão, produto industrializado, de origem vegetal. 
Informação nutricional: 01 porção de 50g contém: 158 calorias, 9g de carboidrato, 
7g de proteína, 11g de gorduras totais, 4g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 0g de fibra alimentar, 62mg de sódio.  
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
8,11 

 
 
 
1.216,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 173.559,85 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E 
OITENTA E CINCO CENTAVOS). 

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
Estado do Paraná  

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
Estado do Paraná  

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE cafEzaL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 060/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA SILVANA SORES DE SOUZA PARA O 
CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 
de março de 2015 e CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 016/2016, 
de 28 de março de 2016; o Edital nº 023/2016, datado de 
13 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital 
n.º 001/2017, de 02 de março de 2017 - Convocação da 
Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 09 de março de 2017, a Sra. 
SILVANA SORES DE SOUZA, inscrita na CI/RG sob n.º 
7.997.438-2 SSP/PR e CPF sob nº 045.820.799-38, sob o 
Regime Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL - carga horária de 20 horas 
semanais, com remuneração inicial de R$ 1.460,24 (hum 
mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos), 
referente ao Nível C – Classe 1, da Lei Complementar nº 003, 
de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim 
de suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, 
em caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
encerrando-se em 08 de setembro de 2017
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do 
servidor até a data prevista para o encerramento, considerar-
se-á automaticamente prorrogado por igual período no 
interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através 
da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento a 
presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 
dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 061/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA LUANA PALOZI DINIZ PARA O CARGO 
DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 
de março de 2015 e CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 016/2016, 
de 28 de março de 2016; o Edital nº 023/2016, datado de 
13 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital 
n.º 001/2017, de 02 de março de 2017 - Convocação da 
Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 09 de março de 2017, a Sra. 
LUANA PALOZI DINIZ, inscrita na CI/RG sob n.º 13.838.427-
6 SSP/PR e CPF sob nº 010.505.262-01, sob o Regime 
Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL - carga horária de 20 horas 
semanais, com remuneração inicial de R$ 1.460,24 (hum 
mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos), 
referente ao Nível C – Classe 1, da Lei Complementar nº 003, 
de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim 
de suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, 
em caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
encerrando-se em 08 de setembro de 2017.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do 
servidor até a data prevista para o encerramento, considerar-
se-á automaticamente prorrogado por igual período no 
interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através 
da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento a 
presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 
dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 062/2017, DE 09 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: EXONERA LUCITÂNIA SOARES DE SOUSA DO 
CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito do Município de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob 
nº 110/2017, na data de 09 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Srtª. LUCITÂNIA SOARES 
DE SOUSA, inscrita na CI/RG sob n.º 8.908.418-0 SSP/
PR e CPF sob nº 060.662.939-40, do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E INFANTIL - PSS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir desta data..
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 
dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 063/2017, DE 09 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA:  NOMEIA LUCITÂNIA SOARES DE SOUSA PARA 
O CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E INFANTIL EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 
de março de 2015 e CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 016/2016, 
de 28 de março de 2016; o Edital nº 023/2016, datado de 
13 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital 
n.º 001/2017, de 02 de março de 2017 – Convocação da 
Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, a Srta. LUCITÂNIA 
SOARES DE SOUSA, inscrita na CI/RG sob n.º 8.908.418-
0 SSP/PR e CPF sob nº 060.662.939-40, sob o Regime 
Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL – carga horária de 20 horas 
semanais, com remuneração inicial de R$ 1.460,24 (hum 
mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos), 
referente ao Nível C – Classe 1, da Lei Complementar nº 003, 
de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim 
de suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, 
em caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
encerrando-se em 08 de setembro de 2017
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do 
servidor até a data prevista para o encerramento, considerar-
se-á automaticamente prorrogado por igual período no 
interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através 
da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento a 
presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 
dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 064/2017, DE 15 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA ANIELLY DA SILVA MORO PARA O 
CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 
de março de 2015 e CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 016/2016, 
de 28 de março de 2016; o Edital nº 023/2016, datado de 
13 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital 
n.º 002/2017, de 14 de março de 2017 – Convocação da 
Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 20 de março de 2017, a 
Sra. ANIELLY DA SILVA MORO, inscrita na CI/RG sob n.º 
10.746.890-0 SSP/PR e CPF sob nº 067.246.409-89, sob o 
Regime Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL – carga horária de 20 horas 
semanais, com remuneração inicial de R$ 1.460,24 (hum 
mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos), 
referente ao Nível C – Classe 1, da Lei Complementar nº 003, 
de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim 
de suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, 
em caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
encerrando-se em 19 de setembro de 2017
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do 
servidor até a data prevista para o encerramento, considerar-
se-á automaticamente prorrogado por igual período no 
interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através 
da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento a 
presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 
dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL n.º 026/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas para provimento de emprego efetivo de  

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, ou TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

SOCORRISTA,  para lotação de postos de trabalho conforme abaixo, a comparecerem à Sede 

do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-

270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 

h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação 

ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados para se submeterem ao 

Exame Médico Pré-admissional previsto no item 4.1.8 do referido Edital, N.º 001/2015.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 

chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 

001/2015 – Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em 
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vista jornadas determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir 

indicados, a jornada máxima admitida para outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) 

horas semanais. 
 

14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – CRUZEIRO DO SUL - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0002 ANILTON ALVES DE MEDEIROS 01144 6.585.514-3 SSP PR 

 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – NOVA LONDRINA - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0002 SÍLVIA NASCIMENTO 02769 7.942.893-0 SSP PR 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – TERRA RICA - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0006 KELLY DIAS DA SILVA 01999 9.982.927-3 SSP PR 
 
 
 
 
 

Umuarama - PR, 22 de Março de 2017. 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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EDITAL n.º 027/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016, de 16.11.2016,  

 

 

R E S O L V E 
 

 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Médico Regulador, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
 

MÉDICO REGULADOR – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – CENTRAL DE REGULAÇÃO - UMUARAMA -PR 

(Provimento de 01 Vagas) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0008 PRISCILA CARVALHO DE CASTRO 00943 8.717.937-0 SSP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 22 de Março de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE cafEzaL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 065/2017, DE 17 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA MÔNICA APARECIDA SANTOS PARA O 
CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade 
com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 
2015 e CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - 
PSS, aberto através do Edital nº 016/2016, de 28 de março de 
2016; o Edital nº 023/2016, datado de 13 de Abril de 2016 - 
Homologação do Resultado e o Edital n.º 002/2017, de 14 de 
março de 2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 20 de março de 2017, a Sra. 
MÔNICA APARECIDA SANTOS, inscrita na CI/RG sob n.º 
10.262.732-6 SSP/PR e CPF sob nº 063.331.309-23, sob o 
Regime Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL – carga horária de 20 horas 
semanais, com remuneração inicial de R$ 1.287,77 (hum mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
referente ao Nível B – Classe 1, da Lei Complementar nº 003, 
de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de 
suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, em 
caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, encerrando-
se em 19 de setembro de 2017
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do 
servidor até a data prevista para o encerramento, considerar-
se-á automaticamente prorrogado por igual período no interesse 
da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 
dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 066/2017, DE 17 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA MÔNICA APARECIDA SANTOS PARA O 
CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade 
com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 
2015 e CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - 
PSS, aberto através do Edital nº 016/2016, de 28 de março de 
2016; o Edital nº 023/2016, datado de 13 de Abril de 2016 - 
Homologação do Resultado e o Edital n.º 002/2017, de 14 de 
março de 2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 20 de março de 2017, a Srta. 
MÔNICA APARECIDA SANTOS, inscrita na CI/RG sob n.º 
10.262.732-6 SSP/PR e CPF sob nº 063.331.309-23, sob o 
Regime Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL – carga horária de 20 horas 
semanais, com remuneração inicial de R$ 1.287,77 (hum mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
referente ao Nível B – Classe 1, da Lei Complementar nº 003, 
de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de 
suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, em 
caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, encerrando-
se em 19 de setembro de 2017
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do 
servidor até a data prevista para o encerramento, considerar-
se-á automaticamente prorrogado por igual período no interesse 
da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 
dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 067/2017, DE 17 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA MARIA APARECIDA LOPES PARA O 
CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade 
com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 
2015 e CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - 
PSS, aberto através do Edital nº 016/2016, de 28 de março de 
2016; o Edital nº 023/2016, datado de 13 de Abril de 2016 - 
Homologação do Resultado e o Edital n.º 002/2017, de 14 de 
março de 2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 20 de março de 2017, a Sra. 
MARIA APARECIDA LOPES, inscrita na CI/RG sob n.º 
8.583.028-7 SSP/PR e CPF sob nº 917.731.649-53, sob o 
Regime Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL – carga horária de 20 horas 
semanais, com remuneração inicial de R$ 1.149,80 (hum mil, 
cento e quarenta e nove reais e oitenta centavos), referente ao 
Nivel A – Classe 1, da Lei Complementar nº 003, de 04 de março 
de 2011 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de 
suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, em 
caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, encerrando-
se em 19 de setembro de 2017
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do 
servidor até a data prevista para o encerramento, considerar-
se-á automaticamente prorrogado por igual período no interesse 
da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 
dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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